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Gabinete do Prefeito 

 

LEI  Nº  9.908, DE  20  DE SETEMBRO DE 2016 

 

Dispõe sobre a alteração da Lei 9.243, de 04 de 
abril de 2013, que obriga as Pessoas Jurídicas de 
Direito Público e as de Direito Privado, 
Prestadoras de Serviços Públicos, no Território 
do Município, a emitir faturas de serviços aos 
usuários deficientes visuais em sistema Braille. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 
 

Art. 1º As pessoas de Direito Público e as de Direito Privado prestadoras 
de serviços públicos, que atuam no Município de Goiânia, deverão fornecer aos usuários 
deficientes visuais faturas de serviços em sistema Braille. 

 

Parágrafo único.  Para fins do cumprimento do disposto no caput deste 
artigo, as concessionárias deverão divulgar permanentemente aos usuários a 
disponibilidade de tal serviço, visando constituir um cadastro específico para estes 
clientes. 

 

Art. 2º A impressão no sistema Braille será resumida, acompanhará a conta 
convencional e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

1 – nome; 

2 – endereço; 

3 – numeração correspondente ao código de barras; 

4 – consumo; 

5 – data de vencimento; 

6 – valor em moeda corrente, juros de mora e multa pelo atraso; 

7 – nome da empresa. 

 

Art. 3º Nenhum valor adicional poderá ser cobrado em razão da emissão 
do documento em Braille. 

 

Art. 4º O descumprimento do disposto na presente Lei ensejerá multa de 
30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da última fatura que será revertida em 
favor  



 
 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.3004 | e-mail: paulogarcia@goiania.go.gov.br 

2

 

do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias  do  mês  de  
setembro  de  2016. 
 
 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 

 
           
           

Osmar de Lima Magalhães 
 
 

  
   

 
 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Thiago Albernaz 
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Gabinete do Prefeito 

 

LEI  Nº  9.909, DE  20  DE SETEMBRO DE 2016 

 

Dispõe sobre a composição mínima 
de 50% de mulheres nos Conselhos 
Municipais e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Os Conselhos Municipais na cidade de Goiânia deverão contar 
entre seus membros, inclusive nos conselhos gestores, com a composição mínima de 
cinquenta por cento de mulheres. 

 

§ 1º Será mantida a participação dos segmentos nos diversos Conselhos 
Municipais. 

 

§ 2º A participação do gênero feminino nos conselhos, na proporção de 
cinquenta por cento (50%), se dará paulatinamente na medida em que se realizem os 
processos de renovação destes mesmos conselhos. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias  do  mês  de  
setembro  de  2016. 
 
 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 

 
           
           

Osmar de Lima Magalhães 
 
 

  
   

 
 

Projeto de Lei de Autoria da Vereadora Tatiana Lemos 
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Gabinete do Prefeito 

 

LEI  Nº  9.910, DE  20  DE SETEMBRO DE 2016 

 

Institui no Calendário Oficial do 
Município de Goiânia o Dia do Raio 
Rotam. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído no Município de Goiânia, a partir da aprovação da 
presente Lei, o Dia do Raio Rotam, cuja comemoração ocorrerá no dia 06 de junho de cada 
ano. 

 
Art. 2º O dia ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Eventos 

do Município. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias  do  mês  de  
setembro  de  2016. 
 
 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 

 
           
           

 
Osmar de Lima Magalhães 

 
  
   

 
 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Antônio Uchôa 
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Gabinete do Prefeito 

 

LEI  Nº  9.911, DE  20  DE SETEMBRO DE 2016 

 

Dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal do Idoso e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aprova e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono  a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal do Idoso no Município de Goiânia, 
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte 
financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, 
projetos e ações voltadas aos idosos no Município de Goiânia. 

 

Art. 2º Constituirão receitas do Fundo Municipal do Idoso: 

 

I – recursos provenientes de órgãos da União ou dos Estados vinculados à 
Política Nacional do Idoso; 

 

II – transferências do Município; 

 

III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou 
jurídicas; 

 

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 
recursos disponíveis; 

 

V – as advindas de acordos e convênios; 

 

VI – as provenientes das multas aplicadas com base na Lei Federal nº 
10.741/03; 

 

VII - outras. 

 

Art. 3º O Fundo Municipal do Idoso ficará vinculado diretamente à 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, tendo sua destinação liberada 
através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal do Idoso 
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do Município de Goiânia. 

 

§ 1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, 
sob a denominação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente, 
balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa 
oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após apresentação 
e aprovação do Conselho Municipal do Idoso. 

 

§ 2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação 
financeira e patrimonial, observadas os padrões e normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 

 

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, gerir o 
Fundo Municipal do Idoso, sob a orientação e controle do Conselho Municipal do Idoso, 
cabendo ao seu titular: 

 

I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal do 
Idoso; 

 

II – submeter ao Conselho Municipal do Idoso demonstrativo contábil da 
movimentação financeira do Fundo; 

 

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 
Fundo; 

 

IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias  do  mês  de  
setembro  de  2016. 
 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 

 
           
           

Osmar de Lima Magalhães 
 
 

  
   

 
 

Projeto de Lei de Autoria do Vereador Paulo Magalhães  
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  2552, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 

Concede Progressão Vertical no Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
Administrativos do Município de Goiânia – SAM, 
à servidora que especifica. 

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista os dispostos nos artigos 13 inciso II; 16 e 17, da Lei n°. 9.129, de 29 de dezembro de 2011, 

bem como o contido no Processo 5.742.099-5/2014, e conforme autorização de fls. 02, 

                             
 

                                    D E C R E T A: 
 
 

Art. 1° Fica concedida Progressão Vertical no Plano de Cargos Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores Administrativos do Município de Goiânia – SAM, para a servidora 

KEDNA DUARTE GONÇALVES: Mat. 1038613-01, ocupante do cargo Assistente 

Administrativo, passando-a do nível III para o nível IV, a partir de 12/05/2014, permanecendo 

inalterada a referência em que se posiciona.  

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO  Nº  2553, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do contido no Processo n.º 6.677.153-9/2016, nos termos da Lei Complementar n.º 011, de 
11 de maio de 1992, e considerando a apresentação da documentação que comprova a não 
ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016, RESOLVE nomear o 
pessoal abaixo relacionado, convocados pelo Edital nº 006/2016, do Concurso Público 
regido pelo Edital nº 002/2015, para, em caráter efetivo, exercer o cargo discriminado, do 
Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
com lotação na Secretaria Municipal de Finanças:  

 
Cargo: Auditor de Tributos – Padrão “A” 
 

CLASS. CANDIDATO(A)           IDENTIDADE 

11 DAIANNY APARECIDA GONÇALVES CARDOSO DOS SANTOS            3783115 2A VIA SSP 

12 THAIS DE MOURA LEÃO                                                                               0936382139 SSP 

13 JANYNNE FERREIRA AMARAL LOPES        2003001100950 OUTROS

14 THAÍS BRUGNERA DOS SANTOS        5491536 SPTC 

15 ERMILSON RABELO DE JESUS        2002002218264 SSP

16 THIAGO BOTTON MONTEIRO        35039814 8 SSP

17 LUCAS DE OLIVEIRA MORAIS        4377916 DGPC 

18 MARCOS MURTA TANURE        15748788 SSP 

19 JANEFATE MARTINS DA COSTA FILHA        4795281 SPTC 
 
Cargo: Auditor de Tributos – Padrão “A”– Pessoa com Deficiência-PCD 
 

CLASS. CANDIDATO(A) IDENTIDADE 

01 DANIEL COUTO JUNIOR 11765930 SSP 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  2554, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-

A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto n.º 264, de 27 

de fevereiro de 2016, RESOLVE considerar o servidor ODUVALDO IGNÁCIO, 

matrícula nº 16772, CPF nº 295.760.831-68, nomeado para exercer o cargo, em 

comissão, de Comandante Operacional da Guarda Municipal, símbolo CDS-4, da 

Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, durante o período de 14 de junho de 

2016 até 02 de dezembro de 2016, em substituição ao servidor EMIVALDO 

GONÇALVES DA COSTA, matrícula n.º 24937, CPF nº 363.670.101-06, por motivo 

de Licença Médica.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  2555, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos dos Processos nºs 6.586.890-3/2016, 6.284.596-1/2015, 5.321.205-1/2013 e 

6.275.839-2/2015, RESOLVE, com fulcro no art. 141, inciso III e art. 143, § 1º , c/c os 

art. 156, VII; 157, §1º e 2º; 163, I; 186 e 187, § 1º e 2º, da Lei Complementar nº 011/92 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, demitir, por acúmulo ilegal de 

cargos Públicos, o servidor GUILHERME DWIGHT LOURENÇO, matrícula n.º 

891452-02, do cargo de Especialista em Saúde, Grau II, Referência “A”, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, com retroação de efeitos a partir de 05 de agosto de 

2015. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.3004 | e-mail: paulogarcia@goiania.go.gov.br 

1

Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO  Nº  2556, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, 
da Emenda Constitucional n.º 047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 
2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica a servidora Maria da Glória Moreira, matrícula n.º. 

66621-01, aposentada no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “M”, por 
ter implementado os requisitos para aposentadoria integral. 

 
Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 

artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
3.044,47 (três mil quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos); Adicional por 
Tempo de Serviço – Quinquênios (06): R$ 1.826,68 (um mil oitocentos e vinte e seis 
reais e sessenta e oito centavos) e Adicional de Titularidade 30%: R$ 913,34 
(novecentos e treze reais e trinta e quatro centavos), nos termos do Processo n.º 
6.599.171-3/2016. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
    

 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.3004 | e-mail: paulogarcia@goiania.go.gov.br 

1

Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO  Nº  2557, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
no disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional n.º.41/2003, art. 2º, 
da Emenda Constitucional n.º. 047/05, combinado com a Lei n.º. 8.095, de 26 de abril de 
2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 

 
     D E C R E T A: 

 
                       Art. 1º Fica o servidor Zilmar Pires Pereira, matricula n.º. 81213-01, 
aposentado no cargo de Fiscal de Posturas, C41, Padrão “L” por ter implementado todos 
os requisitos para aposentadoria integral. 

 
                       Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
2.940,49 (dois mil novecentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos); Adicional 
por Tempo de Serviço - Quinquênios (07): R$ 2.058,34 (dois mil cinquenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos) e Adicional de Produtividade Fiscal: R$ 5.880,98 
(cinco mil oitocentos e oitenta reais e noventa e oito centavos) nos termos do Processo 
n.º. 6.642.277-1/2016. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO  Nº  2558, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional n.º. 41/2003, art. 
2º, da Emenda Constitucional n.º. 047/05, combinado com a Lei n.º. 8.095, de 26 de 
abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica a servidora Terezinha Yamaguchi Mendes, matrícula n.º. 

108650-01, aposentada no cargo de Agente de Apoio Administrativo, Nível I, 
Referência “I”, por ter implementado todos os requisitos para aposentadoria integral. 

 
Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 

artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
898,05 (oitocentos e noventa e oito reais e cinco centavos) e Adicional por Tempo de 
Serviço - Quinquênios (06): R$ 538,83 (quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e três 
centavos), nos termos do Processo n.º. 6.265.640-9/2015.  

  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
    
     



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.3004 | e-mail: paulogarcia@goiania.go.gov.br 

1

Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO  Nº  2559, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da Constituição Federal/88, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 041/2003, e artigos 50, I e II; 71, caput; 73, I; 74 
caput;  75, I e II; 76, I; e 79, da Lei nº. 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia 
e alterações posteriores, 

            
D E C R E T A: 

                      
Art. 1º Fica concedida pensão por morte, em favor de Maria Conceição 

da Costa e Jannayna Alves da Costa Aguiar, ora representada por sua genitora, 
companheira e filha do ex-servidor Orlando Alves de Aguiar, matrícula n.º 80950-01. 

 
                        Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será de R$ 8.654,66  
(oito mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) mensais, que 
corresponde ao limite máximo de benefício para o RGPS, acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a este, nos termos do Processo n.º 6.673.007-7/2016. 

 
Art. 2º O valor da pensão será rateado à razão de 1/2 (um meio) para cada 

dependente. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18 de junho de 2016. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO  Nº  2560, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da Constituição Federal/88, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 041/2003, e artigos 50, I; 73, I; 75, I; 76, I; e 79 da 
Lei nº. 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia e alterações posteriores, 
 

D E C R E T A: 
                      
                       Art. 1º Fica concedida pensão por morte, em favor de Valdivino de 
Paula, viúvo da ex-servidora Marly Rodrigues do Nascimento, matrícula n.º. 75000-
01. 

 
                       Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será composta pelas 
seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 2.018,96 (dois mil dezoito reais e noventa 
e seis centavos) e Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênios (06): R$ 1.211,38 
(um mil duzentos e onze reais e trinta e oito centavos) mensais, nos termos do Processo 
n.ºs. 3.382.691-5/2008 e 6.576.517-9/2016.  
 
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2016. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  2561, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o contido no Processo nº. 6.660.162-5/2016, RESOLVE, alterar o Decreto 

nº. 2442, de 19 de outubro de 2010, que concedeu pensão à menor Aurilene Souza da 

Silva, representada por sua genitora Vilma Souza da Silva Nascimento, para incluir 

como beneficiária Jane Batista da Silva, viúva do ex-servidor Valdivino Jovelino da 

Silva, matrícula n.º 94943-01, cuja fundamentação será conforme o disposto na  

Constituição Federal, em seu art. 40, § 7º, inc, II e da Lei Municipal nº. 8.095/2002, 

em seu art. 50, inc. I e II;  art. 71, caput; art. 73, inc. II; 74 caput; art. 76, inc. II, 

acrescentados pela lei nº. 8.347/2005, rateada à razão de1/2 (um meio) para cada 

dependente,  à partir de 24 de junho de 2016, permanecendo inalterados os demais 

termos do referido ato. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  2562, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 
 

Concede Progressões Verticais aos 
servidores que especifica. 

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto nos artigos 8º, 9º e 10, da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, 
e nos Decretos Regulamentadores nº 1.358, de 20 de março de 2009 e n°1.521, de 04 de 
maio de 2011, 

 
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º Ficam concedidas Progressões Verticais aos servidores do Grupo 

Ocupacional Operacional, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os 
Graus do cargo que ocupam, a partir das datas especificadas, mantidas as Referências 
em que se posicionam. 

 
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias  do  
mês  de  setembro  de  2016. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
Certifico que a 1ª via foi assinada pelo Prefeito 

 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO  Nº    2562/2016 

 
 

PROGRESSÃO VERTICAL  
 

 
1 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

Processo Matrícula Servidor 
Grau Progressão 

a partir de De Para 
59017861 181331-03 Adeir Antunes de Souza 05 06 17/09/2014 
56647392 205141-04 Antônio Fernando Pereira da Silva 06 07 12/03/2014 
49806248 967173-01 Antonio Uellinton Rodrigues Feitosa 05 06 12/06/2013 
53974724 930709-02 Carlos Pereira Bispo 05 06 13/08/2013 
54388420 981745-01 Claudomiro Pio 05 06 09/09/2013 
52828554 976997-01 Cleuton Farias Carvalho 05 06 07/07/2013 
37429619 384445-02 Givaldo Silva de Almeida 06 07 21/01/2014 
37175137 164208-03 Jaime da Silva Santos 06 07 08/01/2015 
52181399 135070-03 José Neto da Silva 05 06 14/03/2013 
47934087 966517-01 José Paulo de Oliveira 06 07 10/06/2013 
53106056 966509-01 Lucas Gonçalves da Silva 05 06 04/06/2013 
52388643 609994-02 Manoel do Carmo Guimarães 05 06 02/04/2013 
52941351 407526-01 Marcio da Silva Teixeira 05 06 17/05/2013 
53496288 967742-01 Ozanim Francisco de Meira 05 06 04/07/2013 
53973957 985287-01 Renival de Sousa Siqueira 05 06 13/08/2013 
60036632 886319-01 Valdivino de Oliveira Cardoso 05 06 08/12/2014 
47609305 884880-01 Wesley Marques da Silva 06 07 02/03/2016 

 
2 - CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Processo Matrícula Servidor 
Grau Progressão 

a partir de De Para 
46240651 161276-01 Rubens Antônio Inácio 06 07 06/11/2015 

 
2 - CARGO: MOTORISTA 

Processo Matrícula Servidor 
Grau Progressão 

a partir de De Para 
54443056 865559-01 Eder Mendes de Lima 06 07 28/01/2014 
62426268 1091840-01 José Sousa Pinto 06 07 02/07/2015 
42288942 785822-01 Lidiana Silva Santana 06 07 27/01/2014 
65409437 93300-01 Manoel Miguel da Silva 06 07 17/03/2016 
57031239 1032232-01 Ubiratan de Sousa Oliveira 05 06 08/04/2014 
 
6 - CARGO: ARTÍFICIE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

 

Processo Matrícula Servidor 
Grau Progressão 

a partir de De Para 
53080464 927937-02 Antônio Teixeira de Oliveira 06 07 03/06/2013 
56038728 1005235-01 Fábio Pereira do Nascimento 06 07 27/01/2014 
59429329 926744-01 Pedro Felix Barbosa 06 07 17/10/2014 
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Gabinete do Prefeito
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  223, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
 

Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 6º, da Lei nº 
9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.546.850-6/2016, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no 
montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado a constituir reforço à 
seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
 

3100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO 
3101 – 04 122 0028 2.450 – 3390.49.00 – 100   501 ........................ R$ 500.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 500.000,00 
 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 
 

3100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO 
3101 – 04 122 0028 2.451 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 500.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 500.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
 

 STENIO NASCIMENTO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  224, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
 
Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 6º, da Lei 
nº 9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 6.705.678-7/2016, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 01 
(um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 593.769,90 
(quinhentos e noventa e três mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), 
destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
 

2000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2001 – 13 392 0018 2.106 – 3350.43.00 – 100   501 ........................ R$           593.769,90 
 
TOTAL ............................................................................................. R$           593.769,90 
 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 
 

1400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
1401 – 04 131 0040 2.547 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$           100.000,00 
1401 – 04 131 0040 2.547 – 3390.92.00 – 100   501 ........................ R$           493.769,90 
 

TOTAL ............................................................................................. R$           593.769,90 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 STENIO NASCIMENTO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  225, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016
 

Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, art. 6º, da Lei 
nº. 9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.688.986-6/2016, 

 

D E C R E T A: 
                  

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
769.000,00 (setecentos e sessenta e nove mil reais), destinado a constituir reforço à 
seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801 – 08 122 0028 2.450 – 3191.13.00 – 100   501 ........................ R$ 769.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 769.000,00 
 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações: 
 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801 – 08 122 0028 2.451 – 3190.93.00 – 100   501 ........................ R$ 70.000,00 
2801 – 08 122 0028 2.451 – 3390.30.00 – 100   501  ....................... R$ 19.000,00 
2801 – 08 122 0028 2.451 – 3390.92.00 – 100   501 ........................ R$ 680.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 769.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
 

 SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 
 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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Gabinete do Prefeito
 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  226, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016
 
 

Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 8º, V, da 
Lei º 9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual) - LOA, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 6.752.047-5/2016, 

 

                                                 D E C R E T A: 
                  

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no 
montante de R$ 3.128.000,00 (três milhões, cento e vinte e oito mil reais), destinado a 
constituir reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
 

2100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2150 – 10 302 0180 2.637 – 3390.39.00 – 125   541 ........................ R$ 3.128.000,00  
 

TOTAL ............................................................................................. R$         3.128.000,00 
 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com o Provável Excesso de 
Arrecadação, apurado na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, no 
montante de R$ 3.128.000,00 (três milhões, cento e vinte e oito mil reais). 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
 

 STENIO NASCIMENTO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  227, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
 
Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 6º, da Lei nº 
9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.752.805-1/2016, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA 
AS MULHERES 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da 
vigente Lei de Meios: 
 

3600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
3601 – 04 122 0028 2.450 – 3190.11.00 – 100   501 ........................ R$ 60.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 60.000,00 
  

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 

 

3600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
3601 – 14 422 0154 2.377 – 3390.30.00 – 100   501 ........................ R$ 60.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 60.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
 

 STENIO NASCIMENTO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  228, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016
 

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 8º, da Lei nº 
9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.751.881-1/2016, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTE – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO 08 (oito) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
5.383.444,74 (cinco milhões, trezentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e quatro centavos), destinados a constituir reforços às seguintes 
dotações da vigente Lei de Meios: 
 

1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1750 – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 
1750 – 12 122 0144 2.016 – 3390.36.00 – 101  526 ......................... R$ 60.000,00 
1750 – 12 122 0144 2.016 – 4490.52.00 – 101  526 ......................... R$ 20.365,00 
1750 – 12 122 0144 2.598 – 3390.08.00 – 101  526 ......................... R$ 5.000,00 
1750 – 12 122 0144 2.598 – 3190.13.00 – 101  526 ......................... R$ 146.190,38 
1750 – 12 361 0139 1.002 – 4490.51.00 – 101  526 ......................... R$ 154.000,00 
1750 – 12 361 0139 1.002 – 4490.51.00 – 220   53 .......................... R$ 300.000,00 
1750 – 12 122 0144 2.016 – 3390.92.00 – 115   49 .......................... R$ 2.348.944,68 
1750 – 12 361 0141 2.017 – 3350.41.00 – 215   49 .......................... R$ 2.348.944,68 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 5.383.444,74 
 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações: 
 

1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1750 – FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO 
1750 – 12 306 0146 2.018 – 3390.30.00 – 101  526 ......................... R$ 385.555,38 
1750 – 12 122 0144 2.016 – 3390.39.00 – 220   53 .......................... R$ 300.000,00 
1750 – 12 361 0141 2.017 – 3350.41.00 – 115   49 .......................... R$ 2.348.944,68 
1750 – 12 122 0144 2.016 – 3390.39.00 – 215   49 .......................... R$ 2.348.944,68 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 5.383.444,74 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 STENIO NASCIMENTO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  229, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016
 

Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 6º, da Lei nº 
9.732, de 30 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.754.576-1/2016, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
333.123,00 (trezentos e trinta e três mil, cento e vinte e três reais), destinado a constituir 
reforço à seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
 

3100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO 
3150 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
3150 – 04 122 0028 2.298 – 3390.91.00 – 110   513 ........................ R$ 333.123,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 333.123,00 
 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 
 

3100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO 
3150 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
3150 – 04 122 0028 2.298 – 3390.39.00 – 110   513 ........................ R$ 333.123,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 333.123,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21  dias do  mês  
de  setembro  de  2016. 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
 

 STENIO NASCIMENTO DA SILVA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 052 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 

 
Concede Título Honorífico de Cidadania 
Goianiense aos Srs. Ricelly Henrique Tavares Reis 
(Henrique), e Edson Alves dos Reis Júnior 
(Juliano), dupla Henrique e Juliano. 
 
  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

  

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania Goianiense aos Srs. Ricelly 

Henrique Tavares Reis (Henrique), e Edson Alves dos Reis Júnior (Juliano), dupla Henrique e 

Juliano. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 

1º dia do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
Ver. Anselmo Pereira 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 053 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 

 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania 
Goianiense ao Dr. Welington Luis Peixoto. 
 
 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

  

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania Goianiense ao Dr. 

Welington Luis Peixoto pelos relevantes serviços prestados no Município de Goiânia. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 

1º dia do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
Ver. Anselmo Pereira 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 054 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 

 
Concede Título de Cidadão Goianiense ao Sr. Dr. 
Carlos Vital Tavares Corrêa Lima. 
 
 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Goianiense ao Sr. Dr. Carlos Vital 

Tavares Corrêa Lima pelos relevantes serviços prestados ao Município de Goiânia. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 

1º dia do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
Ver. Anselmo Pereira 

PRESIDENTE 
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Gabinete do Prefeito

 
 
 
PROCESSO Nº:  65868903/2016
 
INTERESSADO:   Guilherme Dwight Lourenço
 
ASSUNTO:  Processo Administrativo Disciplinar
 
 
 
 

DESPACHO Nº065/2016
 

 

À vista do contido nos Processos n.ºs 6.586.890-3/2016, 6.284.596-1/2015, 
5.321.205-1/2013 e 6.275.839-2/2015, acato o inteiro teor do Relatório n.º 021/2016 - 
CPPAD, exarado pela Comissão Permanente de Processo Administrativo e Disciplinar, 
datado de 26 de agosto de 2016, às fls. 219/230, combinado com os Vistos em Inspeção 
PAD n.º 027/2016, às fls. 232/234, da Corregedoria Geral do Município, bem como a 
recomendação constante do Despacho n.º 1535/2016-GAB, às fls. 235, do Controlador 
Geral do Município, ao tempo em que JULGO, nos termos dos artigos 151,  III; 156, VII; 
157, § 1º e 2º; 163, I; 186 e 187, § 1º e 2°, todos da Lei Complementar n.º 011/1992, pela 
demissão do servidor GUILHERME DWIGHT LOURENÇO,  matrícula n.º 891452-
02, ocupante do cargo  de Especialista em Saúde, Grau III, Referência “A”, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por infração ao art. 141, inciso III, e art. 143, § 1º, por 
acúmulo ilegal de cargos públicos, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, com retroação de efeitos  a partir de 05 de agosto de 2015, data em que 
solicitou exoneração de seu cargo no Município de Goiânia, determinando a expedição do 
respectivo ato e encaminhamento à Secretaria Municipal de Administração, para as 
providências. 

 
Após, encaminhem-se os autos à Corregedoria Geral do Município, para 

Vistos em Inspeção Final e providências subsequentes. 
 
 

Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de setembro de 2016. 
 

 
 
     
    

 
 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 

 



 
 

Secretaria   Municipal   de   Governo  
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PORTARIA Nº 020,   DE   21  DE  SETEMBRO   DE   2016. 
 
 
PROCESSO: 67216784/2016 

CONTRATO: 003/2014 – 3º ADITIVO 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Trata-se de designação de servidor para acompanhamento da execução do contrato 
supracitado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 3º, inciso 
XXI, da Instrução Normativa nº 010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
de Goiás; 

Art. 2º - Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de Gestor do 
Contrato. 

2.1 – LUIZ FERNANDO BARBOSA, matrícula: 539830-4 – Gerente de Apoio 
Administrativo, CPF: 168.720.701-10; 

Art. 3º - Compete ao Gestor, as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionados 
ao processo de gerenciamento do contrato. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, aos 21 dias do mês de setembro 
de 2016. 

 
 
 
 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário Municipal de Governo 



 

 
Secretaria Municipal de Governo 

 
 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
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E-Mail: advocaciasetorialsegov@gmail.com 

 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2014. 

 
 
 

1 – ESPÉCIE: Pregão Presencial 043/2014, prestação de serviços. 

2 – CONTRATANTES: Município de Goiânia, com interveniência da Secretaria 

Municipal de Governo e a empresa DMD Gestão Administrativa 

Ltda. 

3 – OBJETO: Prorrogação de prazo por mais doze meses e respectiva supressão 

e reajuste de preços. 

4 – PROCESSO: 67216784/2016. 

 



 

Secretaria Municipal de Finanças 
 
 
 
  

 
Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3354 
 
 

PORTARIA N. 110/2016 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar os servidores abaixo relacionados a empreenderem viagem à cidade de 
Brasília - DF, cuja finalidade consta do Plano de Viagem. 
 

SERVIDORES AUTORIZADOS A EMPREENDER A VIAGEM 
Servidora 1

Nome: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 
CUNHA 
CPF: 397.409.511-04 
Matrícula: 215724-2 
Cargo/Função: Diretora do Tesouro Municipal 
Número do Cartão Corporativo: 4674.8190.0281.1891

Servidor 2
Nome: JÂNIO MARQUES DE SOUZA 
CPF: 873.706.031-72 
Matrícula: 387550-3 
Cargo/Função: Diretor de Contabilidade
Número do Cartão Corporativo: 4674.8190.0273.5876

 
Art. 2°- Autorizar a liberação de limite nos respectivos Cartões Corporativos em nome dos 

servidores acima relacionados, nos valores constantes do Plano de Viagem. 

PLANO DE VIAGEM
Servidora: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS CUNHA
CPF: 397.409.511-04  Nº Cartão: 4674.8190.0281.1891 
 

Despesas

Discriminação 
Valor Diário

(R$)
Qtde. 
Dias 

Valor Total
(R$) 

Combustível   100,00 02 200,00
Outras Despesas (pedágio, estacionamento, etc) 100,00 02 200,00
Hospedagem  250,00 01 250,00
Alimentação  100,00 02 200,00
Total  850,00

PLANO DE VIAGEM
Servidor: JÂNIO MARQUES DE SOUZA
CPF: 873.706.031-72  Nº Cartão: 4674.8190.0273.5876 
Destino: Brasília - DF Período da viagem: 20/09/2016 a 21/09/2016  
Objetivo: Seminário Internacional de Sistemas Integrados de Administração Financeira (SIAF) e 
Contabilidade Pública  

Despesas

Discriminação 
Valor Diário

(R$)
Qtde. 
Dias 

Valor Total
(R$) 

Combustível   100,00 02 200,00
Outras Despesas (pedágio, estacionamento, etc) 100,00 02 200,00
Hospedagem  250,00 01 250,00
Alimentação  100,00 02 200,00
Total  850,00

 



 

Secretaria Municipal de Finanças 
 
 
 
  

 
Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3354 
 
 

Art. 3º- O prazo para aplicação do limite disponibilizado é a data do término da viagem. 

Art. 4°- O Cartão Corporativo deve ter o seu uso inabilitado no primeiro dia útil subsequente 
ao do término da viagem. 

Art. 5°- Compete ao Ordenador de Despesa atestar a regularidade da aplicação dos recursos em 
conjunto com o servidor efetivo Paulo Roberto Carrion de Sousa, Gerente de Finanças e Contabilidade, 
Matrícula n. 724.114-1, quando da prestação de contas apresentadas pelos portadores dos cartões, conforme art. 
6º do Decreto n° 1753/2015. 

Art. 6°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.  

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, aos 19 dias do mês de 

setembro de 2016. 

 
 

Stenio Nascimento da Silva 
SECRETÁRIO 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
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PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 

PORTARIA N°    1913  /2016 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 

de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 57712872/2014. 

 

RESOLVE: 

 

Retificar Portaria nº 1844/2016, de 02 de agosto de 2016, referente à averbação 

de tempo de serviço nos assentamentos funcionais da servidora SEVERINA MARIA DA 

SILVA, matrícula n° 877956-01, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, 

lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esporte, na parte relativa a matrícula. 

 

Onde se lê: 940704-01 

 

Lê se: 877956-01 

 

Permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,        

aos   11    dias do mês de    agosto   de 2016. 

 

 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
 

PORTARIANº  3233/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso VI, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 63916986/2015. 

 

 
RESOLVE: 
 
 
Desaverbar dos assentamentos funcionais da servidora TEREZINHA ALVES 

DUARTE, matrícula n° 199737-01, ocupante do cargo de Agente Apoio Administrativo, lotada 

na Secretaria Municipal de Governo, todos os períodos levados a efeito pela Portaria – SEMAD 

n° 1182/2016, de 08 de junho de 2016, constante no processo nº 63916986/2015. 

 
 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,    

aos 24 dias do mês de agosto de 2016. 
 
 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
 
PORTARIA  Nº  3427/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, bem como no Artigo 128, Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o 

contido no Processo n° 65676681/2016. 

 
RESOLVE: 
 
I - Averbar o tempo de serviço do servidor LUIZ CARLOS DOS REIS, 

matrícula n.º 20087-01, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado, para efeito de 

aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

01.03.1977 a 15.08.1981 – totalizando 04 anos, 05 meses e 15 dias. 

 

II - Tornar sem efeito a Portaria n° 1630/2016, de 07 de julho de 2016  

 
 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 
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PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
PORTARIA  Nº  3428/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, alterada pela Lei Complementar 293 de 30 de junho de 2016  e Decreto nº 

1865, de 30 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Artigo 113, da Lei Complementar n° 

011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia de 11 de maio de 1992, bem 

como na Lei Complementar nº 64/90, inciso II, alínea “l” , artigo 1º, conforme o contido no 

Processo n° 66684741/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Cessar a partir de 01 de agosto de 2016, os efeitos da PORTARIA Nº 

1742/2016, de 18 de julho de 2016, que concedeu Licença para Atividade Politica à servidora 

ELIZANE FRANCISCO DE SOUZA, Motorista, matrícula nº 1058223-01, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
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PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
PORTARIA  Nº  3429/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, alterada pela Lei Complementar 293 de 30 de junho de 2016 e Decreto nº 

1865, de 30 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Artigo 110, § 2º, da Lei 

Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia de 11 de 

maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 65820498/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder à servidora ADRIANA MARIA ROSA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Atividades Educativas, matrícula nº 1081713-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

no período de 20.03.2016 a 18.04.2016. 

 
 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
PORTARIA  Nº  3430/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015, alterada pela Lei Complementar 293 de 30 de junho de 2016 e Decreto 

nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o disposto no Artigo 114, da Lei Complementar n°. 

011 de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

conforme o contido nos Processos conforme relacionados; 

 

RESOLVE: 

 

Conceder aos servidores públicos discriminados no Anexo Único desta Portaria, 

03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios de efetivo 

exercício, conforme compreendidos no referido documento, considerando o gozo a partir das 

datas ali especificadas. 

 
 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
ANEXO ÚNICO 

 
PORTARIA  Nº 3430/2016 

 

 

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA QUINQUÊNIO GOZO INÍCIAL GOZO FINAL 
01 66482936 Marllucy Martins Borges Leite 708760-02 07.05.2008 a 06.05.2013 19.09.2016 18.12.20176 
02 56080457 Rosangela das Graças Roncolato 85979-01 17.06.1986 a 16.06.1991 12.09.2016 11.12.20176 

 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, aos dias 13 do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
PORTARIA  Nº  3438/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, bem como no Artigo 128, Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o 

contido no Processo n° 40733167/2010. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de CATIA CILENE BORGES, ocupante do cargo 

de Profissional da Educação, matrícula nº 877948-02, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

01.02.2006 a 17.01.2008 - totalizando 01 ano, 11 meses e 17 dias 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
PORTARIA  Nº  3439/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 

de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 56236333/2014. 

 

RESOLVE: 

 

Retificar Portaria nº 1559/2016, de 01 de julho de 2016, referente à averbação 

de tempo de serviço nos assentamentos funcionais da servidora HEIDY DAIANY FERREIRA 

DE CASTRO, matrícula n° 1066285-01, ocupante do cargo de Profissional da Educação, lotada 

na Secretaria Municipal da Educação e Esporte, na parte relativa ao período especifico. 

 

Onde se lê: 01.10-2010 a 28.02.2010 

 

Lê se: 01.01.2010 a 28.02.2010 

 

Permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:47 

 
PORTARIA  Nº  3440/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127, da 

Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar n° 269, de 28 de outubro de 

2014 e conforme o contido no Processo n° 59787551/2014. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de SONIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, 

ocupante do cargo de Profissional de Educação, matrícula nº 255130-02, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, tempo de serviço público para efeito de 

aposentadoria, disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua 

concessão. 

 

09.03.1994 a 31.05.1994 totalizando 00 ano, 02 meses e 02 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3441/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 
Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 62242141/2015. 
 

RESOLVE: 
 

Averbar o tempo de serviço de GESILENE DE LIMA REIS, ocupante do 
cargo de Profissional de Educação, matrícula n° 1022784-03, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, 
disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 
 
04.02.2010 a 01.04.2011, totalizando 01 ano, 01 mês e 28 dias. 
02.04.2011 a 27.12.2011, totalizando 00 ano, 08 meses e 26 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão.  

03.08.2009 a 31.01.2010, totalizando 00 ano, 05 meses e 28 dias. 
 
                        Ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, a partir de sua concessão. 
 
22.05.2001 a 30.06.2001, totalizando 00 ano, 01 mês e 09 dias. 
01.07.2001 a 05.11.2001, totalizando 00 ano, 04 meses e 05 dias. 
01.08.2002 a 31.05.2003, totalizando 00 ano, 10 meses e 00 dia. 
09.09.2003 a 20.02.2004, totalizando 00 ano, 05 meses e 12 dias. 
01.03.2006 a 30.11.2008, totalizando 02 anos, 09 meses e 00 dia. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3442/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 
Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 57331011/2014. 

 
RESOLVE: 
 
Averbar o tempo de serviço de JORGE ALBERTO DAS DORES NETO, 

ocupante do cargo de Analista em Obras e Urbanismo, matrícula nº 1218999-01, lotado na 
Secretaria Municipal de Transito, Transportes e Mobilidade, os períodos abaixo relacionados, 
conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, tempo de serviço 
público para efeito de aposentadoria, disponibilidade e percepção de adicional por tempo de 
serviço, a partir de sua concessão. 

 
01.10.2005 a 31.12.2006 – totalizando 01 ano, 03 meses e 00 dia. 
27.01.2010 a 31.12.2011 – totalizando 01 ano, 11 meses e 04 dias. 
09.10.2012 a 03.12.2013 – totalizando 01 ano, 01 mês e 25 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão.  

18.04.2005 a 01.06.2005 – totalizando 00 ano, 01 mês e 19 dias. 
01.04.2007 a 30.04.2007 – totalizando 00 ano, 01 mês e 00 dia. 
02.05.2007 a 20.06.2007 – totalizando 00 ano, 01 mês e 19 dias. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

PORTARIA  Nº  3443/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015 
e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, Inciso IV, da Lei 
Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 
1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, de 28 de outubro de 2014 e 
conforme o contido no Processo n° 57373415/2014. 

 

RESOLVE: 
 

I - Averbar ao tempo de serviço de NEUDA ALVES FRAGA, ocupante do cargo de 
Especialista em Saúde, matrícula nº 272167, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o período 
abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
tempo de serviço público para efeito de aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão, no 
contrato 01. 

 

01.07.1983 a 03.02.1985 – totalizando 01 ano, 07 meses e 03 dias. 
01.05.1986 a 06.12.1986 – totalizando 00 ano, 07 meses e 06 dias. 
06.08.1992 a 15.01.1995 – totalizando 02 anos, 05 meses e 09 dias. 

II – Averbar, ainda, ao tempo de serviço da referida servidora, os períodos abaixo 
relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e pela 
Goiás Previdência - GOIASPREV, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, 
disponibilidade e percepção de adicional de tempo de serviço, a partir de sua concessão, no 
contrato 03.  

01.07.1998 a 31.09.1998 – totalizando 00 ano, 03 meses e 00 dia. 
01.10.1998 a 15.12.1998 – totalizando 00 ano, 02 meses e 15 dias. 
16.12.1998 a 02.09.1999 – totalizando 00 ano, 08 meses e 17 dias. 
04.09.1999 a 01.04.2007 – totalizando 07 anos, 06 meses e 28 dias. 
05.05.2008 a 04.05.2011 – totalizando 03 anos, 00 mês e 00 dia. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.04.1987 a 07.07.1987 – totalizando 00 ano, 03 meses e 07 dias. 
16.01.1995 a 28.02.1995 – totalizando 00 ano, 01 mês e 12 dias. 
01.03.1995 a 30.06.1998 – totalizando 03 anos, 04 meses e 00 dia. 
01.03.2008 a 18.04.2008 – totalizando 00 ano, 01 mês e 18 dias. 

 

Cumpra-se e publique-se.  
 

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, aos 16 

dias do mês de setembro de 2016. 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3444/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015 
e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, Inciso IV, da Lei 
Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 
1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, de 28 de outubro de 2014 e 
conforme o contido no Processo n° 63331112/2015. 
 

RESOLVE: 
 

Averbar o tempo de serviço de ANDREIA ALVES DO ESPIRITO SANTO, ocupante 
do cargo de Profissional de Educação, matrícula n° 437344-04, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, disponibilidade e 
percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 
 
13.04.1999 a 01.01.2001, totalizando 01 ano, 08 meses e 19 dias. 
25.01.2007 a 21.12.2007, totalizando 00 ano, 10 meses e 27 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.03.1996 a 01.07.1997, totalizando 01 ano, 04 meses e 01 dia. 
01.06.2001 a 15.03.2002, totalizando 00 ano, 09 meses e 15 dias. 
01.03.2006 a 15.11.2006, totalizando 00 ano, 08 meses e 15 dias. 
 
                        Ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, a partir de sua concessão. 
 
25.02.2008 a 01.01.2012, totalizando 03 anos, 10 meses e 07 dias. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, aos 16 

dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3445/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 
Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 61820221/2015. 
 

RESOLVE: 
 

Averbar o tempo de serviço de MARILURDES SANTOS DE OLIVEIRA 
ocupante do cargo de Profissional de Educação, matrícula n° 600750-03, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de 
aposentadoria, disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua 
concessão. 
 
27.01.2003 a 01.07.2003, totalizando 00 ano, 05 meses e 05 dias. 
04.08.2003 a 31.12.2003, totalizando 00 ano, 04 meses e 27 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.01.1991 a 31.01.1991, totalizando 00 ano, 01 mês e 00 dia. 
01.03.1991 a 30.04.1991, totalizando 00 ano, 02 meses e 00 dia. 
01.06.1991 a 31.03.1992, totalizando 00 ano, 10 meses e 00 dia. 
15.02.1998 a 12.05.1998, totalizando 00 ano, 02 meses e 28 dias. 
09.02.2004 a 14.09.2005, totalizando 01 ano, 07 meses e 06 dias. 
01.12.2005 a 31.12.2005, totalizando 00 ano, 01 mês e 00 dia. 
01.06.2006 a 30.06.2006, totalizando 00 ano, 01 mês e 00 dia. 
01.09.2006 a 31.12.2007, totalizando 01 ano, 04 meses e 00 dia. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3446/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso VI, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 41698705/2010. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de AGUEDA FERNANDES VIEIRA 

AMARANTE, ocupante do cargo de Profissional da Educação, matrícula nº 822191-02, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, o período abaixo relacionado, conforme 

Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado 

para efeito de aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

30.04.1983 a 29.04.1988, totalizando 04 anos, 09 meses e 29 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3447/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 
Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 60734551/2015. 
 

RESOLVE: 
 

I - Tornar sem efeito a PORTARIA-SEMGEP N° 1012/2016 de 17 de maio de 
2016, que averbou tempo de serviço a servidora NATALLIA GUIMARAES MANSANO, 
ocupante do cargo de Especialista em Saúde, matricula n° 994740-02 lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

II - Averbar o tempo de serviço de NATALLIA GUIMARAES MANSANO, 
ocupante do cargo de Especialista em Saúde, matrícula n° 994740-02, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, 
disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 
 
01.04.2012 a 02.12.2012, totalizando 00 ano, 08 meses e 01 dia. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.03.2005 a 30.09.2005, totalizando 00 ano, 07 meses e 00 dia. 
01.10.2009 a 31.10.2010, totalizando 01 ano, 01 mês e 00 dia. 
01.11.2010 a 31.03.2012, totalizando 01 ano, 05 meses e 00 dia. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3448/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015 

e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, Inciso IV, da Lei 

Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 

1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, de 28 de outubro de 2014 e 

conforme o contido no Processo n° 61562753/2015. 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de MARIA ROSELY DA SILVA LACERDA, ocupante 

do cargo de Profissional da Educação, matrícula n° 872709-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, disponibilidade e 

percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 

 

15.04.1986 a 09.03.1989totalizando 02 anos, 10 meses e 25 dias. 

25.04.1989 a 31.12.1989, totalizando 00 ano, 08 meses e 06 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.10.1971 a 28.04.1973, totalizando 01 ano, 06 meses e 28 dias. 

21.05.1973 a 01.01.1974, totalizando 00 ano, 07 meses e 11 dias. 

01.03.1974 a 30.09.1974, totalizando 00 ano, 07 meses e 00 dia. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3449/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015 

e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, Inciso IV, da Lei 

Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 

1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, de 28 de outubro de 2014 e 

conforme o contido no Processo n° 56814264/2014. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de JOSE CARLOS RIBEIRO SANTOS, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços e Obras Públicas, matrícula nº 300799-03, lotado na Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, 

disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 

 

07.03.1996 a 04.06.1996 – totalizando 00 ano, 02 meses e 28 dias. 

02.02.1998 a 31.08.1998 – totalizando 00 ano, 06 meses e 29 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a partir de sua concessão.  

13.09.1993 a 21.12.1993 – totalizando 00 ano, 03 meses e 09 dias. 

01.05.1994 a 20.08.1994 – totalizando 00 ano, 03 meses e 20 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3450/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015 

e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, Inciso IV, da Lei 

Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 

1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, de 28 de outubro de 2014 e 

conforme o contido no Processo n° 58372901/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de JEANICE APARECIDA DO VALE TORIBIO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, matrícula nº 878120-01, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, 

disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 

 

15.04.2003 a 31.08.2003 – totalizando 00 ano, 04 meses e 16 dias. 

01.09.2003 a 31.12.2004 – totalizando 01 ano e 04 meses. 

28.01.2005 a 27.01.2008 – totalizando 02 anos, 11meses e 29 dias. 

E ainda o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.08.1997 a 30.12.1997 – totalizando 00 ano, 05 meses e 00 dia. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3452/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto n°1865, de 30 de junho de 2016, bem como o disposto no 

Artigo 114, da Lei Complementar n°. 011 de 11 de maio de 1992 – Estatutos dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no Processo n° 64953923/2016, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 397/2010 de 18 de fevereiro de 2010, que 

concedeu contagem em dobro da Licença Prêmio por Assiduidade, adquirida e não gozada 

referente ao qüinqüênio entre 07.04.1985 a 06.04.1990, a servidora ELIANY AUXILIADORA 

COUTINHO MORAES, ocupante do cargo de Procurador do Município, matrícula n° 96938-

01, lotada na Procuradoria Geral do Município. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
PORTARIA  Nº  3453/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 

de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 64254197/2015. 

 

RESOLVE: 

 

Retificar Portaria nº 1441/2016, de 23 de junho de 2016, referente à averbação 

de tempo de serviço nos assentamentos funcionais da servidora ANDREA BAPTISTA MOTA 

FERNANDES, matrícula n° 824739-07, ocupante do cargo de Profissional da Educação, lotada 

na Secretaria Municipal da Educação e Esporte, na parte relativa ao período especifico. 

 

Onde se lê: 01.10.2001 a 17.02.2004 

 

Lê se: 22.12.2002 a 17.02.2004 

 

Permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
 
PORTARIA  Nº  3454/2016 
 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865 de 30 de junho de 2016, bem como a Emenda 

Constitucional nº 041, de 16 de dezembro de 2003 e conforme o contido no Processo n° 

66965856/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder a servidora REGINA LUCIA HIMMEN, ocupante do cargo de 

Agente de Apoio Administrativo, matrícula n° 17523-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, ABONO DE PERMANÊNCIA no valor correspondente à sua contribuição 

previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia – IPSM, 

retroativo a 27 de julho de 2016, enquanto permanecer em atividade. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:48 

 
 
PORTARIA  Nº  3455/2016 
 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, alterada pela Lei Complementar n° 293 de 30 de junho 2016 e Decreto n° 

1865 de 30 de junho de 2016, bem como a Emenda Constitucional nº 041, de 16 de dezembro de 

2003 e conforme o contido no Processo n° 51752406/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder a servidora LAZARA FABIANA DE ALMEIDA SOUSA, ocupante 

do cargo de Agente de Apoio Administrativo, matrícula n° 109002-01, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, ABONO DE PERMANÊNCIA no valor correspondente à sua 

contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Goiânia – IPSM, retroativo a 21 de outubro de 2015, enquanto permanecer em atividade. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
 
PORTARIA  Nº  3456/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865 de 30 de junho de 2016, bem como a Emenda 

Constitucional nº 041, de 16 de dezembro de 2003 e conforme o contido no Processo n° 

66707946/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder ao servidor JOSE WILSON PEREIRA, ocupante do cargo de Guarda 

Civil Metropolitano, matrícula n° 20818-01, lotado na Agência da Guarda Civil Metropolitana 

de Goiânia, ABONO DE PERMANÊNCIA no valor correspondente à sua contribuição 

previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia – IPSM, 

retroativo a 04 de julho de 2016, enquanto permanecer em atividade. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
 
PORTARIA  Nº  3457/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015e Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o disposto no 

Artigo 114, da Lei Complementar n°. 011 de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no Processo n° 20121114/2002, 

 
RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor GINESSI DA COSTA FREIRE, ocupante do cargo de 

Motorista, matrícula nº 94242-01, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, 06 (seis) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios 

compreendidos entre 04.09.1990 a 03.09.1995 e 04.09.1995 a 03.09.2000, para ser gozada no 

período de 10 de outubro de 2016 a 09de abril de 2017. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
 
PORTARIA  Nº  3458/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865, de 30 de junho de 2016, e o disposto nos Artigos 83 e 

84, da Lei Complementar nº 011 de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, Decreto nº 332 de 04 de fevereiro de 1994, bem como o contido no Processo 

56731407/2014; 

 

 

RESOLVE: 
 
 
Conceder ao Servidor FRANCISCO DAS CHAGAS AMARAL, matrícula n.º 

96032-01, ocupante do cargo de Artífice de Serviços e Obras Públicas, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Adicional de Incentivo a Profissionalização, 

correspondente a 09% (nove por cento) sobre o vencimento da requerente, a partir de 01 de 

março de 2014. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
 
PORTARIA  Nº  3459/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127, da 

Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar n° 269, de 28 de outubro de 

2014 e conforme o contido no Processo n° 66897613/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de PAULA VIEIRA DE SOUZA SANTOS, 

ocupante do cargo de Profissional da Educação, matrícula nº 848557-05, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, tempo de serviço público para efeito de 

aposentadoria, disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua 

concessão. 

 

01.08.2007 a 29.10.2007 totalizando 00 ano, 02 meses e 29 dias. 

01.11.2007 a 21.12.2007 totalizando 00 ano, 01 mês e 21 dias. 

03.08.2009 a 31.10.2009 totalizando 00 ano, 02 meses e 28 dias. 

04.04.2011 a 30.06.2011 totalizando 00 ano, 02 meses e 27 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3460/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 
Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 66801659/2016. 
 

RESOLVE: 
 

Averbar o tempo de serviço de LORENA PEREIRA DE AZEVEDO, ocupante 
do cargo de Profissional de Educação, matrícula n° 524611-03, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria, 
disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua concessão. 
 
14.05.2013 a 09.03.2014, totalizando 00 ano, 09 meses e 27 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão.  

01.08.2005 a 13.05.2013, totalizando 07 anos, 09 meses e 13 dias. 
 
                        Ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, a partir de sua concessão. 
 
01.05.2000 a 31.03.2001, totalizando 00 ano, 11 meses e 00 dia. 
01.04.2001 a 31.12.2002, totalizando 01 ano, 09 meses e 00 dia. 
01.03.2004 a 31.12.2004, totalizando 00 ano, 10 meses e 00 dia. 
01.04.2005 a 31.07.2005, totalizando 00 ano, 04 meses e 00 dia. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3461/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 
Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 
de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 60666385/2015. 
 

RESOLVE: 
 

Averbar o tempo de serviço de MICHELE MENDES DA SILVA SOUSA, 
ocupante do cargo de Profissional de Educação, matrícula n° 601055-03, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de 
aposentadoria, disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua 
concessão. 
 
27.01.2003 a 01.07.2003, totalizando 00 ano, 05 meses e 05 dias. 
04.08.2003 a 31.12.2003, totalizando 00 ano, 04 meses e 27 dias. 

E ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço público para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão.  

18.06.2001 a 31.12.2002, totalizando 01 ano, 06 meses e 13 dias. 
 
                        Ainda os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, a partir de sua concessão. 
 
01.08.1998 a 31.05.2001, totalizando 02 anos, 10 meses e 00 dia. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3462/2016 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127, da 

Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de 

maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar n° 269, de 28 de outubro de 

2014 e conforme o contido no Processo n° 66623211/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de ROBERTA FERREIRA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Profissional da Educação, matrícula nº 734560-06, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, tempo de serviço público para efeito de 

aposentadoria, disponibilidade e percepção de adicional por tempo de serviço, a partir de sua 

concessão. 

 

30.01.2006 a 22.12.2006 totalizando 00 ano, 10 meses e 23 dias. 

24.01.2007 a 21.12.2007 totalizando 00 ano, 10 meses e 28 dias. 

26.03.2010 a 01.04.2011 totalizando 01 ano, 00 mês e 06 dias. 

01.08.2011 a 30.10.2011 totalizando 00 ano, 03 meses e 00 dia. 

13.03.2012 a 30.05.2012 totalizando 00 ano, 02 meses e 18 dias. 

 
Cumpra-se e publique-se.  
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3463/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015, alterada pela Lei Complementar n° 293 de 30 de junho 2016 e Decreto n° 

1865 de 30 de junho de 2016, bem como a Emenda Constitucional nº 041, de 16 de dezembro de 

2003 e conforme o contido no Processo n° 45526551/2011, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder a servidora MARIA BEZICA DA CONCEIÇÃO POVOA 

CAVALCANTE, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, matrícula n° 25666-01, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, ABONO DE PERMANÊNCIA no valor correspondente à sua 

contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Goiânia – IPSM, retroativo a 24 de janeiro de 2014, enquanto permanecer em atividade. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3464/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso VI, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66962041/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de ANGELITA MARIA DA CUNHA, ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 1135279-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

13.01.2001 a 13.05.2002, totalizando 01 ano, 03 meses e 01 dia. 

18.10.2004 a 31.12.2004, totalizando 00 ano, 02 meses e 13 dias. 

01.08.2005 a 06.03.2007, totalizando 01 ano, 07 meses e 06 dias. 

01.04.2008 a 08.04.2012, totalizando 04 anos, 00 mês e 08 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3465/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 

de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 63978159/2015. 

 

RESOLVE: 

 

Retificar Portaria nº 1299/2016, de 14 de junho de 2016, referente à averbação 

de tempo de serviço nos assentamentos funcionais da servidora CELIA SOUZA PEREIRA, 

matrícula n° 876925-02, ocupante do cargo de Profissional da Educação, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao período especifico. 

 

Onde se lê: 28.01.2008 a 13.03.2013 

 

Lê se: 22.12.2012 a 13.03.2013 

 

Permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3466/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66893880/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de THAIS OLIVEIRA SOUSA LEMES, ocupante 

do cargo de Especialista em Saúde, matrícula nº 1158821-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, 

a partir de sua concessão. 

 

04.02.2003 a 31.07.2010 totalizando 07 anos, 05 meses e 27 dias. 

01.08.2010 a 06.12.2012 totalizando 02 anos, 04 meses e 05 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3467/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66717135/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de ERUENA VALE DA COSTA, ocupante do 

cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 913340.01, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, 

a partir de sua concessão. 

 

02.07.2001 a 18.02.2002 totalizando 00 ano, 07 meses e 17 dias. 

23.07.2007 a 05.05.2008 totalizando 00 ano, 09 meses e 13 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3468/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 67235754/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de MARLUCIA ALVES ALMEIDA TORRES, 

ocupante do cargo de Profissional da Educação, matrícula nº 820580-03, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, tempo de serviço privado para efeito de 

aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

01.03.2006 a 30.06.2009 totalizando 03 anos, 04 meses e 00 dia. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:50 

 
PORTARIA  Nº  3469/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66430146/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de MARILENE PIRES DA SILVA, ocupante do 

cargo de Assistente de Gestão, matrícula nº 167428-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, os períodos abaixo relacionados, 

conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, tempo de serviço 

privado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

08.08.1988 a 06.04.1990 totalizando 01 ano, 07 meses e 29 dias. 

26.06.1990 a 28.06.1990 totalizando 00 ano, 00 mês e 02 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
PORTARIA  Nº  3470/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 67037898/2016. 

 

RESOLVE:  

 

Averbar o tempo de serviço de KELLY DE SA PAULA NOGUEIRA, 

ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias, matrícula nº 1278452-01, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, tempo de serviço privado para efeito de 

aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

03.01.2000 a 28.02.2001 totalizando 01 ano, 01 mês e 28 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
PORTARIA  Nº  3471/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 67152701/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Averbar o tempo de serviço de AUGUSTO CEZAR RODRIGUES DA 

SILVA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº 87440-01, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, o período abaixo relacionado, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, 

a partir de sua concessão. 

 

15.01.1982 a 15.01.1983 totalizando 01 ano, 00 mês e 01 dia. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
PORTARIA  Nº  3472/2016 
 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66817512/2016. 

 

RESOLVE:  

 

Averbar o tempo de serviço de VERA LUCIA LIMIRIO DE OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de Técnico em Saúde, matrícula nº 208620-01, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS, tempo de serviço privado para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

03.01.1983 a 30.04.1986 totalizando 03 anos, 03 meses e 28 dias. 

02.02.1987 a 31.05.1989 totalizando 02 anos, 03 meses e 29 dias. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
PORTARIA Nº  3475/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015, alterada pela Lei Complementar 293 de 30 de junho de 2016 e Decreto 

nº 1865, de 30 de junho de 2016, tendo em vista o disposto  no Artigo 119, da Lei 

Complementar n°. 011 de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia, conforme o contido no Processo n° 61628754/2015, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder à servidora SALETE DO ESPIRITO SANTO MARÇAL, ocupante 

do cargo de Técnico em Saúde, matrícula nº 1091409-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, para ser gozada no 

período de 23 de setembro de 2016 a 22 de setembro de 2018. 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 
 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 
PORTARIA N.º  3476/2016 

 

 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23, 43 e 58, da Lei Complementar nº 

276, de 03 de junho de 2015, e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, e conforme o 

contido no Processo n° 62127406/2015. 

 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a PORTARIA Nº 0945/2016, de 10 de maio de 2016, que incorporou 

gratificação a título de Estabilidade Econômica, ao vencimento da servidora EDJANE 

MARTINS DE SIQUEIRA, matrícula nº 605190-02, ocupante do cargo de Guarda Civil 

Metropolitano, lotada nesta Secretaria, na parte relativa à data de concessão do beneficio, 

considerar como sendo 03/06/2015, permanecendo inalterados os demais termos do referido 

Ato. 

 

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

  
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             
aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 
 

 
 
 
 
 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 

 
 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA N.º  3477/2016 
 

 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23, 43 e 58, da Lei Complementar nº 

276, de 03 de junho de 2015, e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, e conforme o 

contido no Processo n° 54092296/2013. 

 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a PORTARIA Nº 0947/2016, de 10 de maio de 2016, que incorporou 

gratificação a título de Estabilidade Econômica, ao vencimento da servidora FERNANDA 

TEODORO DA SILVA BARROS, matrícula nº 872113-02, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, lotada nesta Secretaria, na parte relativa à data de concessão do beneficio, 

considerar como sendo 03/06/2015, permanecendo inalterados os demais termos do referido 

Ato. 

 

 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

  
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,             
aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 

 
VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário 
 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3479/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, em conformidade com o 

Artigo 113 da Lei Complementar 011 de 11 de maio de 1992, bem como na Lei Complementar 

nº 64/90, inciso II, alínea “l”, artigo 1º, conforme o contido no Processo n° 66686582/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar o item 03 da PORTARIA Nº 1742/2016, de 18 de julho de 2016, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Para Atividade Política ao servidor EDVALDO 

RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 908037-01, ocupante do cargo de Médico, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa a data do afastamento, para considerar como 

sendo correto “01.07.2016 a 12.10.2016”, permanecendo inalterados os demais termos do 

referido Ato. 

 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,     

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3480/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, em conformidade com o 

Artigo 113 da Lei Complementar 011 de 11 de maio de 1992, bem como na Lei Complementar 

nº 64/90, inciso II, alínea “l”, artigo 1º, conforme o contido no Processo n° 66685691/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar o item 10 da PORTARIA Nº 1742/2016, de 18 de julho de 2016, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Para Atividade Política à servidora SIOMARA 

MAGALHÃES, matrícula nº 538442-01, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à data do afastamento, para considerar como 

sendo correto “01.07.2016 a 12.10.2016”, permanecendo inalterados os demais termos do 

referido Ato. 

 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,     

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3481/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, em conformidade com o 

Artigo 113 da Lei Complementar 011 de 11 de maio de 1992, bem como na Lei Complementar 

nº 64/90, inciso II, alínea “l”, artigo 1º, conforme o contido no Processo n° 66555534/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a PORTARIA Nº 1649/2016, de 08 de julho de 2016, que concedeu 

03 (três) meses de Licença Para Atividade Política ao servidor ANTONIO GOMES 

TELES, matrícula nº 213187-01, ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, na parte relativa a data do afastamento, para considerar como sendo correto 

“01.07.2016 a 12.10.2016”, permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 

 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3482/2016 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 119, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 

de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66596311/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder ao servidor IVO MODESTO DE ARAUJO JUNIOR, ocupante do 

cargo de Motorista, matrícula nº 764086-02, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) 

anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, para ser gozada no período de 01 de 

outubro de 2016 a 30 de setembro de 2018. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETE  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,   

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3483/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, bem como o disposto no 

Artigo 114, da Lei Complementar n°. 011 de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no Processo n° 65634741/2016, 

 
RESOLVE: 
 
Concedera servidora MARIA CAROLINA BERNARDES RABELO, 

ocupante do cargo de Técnico em Saúde, matrícula nº 906174-01, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 03(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao 

quinquênio compreendido entre 22.04.2008 a 21.04.2013, para ser gozada no período de 03 de 

novembro de 2016 a 02 de fevereiro de 2017. 

 

 

Cumpra-se e publique-se.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3488/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, em conformidade com o 

Artigo 113 da Lei Complementar 011 de 11 de maio de 1992, bem como na Lei Complementar 

nº 64/90, inciso II, alínea “l”, artigo 1º, conforme o contido no Processo n° 66688691/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar o item 07 da PORTARIA Nº 1742/2016, de 18 de julho de 2016, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Para Atividade Política ao servidor MARCELO 

FERNANDO ROMULFO, matrícula nº 87629-01, ocupante do cargo de Médico, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa a data do afastamento, para considerar como 

sendo correto “01.07.2016 a 12.10.2016”, permanecendo inalterados os demais termos do 

referido Ato. 

 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,    

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 
 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3489/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, em conformidade com o 

Artigo 113 da Lei Complementar 011 de 11 de maio de 1992, bem como na Lei Complementar 

nº 64/90, inciso II, alínea “l”, artigo 1º, conforme o contido no Processo n° 66688631/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar o item 08 da PORTARIA Nº 1742/2016, de 18 de julho de 2016, que 

concedeu 03 (três) meses de Licença Para Atividade Política ao servidor ROGERIO 

CARLOS DA SILVA, matrícula nº 727822-01, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa a data do afastamento, 

para considerar como sendo correto “01.07.2016 a 12.10.2016”, permanecendo inalterados os 

demais termos do referido Ato. 

 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,     

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 
 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3490/2016 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 119, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 

de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 5868288/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder a servidora CATHARINE MARQUES PEREIRA, ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 709859-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, prorrogar por mais 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse 

Particular, para ser gozada no período de 04 de outubro de 2016 a 03 de outubro de 2018. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETEDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:51 

 
 

PORTARIA Nº  3491/2016 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o Artigo 119, da 

Lei Complementar n° 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 

de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 67168151/2016, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder a servidora ANA LETICIA SOUZA GARCIA, ocupante do cargo 

de Profissional de Educação, matrícula nº 819204-02, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, para ser 

gozada no período de 17 de outubro de 2016 a 16 de outubro de 2018. 

 
 
Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETEDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:52 

 
 

PORTARIA Nº  3492/2016 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 

03 de junho de 2015e Decreto nº 1865, de 30 de julho de 2016, bem como o disposto no Artigo 

114, da Lei Complementar n°. 011 de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, conforme o contido no Processo n° 41436689/2010, 

 
RESOLVE: 
 
Concedera servidora TELMA CRISTINA DE FRANÇA SOUZA, ocupante do 

cargo de Auxiliar Tecnológica, matrícula nº 452823-01, lotada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia, Licença Prêmio por 

Assiduidade, 60 (sessenta) dias, relativo ao quinquênio compreendido 01.05.2005 a 30.04.2010 

para ser gozada no período de 02 de janeiro de 2017 a 02 de março de 2017 e 03(três) meses, 

relativo ao quinquênio compreendido entre 01.05.2010 a 30.04.2015, para ser gozada no período 

de 03 de março de 2017 a 02 de junho de 2017. 

 

 

Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
GABINETEDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  aos 

16 dias do mês de setembro de 2016. 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:53 

 
 
PORTARIA N.º  3494/2016 
 

 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43 e 58 da Lei Complementar nº 

276, de 03 de junho de 2015,alterada pela Lei Complementar nº 293, de 30 de junho de 2016 

e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, e conforme o contido no Processo n° 

65748509/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Incorporar, a título de Estabilidade Econômica, ao vencimento da servidora 

MARIA DE FATIMA PEREIRA, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, 

matrícula n.º 715123-01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, a gratificação 

correspondente a simbologia FGSG-I, proporcionalmente à razão de 02 anos, 10 meses e 02 dias/ 

05 anos, na função de Secretária Geral da Escola Bom Jesus, da Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, a partir de 03 de junho de 2015. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,                

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 

 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:52 

 
 
PORTARIA Nº  3495/2016 
 
 
 
OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como o disposto no 

Artigo 114, da Lei Complementar n°. 011 de 11 de maio de 1992 – Estatutos dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no Processo n° 61140441/2015, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Tornar sem efeito o item 08 da PORTARIA-SEMGEP Nº 0292/2014, de 13 de 

março de 2014, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROSELMA 

LEITÃO BARBOSA, matrícula n° 895148-01, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
 
Cumpra-se e publique-se. 
 
 
 
 
GABINETEDOSECRETÁRIO MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO,  aos 

16 dias do mês de setembro de2016. 

 
 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:52 

 
 
PORTARIA Nº  3496/2016 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Artigos 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015e Decreto nº 1865 de 30 de junho de 2016, bem como o disposto no 

Artigo 114, da Lei Complementar n° 011 de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido nos Processos conforme relacionados; 

 

RESOLVE: 

 

Conceder aos servidores públicos discriminados no Anexo Único desta Portaria, 

03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios de efetivo 

exercício, conforme compreendidos no referido documento, considerando o gozo a partir das 

datas ali especificadas. 

 

 

Cumpra-se e publique-se.  
 
 
 
 
GABINETEDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 

 
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 
 
 
 
 
 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)  
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4011/4012 - e-mail: expediente@semgep.goiania.go.gov.br 

PORTARIA - 21/09/2016 - 09:52 

 
ANEXO ÚNICO 

 
PORTARIA Nº  3496/2016 

 

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA QUINQUÊNIO GOZO INÍCIAL GOZO FINAL 
01 64885243 Jorge Luiz de Oliveira Cruvinel 92240-01 31.07.2009 a 30.07.2014 03.10.2016 02.01.2017 
02 65434628 Juliana Junqueira Marques Teixeira 885223-01 07.02.2008 a 07.02.2013 03.10.2016 02.01.2017 
03 28121016 Doraci Antonia da Silva Freitas 429104-01 21.01.2009 a 20.01.2014 03.10.2016 02.01.2017 
04 65773082 Altemiza Montovane Silva 91529-01 27.01.2011 a 26.01.2016 05.10.2016 04.01.2017 
05 56336109 Patrícia Sousa de Oliveira 699411-02 26.03.2008 a 25.03.2013 08.10.2016 07.01.2017 
06 53191193 Elenita Maria Joaquim de Mattos Araujo 315729-01 05.07.2006 a 04.07.2011 03.10.2016 02.01.2017 
07 59166255 Zilda Edmundo Gonçalves 88242-01 12.05.2008 a 11.05.2013 10.10.2016 09.01.2017 
08 66952100 Rossana Pereira Sena 1042459-01 14.06.2010 a 13.06.2015 13.10.2016 12.01.2017 
09 52333644 Heloisa Diniz Mendonça 349739-01 12.06.2007 a 11.06.2012 13.10.2016 12.01.2017 
10 66242960 Mariangela Neves Arantes Tavares 786454-01 24.08.2016 a 23.08.2011 13.10.2016 12.01.2017 

 
 
GABINETEDO SECRETÁRIO MUNICIPALDE  ADMINISTRAÇÃO, aos 16 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 

 
 



 
 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

 
 

 
 
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. B, Térreo – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524-6320 / 55 62 3524-6321   e-mail: semad@semad.goiania.go.gov.br 
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PORTARIA Nº   3560  / 2016 – SEMAD 
 

Designa Gestor e Fiscal  
do Convênio nº 010/2015 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 
2015 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0010/2015 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, 

 
CONSIDERANDO o 1º Termo Aditivo ao Convênio n° 010/2015, celebrado 

entre o Município de Goiânia, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração e 
a AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar, respectivamente, os seguintes servidores como gestora e fiscal 

do Convênio n° 010/2015 supracitado:  
 
I- GLAUCIA AUREA DE ARAUJO PEREIRA, matrícula funcional n° 223506, 

CPF n° 507.067.051-49, Gerente de Gestão de Contratos e Convênios da SEMAD; 
 

II- FERNANDA SILVA MARTINS matrícula funcional n° 1052900-1 CPF n° 
888.855.182-49, Gerente de Planejamento da SEMAD. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Dê-se ciência. Cumpra-se.  
Publique-se. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 

16 dias do mês setembro de 2016. 
 
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 
 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

 
 

 
 
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. B, Térreo – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524-6320 / 55 62 3524-6321   e-mail: semad@semad.goiania.go.gov.br 
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PORTARIA Nº 3561   / 2016 – SEMAD 
 

Designa Gestor e Fiscal  
do Convênio nº 011/2015 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade a Lei Complementar Municipal nº 276, de 03 de junho de 
2015 e em atendimento ao art. 3°, inciso XXI, da Instrução Normativa n° 0011/2015 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, 

 
CONSIDERANDO o 1º Termo Aditivo ao Convênio n° 011/2015, celebrado 

entre o Município de Goiânia, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração e 
a BANCO DAYCOVAL S/A. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar, respectivamente, os seguintes servidores como gestora e fiscal 

do Convênio n° 011/2015 supracitado:  
 
I- GLAUCIA AUREA DE ARAUJO PEREIRA, matrícula funcional n° 223506, 

CPF n° 507.067.051-49, Gerente de Gestão de Contratos e Convênios da SEMAD; 
 

II- FERNANDA SILVA MARTINS matrícula funcional n° 1052900-1 CPF n° 
888.855.182-49, Gerente de Planejamento da SEMAD. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Dê-se ciência. Cumpra-se.  
Publique-se. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 

19 dias do mês setembro de 2016. 
 
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário 



 
 

Secretaria Municipal de Administração 
 
 

 
 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 Fax: (62) 3524-6315 

 
 
 

1

 
 

AVISO DE JULGAMENTO  
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 003/2015 

 
                O Presidente da Comissão Geral de Licitação, designado pelo Decreto nº 1357 de 

03/06/15, torna público, para conhecimento dos interessados, O RESULTADO DA 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 003/2015, objeto do processo n.º 59898477/2014, 

destinado à Contratação de serviços técnicos especializados para a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico do município de Goiânia – PMSB, criando subsídios para 

desenvolver mecanismos e procedimentos articulados e integrados de gestão pública da 

infraestrutura do município, relacionados a dois eixos componentes do saneamento básico: 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, em conformidade com o Edital e disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Empresa Vencedora:  
Consórcio DIEFRA/ ESSE Engenharia  
Nota Total Final = 103,75. 
 

 
 

Goiânia, 20 de Setembro de 2016. 
 
 
 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Presidente 
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RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
AUTÔNOMOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 
 

 
Rerratificamos o extrato do Contrato de Prestador de Serviços Autônomos, publicado na Edição nº 6402, de 
05 de setembro de 2016 do DOM Eletrônico, pag. 188, para constar o seguinte: 
 
 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1108 66646815 ANTONINA MARIA DO PRADO LIMA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/2016

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1108 66646815 ANTONINA MARIA DO PRADO LIMA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/2016

                                                             
Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1109 97005597 CAROLINA FAJARDO BEJA 
FERNANDES 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

  

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1109 97005597 CAROLINA FAJARDO BEJA 
FERNANDES 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Onde se lê:                                                     

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1110 67005627 CARMEN SILVIA DE MATOS MORAIS Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1110 67005627 CARMEN SILVIA DE MATOS MORAIS Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde lê-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1111 67005651 CATIA CILENE DO CARMO Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1111 67005627  CATIA CILENE DO CARMO Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1112 67005678 CLEIDE MARIA DA SILVA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1112 67005678 CLEIDE MARIA DA SILVA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1113 67005724 FABIANA MÁRCIA RODRIGUES 
OLIVEIRA 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1113 67005724 FABIANA MÁRCIA RODRIGUES 
OLIVEIRA 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1114 67005767 FABIANA  OLIVEIRA E CASTRO Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1114 67005767 FABIANA  OLIVEIRA E CASTRO Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1115 67005813 JACQUELINE DA COSTA ALVES Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1115 67005791 JACQUELINE DA COSTA ALVES Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1116 67005813 LUCIA BELINA  Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1116 67005813 LUCIA BELINA  Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1117 67005858 LUCIMEIRE DE SOUZA MARTINS  Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1117 67005858 LUCIMEIRE DE SOUZA MARTINS  Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1118 67005881 RÊNIA CÂNDIDO DA SILVA MENEZES Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1118 67005881 RÊNIA CÂNDIDO DA SILVA MENEZES Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

 

Onde se lê: 

 
Contrato 

2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1119 67005945 SANDRA REGINA NUNES DE SOUZA  Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

 
Contrato 

2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1119 67005945 SANDRA REGINA NUNES DE SOUZA  Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1120 67005988 SIMONE OLIVEIRA DA CUNHA 
CAMPOS 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1120 67005988 SIMONE OLIVEIRA DA CUNHA 
CAMPOS 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1121 67006020 SIMONE ANASTÁCIO ROSA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1121 67005988 SIMONE OLIVEIRA DA CUNHA 
CAMPOS 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1122 67006071 SHIRLEY PEREIRA DE SOUZA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1122 67006071 SHIRLEY PEREIRA DE SOUZA Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1123 67171438 REGIANE MARIA GOMES DE 
OLIVEIRA 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1123 67171438 REGIANE MARIA GOMES DE 
OLIVEIRA 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1124 67171390 ILUSCKA RESENDE BUCHIANERI Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1124 67171390 ILUSCKA RESENDE BUCHIANERI Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16
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Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1208 67296001 EUZIRENE DAS DORES DA SILVA 
AMARAL 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1208 67296001 EUZIRENE DAS DORES DA SILVA 
AMARAL 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 6.400,00 01/09/16 31/12/16

 

Onde se lê: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1220 67332768 FERNANDO HENRIQUE SANTOS 
RODRIGUES 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

SEAS R$ 4.800,00 01/09/16 31/12/16

 

Leia-se: 

Contrato 
2016 

Processo 
nº 

Prestador  Função Programa Valor Total 

Vigência  2016

Inicio  Termino 

1220 67332768 FERNANDO HENRIQUE SANTOS 
RODRIGUES 

Técnico(a) 
Sócioeducativo 

(a)  

MEDIDAS R$ 4.800,00 01/09/16 31/12/16

 

                    Permanecem inalterados os demais itens do referido extrato.     
     

        Goiânia, 19 de setembro de 2016. 

 

 

       ROSANA MARIA PERILLO FERREIRA 
Chefe da Advocacia Setorial  

OAB/GO nº 17.993  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 1048/2016  

 

1. ESPÉCIE:                  Pregão Eletrônico nº 006/2016. 

 

2. FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais legislações                 
             pertinentes. 

 

3. CONTRATANTES:   

 

                                      

4. OBJETO:                   

 

 

 

 

5. VALOR:                           

 

6. PROCESSO Nº.:             66108414/2016 

 

                                                 Goiânia, 19 de setembro de 2016. 

    
   

ROSANA MARIA PERILLO FERREIRA 
Chefe da Advocacia Setorial    

       OAB/GO nº 17.993  

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de gêneros
alimentícios (iogurte natural, presunto entre outros), mediante Pregão
Eletrônico 006/2016 – SRP, para atender a Secretaria Municipal de
Assistência Social – SEMAS, conforme condições e especificações
estabelecidas neste instrumento contratual, Edital  e seus Anexos. 

R$ 119.310,00 (cento e dezenove mil, trezentos e dez reais). 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a
empresa  IRMÃOS FRANÇA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 



 
                                                                         Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 
 

Rua 21, n°410, Vila Santa Helena  – Goiânia – GO                   
CEP: 74555-330 - Tel.: 55 62 3524-8300 
juridico@seinfra.goiania.go.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2012 

 

 

1- CONTRATANTES :  MUNICÍPIO DE GOIÂNIA ,  com interveniência da 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTO E LAZER - AGETUL e 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEINFRA  e a empresa FENIX AMBIENTAL ENGENHARIA 
LTDA. 

 

2 -OBJETO :  Rerratificação do 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2012, nos 
itens 2.1 e 2.2 da Cláusula Segunda Do Acréscimo. 

  

3 - FUNDAMENTO: Decorre do Processo nº  6.674.351-9 de 06.07.2016. 

 

4 – VALOR: 122.893,70  

 

5 -  LOCAL E DATA: Goiânia, 04 de agosto de 2016.  

 

 

 
Edwiges Conceição Carvalho Corrêa 

Chefe da Advocacia Setorial 
OAB/GO nº 18.221 

 
 



Secretaria Municipal de Cultura 

 
Secretaria Municipal de Cultura 
Rua 84 - n° 535 - Setor Sul – Goiânia - CEP: 74080-400 
Contato: 3524 – 1740 | e-mail: culturagab@hotmail.com 

 
PORTARIA Nº 072/2016 

 
 

Convoca a Comissão de Projetos Culturais – CPC.  
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Municipal de Incentivo à Culturan0 7.957, de 06 de janeiro de 2000, alterada pela Lei n° 8.146, de 27 de dezembro 

de 2002, e nos termos do § 5° do art. 4° do Decreto n° 2.596/20003, alterado pelo Decreto n° 2.873/2015, 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1° Convocar a Comissão de Projetos Culturais – CPC, nomeada através do Decreto n° 2882/2015 e 

suas alterações posteriores, para reunir-se nas datas e horários especificados, para pauta abaixo 

mencionada. 

 

DATA HORÁRIO PAUTA 
23/09/2016 14:00 – 17:00 Avaliação do Edital n° 01/2016 por segmento: música e 

microprojetos 
27/09/2016 14:00 – 17:00 Avaliação do Edital n° 01/2016 por segmento: dança, circo e 

teatro 
28/09/2016 14:00 – 17:00 Avaliação do Edital n° 01/2016 por segmento: audiovisual e artes 

visuais 
29/09/2016 14:00 – 17:00 Avaliação do Edital n° 01/2016 por segmento: literatura, cultura 

popular e artes integradas. 
30/09/2016 14:00-17:00 Finalização do Relatório de Avaliação Edital n° 01/2016 e 

encaminhamento ao Conselho Municipal de Cultura e ao 
Secretário Municipal de Cultura.   

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, em Goiânia, aos 16 dias do mês de setembro de 

2016. 

 

 

 
Ivanor Florêncio Mendonça 

Secretário de Cultura 
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NOTIFICAÇÃO Nº89/2016 

 

           

 

   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 

MOBILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista as determinações 

constantes nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro) e a Resolução nº 006/2002 do CETRAN–GO, notifica 1.253 proprietários 

e/ou condutores de veículos abaixo relacionados, por não terem sido localizados pelos correios, 

para apresentarem Defesa Prévia e/ou recurso à JARI, relativos aos autos de infração a que se 

relacionam, assinalando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, para o exercício do 

direito constitucional de defesa.   

 

Gabinete do Secretário, aos 21 dias do mês de setembro do ano de 2016. 

 
 
 
 

DALVAN DO NASCIMENTO PIKHARDT 
Secretário 
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NKK5164 SEBASTIAO CARLOS DOS SANTOS R007957541 PENALIDADE 06/04/2015 745-5.0 85,13
NFW9627 1001 COISAS COM DE VAR EIRELI R011484659 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
OMJ2244 ABADIA MARQUES MOISES A016709999 PENALIDADE 07/07/2016 556-8.0 127,69
ONR0617 ADAILTON ALVES RODRIGUES R011494669 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
PQP0909 ADALBERTO APARECIDO DE CARVALHO R011484711 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NFC8424 ADALBERTO JOSE DA SILVEIRA R011320442 PENALIDADE 08/06/2016 745-5.0 85,13
KDI1887 ADANO ARAGONES CORREA ALVES PRIMO R011483558 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
NVY7099 ADAO ROBERTO DA S E SILVA R011497363 PENALIDADE 09/07/2016 746-3.0 127,69
NEL0082 ADELSON DIAS DA SILVA A016713036 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.4 127,69
ANP3490 ADELSON ROBERTO FERREIRA R011494009 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
ANP3490 ADELSON ROBERTO FERREIRA R011500659 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NKB3462 ADEMILSON DE S FIGUEREDO R011433962 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NGV2462 ADENERVAL MIRANDA DE CARVALHO NETO R011350787 PENALIDADE 06/06/2016 605-0.3 191,54
OHA2039 ADFAYNE SILVA BARROS R011441944 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
ONH9164 ADIMAR DA SILVA RODRIGUES R011426719 PENALIDADE 10/06/2016 745-5.0 85,13
ONH9164 ADIMAR DA SILVA RODRIGUES R011428693 PENALIDADE 13/06/2016 746-3.0 127,69
ONH9164 ADIMAR DA SILVA RODRIGUES R011426717 PENALIDADE 10/06/2016 746-3.0 127,69
NKO0621 ADISON RIBEIRO DE CARVALHO R011433814 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NVO3881 ADLANY CRISTINA PEREIRA DA SILVA A018379671 PENALIDADE 12/07/2016 581-9.4 574,62
NKE2440 ADMA ALVES SANTANA FREITAS R011500797 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NKE2440 ADMA ALVES SANTANA FREITAS R011500798 PENALIDADE 30/06/2016 604-1.2 127,69
NLB4007 ADRIA NUNES DA SILVA R011484686 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NLB4007 ADRIA NUNES DA SILVA R011484685 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
IQE1202 ADRIANE DA SILVA GUIMARAES R011485196 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NGS5940 ADRIANO ALVES FEITOSA A016717336 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
OGW3550 ADRIANO IANCOVITH R011481250 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 68,10
OOA3330 ADRIANO MACHADO GUTANSKIS R011428159 PENALIDADE 12/06/2016 745-5.0 85,13
OOD7060 ADRIANO RODRIGUES DE ALMEIDA R011441568 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
OGO1975 AECIO LIMA MIRANDA A016707195 PENALIDADE 01/07/2016 604-1.2 127,69
KCM4683 AERO MOTOS II LTDA ME R011484031 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
NKC2010 AGDA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA A016678418 PENALIDADE 08/07/2016 605-0.1 191,54
NGD2924 AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUARIA R011494688 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
HEL6665 AGENOR C CANCADO NETO R011501833 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
HEL6665 AGENOR C CANCADO NETO R011501834 PENALIDADE 02/07/2016 605-0.3 191,54
ONB2569 AGNALDO CUSTODIO DE SOUSA R011501743 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OMQ1171 AGNALDO JUNIOR LOPES A015503308 PENALIDADE 13/07/2016 545-2.1 127,69
KEF0871 AGUINALDO GARCIA DE OLIVEIRA R011493779 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
JGM8948 AILTON ETERNO ALVES R011500575 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NWB1419 ALAERCIO DE PAULA R011433843 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
NGK6419 ALAN DE FREITAS SILVA R011156111 PENALIDADE 06/05/2016 745-5.0 85,13
NGK6419 ALAN DE FREITAS SILVA R011155932 PENALIDADE 04/05/2016 745-5.0 85,13
OMQ5089 ALBA VALERIA PEREIRA RODRIGUES R011162645 PENALIDADE 07/05/2016 745-5.0 85,13
OGL4333 ALCIDES PEREIRA SOARES NETO R011494766 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
JKE3521 ALCIONE MARIA LEMES R011223085 PENALIDADE 12/05/2016 745-5.0 85,13
KEW6404 ALDA ALVES DE ARAUJO A016714664 PENALIDADE 29/06/2016 520-7.0 53,21
NWH7823 ALDEMIR FRANCISCO COELHO R011484428 PENALIDADE 26/06/2016 746-3.0 127,69
JHL0999 ALDO ROSA CARDOSO A016694926 PENALIDADE 04/07/2016 554-1.2 127,69
OGP1656 ALEF DA CRUZ BRANDAO SANTOS A016707292 PENALIDADE 05/07/2016 554-1.4 127,69
KCD5796 ALEIDIVANIA VIEIRA VARDASCA A015506794 PENALIDADE 13/07/2016 538-0.0 85,13
MVP5012 ALESSANDRO PEIXOTO PINTO R011475784 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
HPO6799 ALEX BARBOSA GONZAGA R011109926 PENALIDADE 22/04/2016 745-5.0 85,13
DGZ4960 ALEX FERREIRA DOS SANTOS A016709495 PENALIDADE 06/07/2016 545-2.1 127,69
NLE2348 ALEX FLITS MESSIAS A016694954 PENALIDADE 30/06/2016 736-6.2 85,13
JJS1793 ALEX GOMES PEREIRA R011476469 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
KEC7713 ALEXANDRE CANDIDO BORGES R011484850 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
KEC7713 ALEXANDRE CANDIDO BORGES R011484853 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
KEC7713 ALEXANDRE CANDIDO BORGES R011484854 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
KEC7713 ALEXANDRE CANDIDO BORGES R011484851 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
KEF3311 ALEXANDRE GOMES DOS REIS SANTOS R011500913 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
JGA1437 ALEXANDRE PEREIRA CUSTODIO R011441642 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
KEE7827 ALINE ANGELICA DE OLIVEIRA R011494204 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
KEE7827 ALINE ANGELICA DE OLIVEIRA R011494206 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NVY7169 ALINE DE PAULA FERREIRA R011480779 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
ONR2013 ALISSO TEIXEIRA DOS SANTOS R011223400 PENALIDADE 12/05/2016 745-5.0 85,13
KDY7030 ALLIANCE COM DE PROD DE BELEZA EIRELI ME R011475517 PENALIDADE 22/06/2016 568-1.0 53,21
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HHY6344 ALVARO LEANDRO BARBOSA RODRIGUES R011484021 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HHY6344 ALVARO LEANDRO BARBOSA RODRIGUES R011484022 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ONF2100 ALVENIR MIGUEL DA FONSECA R011493508 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
DFO8055 AMARILDO ALVES A016695170 PENALIDADE 07/07/2016 538-0.0 85,13
ONW6663 AMARILDO RODRIGUES MOREIRA A016695418 PENALIDADE 08/07/2016 612-2.0 191,54
PQD5014 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA FERREIRA R011493623 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
KDI8819 ANA CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA R011481547 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
NFY0797 ANA EUVIRA DOS SANTOS NUNES R011485225 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
ONU1986 ANA KARINNY MARQUES SILVA R011500793 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
OOA8370 ANA MARCIA JUNQUEIRA SANTANA R011456751 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ORE9650 ANA MARGARETE DE SOUZA BARBOSA A016691099 PENALIDADE 21/05/2016 554-1.6 127,69
ONC6270 ANA MARIA DA SILVA A016696227 PENALIDADE 06/07/2016 605-0.1 191,54
ONC6270 ANA MARIA DA SILVA A016696226 PENALIDADE 06/07/2016 604-1.2 127,69
OML4470 ANA PAULA BORGES DOS SANTOS R011071172 PENALIDADE 15/04/2016 746-3.0 127,69
OMK8148 ANA PAULA DA SILVA LIMA R011497309 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
NVS9412 ANA PAULA HENRIQUE LYRA PENTEADO R011484454 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
NKK8272 ANA PAULA NEVES DE SOUZA ARAUJO A016709431 PENALIDADE 22/06/2016 581-9.1 574,62
KDR1578 ANA PEREIRA DE OLIVEIRA R011493660 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NWG5381 ANA RASSI ARANTES A016713963 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
HOV5882 ANALIA MAINA FERREIRA R011484651 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
OLP8745 ANALICE ALVES PEQUENO DA SILVA ME A017105295 PENALIDADE 12/07/2016 538-0.0 85,13
OLP8745 ANALICE ALVES PEQUENO DA SILVA ME A018377316 PENALIDADE 12/07/2016 554-1.4 127,69
MXB1086 ANCO MARCIO NERI A016668499 PENALIDADE 28/06/2016 545-2.1 127,69
ONK9116 ANDERSON GONCALVES DE OLIVEIRA R011494334 PENALIDADE 28/06/2016 605-0.3 191,54
ONB0601 ANDERSON MARIANO DA SILVA R011358933 PENALIDADE 12/06/2016 745-5.0 85,13
NKK6670 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA R011427326 PENALIDADE 11/06/2016 746-3.0 127,69
NGG0869 ANDRE LUIZ MARANHAO R011433616 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
OGQ8986 ANDREIA MONIZE CERETTA A016707746 PENALIDADE 16/06/2016 736-6.2 85,13
OND9878 ANDREIA TAVARES DE MORAIS R011483830 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NLD4289 ANDRESSA ALVES MENDONCA A016704463 PENALIDADE 16/06/2016 736-6.2 85,13
NLF0910 ANEURACI MARIA LOURES R011484984 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
NFY4265 ANGELA LEITE DE OLIVEIRA R011441272 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OMQ9085 ANGELA MARIA T LIRA R011433781 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NVO6026 ANGELICA ALVES FREITAS R011441890 PENALIDADE 24/06/2016 746-3.0 127,69
KCC4622 ANGELICA GARCIA DA COSTA R011500689 PENALIDADE 30/06/2016 605-0.3 191,54
KCC4622 ANGELICA GARCIA DA COSTA R011500760 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NLM2480 ANNA PAULA TAVARES DA CUNHA R011183767 PENALIDADE 11/05/2016 745-5.0 85,13
NFP7150 ANTONIO ALVES NETO R011493436 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
KFB1082 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ARAUJO R011484352 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
AJI5971 ANTONIO CARLOS SANTOS MEIRA R011441380 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
JHO3294 ANTONIO JOSE DIAS DE SOUSA A016709323 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
JJG7353 ANTONIO JUACI DA SILVA A016707370 PENALIDADE 09/07/2016 581-9.4 574,62
OOB6483 ANTONIO JUNIO ALVES FERREIRA R011181161 PENALIDADE 11/05/2016 745-5.0 85,13
ONW7327 ANTONIO MANUEL RIBEIRO DE ALMEIDA R011483996 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NUE1704 ANTONIO PEREIRA BARROS A015461689 PENALIDADE 17/06/2016 604-1.2 127,69
OOF9210 ANTONIO SERAFIM DOS ANJOS A016707350 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
NWR6810 ANUAR MAHMUD ALI A016706603 PENALIDADE 06/07/2016 736-6.2 85,13
JQS9836 APARECIDA ISABEL RODRIGUES R011430631 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
KDA6721 APARECIDA RODRIGUES DE AZEVEDO R011441611 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
CWN3477 AQUILES COELHO DIAS A016715286 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.5 127,69
KEV6348 ARIANO JOSE DE PAIVA ARAUJO R011485026 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OMM1099 ARIEL FORTUNATO MENDES GUIMARAES R011500781 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NWF1564 ARLEY MAMEDE CRUZEIRO R011441713 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
KDC8676 ARLINDA CAROLINA DOS SANTOS R011480909 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NFZ5640 ARNALDO DA SILVA ZOCCOLI R011501480 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NHT7714 ARNALDO JOSE DOS SANTOS A016713139 PENALIDADE 06/07/2016 538-0.0 85,13
ONU3661 AROLDO MACHADO DE SOUZA A016695016 PENALIDADE 04/07/2016 545-2.6 127,69
KEH2585 ARTHUR GOMES TEXEIRA R011500680 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
OBR5326 ARY LUIZ DE ASSUNCAO NETO A016695104 PENALIDADE 07/07/2016 554-1.2 127,69
KAY7041 ASSIDINALDO CAMPOS DE MOURA R011485212 PENALIDADE 27/06/2016 605-0.3 191,54
NVS4120 ASSIZO RIBEIRO DINIZ R011502116 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NFE1373 ATHALITA DE CASSIA ROCHA DE OLIVEIRA R011441677 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
ONA1313 ATID URBANISMO LTDA R011484549 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
ONA1313 ATID URBANISMO LTDA R011502097 PENALIDADE 02/07/2016 567-3.2 85,13
NFX4566 AUGUSTA MARIA PEREIRA AMORIM R011426801 PENALIDADE 10/06/2016 568-1.0 53,21
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NFK0205 AUGUSTO SAMPAIO DE OLIVEIRA NETO R011494397 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
OMW8259 AUROVALDO JOSE DE DEUS R011426914 PENALIDADE 10/06/2016 745-5.0 85,13
JHY2658 AUXILIADORA MENDES DA SILVA ARAUJO A016677164 PENALIDADE 26/06/2016 604-1.2 127,69
KCT0989 BANCO FINASA SA R011500857 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
KCT0989 BANCO FINASA SA R011500859 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OGJ5198 BARBARA ROSA FOIZER RIBEIRO A016694321 PENALIDADE 07/07/2016 554-1.4 127,69
OMJ6669 BARROS CERVEJARIA E RESTAURANTE LTDA ME R011484085 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
PQK5090 BEATRIZ AMARAL DIAS R011501354 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NKK1973 BEATRIZ COELHO BRAGA MOTA A015468974 PENALIDADE 13/07/2016 573-8.0 191,54
OLS4850 BELLA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA R011484384 PENALIDADE 26/06/2016 604-1.2 127,69
NLQ4717 BELLASCO CULINARIA BRASILEIRA LTDA ME R011501405 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
EWT5667 BENHUR BRAIR DALAZEN R011485265 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NFY1749 BENIRSON PINA LIMA R011484878 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NFY1749 BENIRSON PINA LIMA R011483762 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NFY1749 BENIRSON PINA LIMA R011484879 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NFY1749 BENIRSON PINA LIMA R011501637 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NFY1749 BENIRSON PINA LIMA R011501638 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
DZU0854 BF COMERCIO EIRELI ME R011502060 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
MVT2282 BISMARCK FERREIRA DA SILVA JUNIOR R011150048 PENALIDADE 02/05/2016 745-5.0 85,13
PQL1775 BRAULO DAVID DE SOUSA R011433722 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
OOB7515 BRENIGAN SILVA ALVES A016705943 PENALIDADE 22/06/2016 736-6.2 85,13
OMU8720 BRIVALDO CEZAR GALVAO R011441883 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
PQP9146 BRUNA FERRO DE MORAES R011052384 PENALIDADE 12/04/2016 745-5.0 85,13
GRY1959 BRUNNA DOS REIS SILVA R011306678 PENALIDADE 04/06/2016 745-5.0 85,13
NWF4516 BRUNNO ALVES DE CASTRO R011494814 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
HCG9034 BRUNO FELICIO DE MACEDO R011497362 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
JKN1303 BRUNO PIRES DE MESQUITA A016715035 PENALIDADE 06/07/2016 573-8.0 191,54
JKN1303 BRUNO PIRES DE MESQUITA A016715037 PENALIDADE 06/07/2016 521-5.1 191,54
JKN1303 BRUNO PIRES DE MESQUITA A016715036 PENALIDADE 06/07/2016 583-5.0 127,69
OGQ5079 BRUNO RICARDO VIEIRA DA SILVA R011483952 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ONB8932 BRUNO SANTANA DE SOUSA R011501974 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
ONB8720 BRUNO SCALON JUNGERMANN R011494528 PENALIDADE 29/06/2016 746-3.0 127,69
ONB8720 BRUNO SCALON JUNGERMANN R011485429 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
ONB8720 BRUNO SCALON JUNGERMANN R011494526 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
OOF7062 CAIRO SOARES ALVES R011416581 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
NWN6831 CALEBE RODRIGUES BASILIO R011476175 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OMM6364 CAMILA COSTA ROSA R011500900 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NLE1296 CAMILA MATEUS SILVA A016709141 PENALIDADE 02/07/2016 556-8.0 127,69
DJR0712 CAMILLA GUIMARAES DE SOUSA R011493710 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NLK3494 CARLA KAELEN DA SILVA PEREIRA R011497273 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
KEU5897 CARLA MARIA BISPO TELES R011483923 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
ONO4539 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO R011433564 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NWG6011 CARLOS ALBERTO DE MESQUITA A016666421 PENALIDADE 24/06/2016 554-1.2 127,69
OUU4775 CARLOS ALBERTO DIAS R011484195 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 68,10
LRS4530 CARLOS ALBERTO GALEANO SUAREZ R011493465 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NLN8420 CARLOS ALBERTO GOMES R011501489 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
ONR6725 CARLOS ALENCAR E SILVA R011441910 PENALIDADE 24/06/2016 746-3.0 127,69
NVP2010 CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO FERREIRA R011496911 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
PQQ9477 CARLOS AUGUSTO TELES DE SOUSA A016695100 PENALIDADE 05/07/2016 538-0.0 85,13
PQC3330 CARLOS BENIGNO LUNA GONCALVES R011493822 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
JGZ9270 CARLOS CAMILO VAZ R011475547 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
JFB8266 CARLOS EDUARDO URQUIZA M NOGUEIRA R011501644 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
OGS7911 CARLOS EDUARDO VIEIRA BONTEMPO A016709811 PENALIDADE 27/06/2016 736-6.2 85,13
EUS5250 CARLOS ESTEVAO MOREIRA DOS SANTOS R011500486 PENALIDADE 30/06/2016 605-0.3 191,54
OGJ7918 CARLOS FERNANDO DE MELO A016713531 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.6 127,69
LNT2088 CARLOS HENRIQUE DA SILVA R011497016 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OZE3795 CARLOS RAFAEL ALMEIDA E SILVA R011433815 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
JFL8862 CARLOS ROBERTO DE CARVALHO R011476105 PENALIDADE 23/06/2016 568-1.0 53,21
JFL8862 CARLOS ROBERTO DE CARVALHO R011476635 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
ONR1841 CARLOS RUBENS FERREIRA R011441555 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NKY5310 CARLOTA FERREIRA DE FARIA DEUSDARA R011501850 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NGM8699 CAROLINA MARIA FREITAS GUTERRES R011109765 PENALIDADE 21/04/2016 747-1.0 574,62
DBE8462 CASA DO SINDICO LTDA R011493979 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
DBE8462 CASA DO SINDICO LTDA R011501179 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OGP5358 CATARINA VIEIRA SOUZA PORTUGAL R011183620 PENALIDADE 11/05/2016 745-5.0 85,13
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NWP1986 CELIA CRISTINA ROSA BORGES R011494416 PENALIDADE 29/06/2016 567-3.2 85,13
OGT3151 CELIA GONCALVES DE ABREU R011433664 PENALIDADE 22/06/2016 746-3.0 127,69
FWK4100 CELIA MARIA REMEDIS R011476618 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
ONY0598 CELMA MARIA DE URZEDA R011484794 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
MWP3104 CEMYA VEIGA EL AOUAR R011500834 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
OOD4714 CENTROAR AGRO AEREO LTDA EPP R011484548 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
HFR0019 CERLI PEREIRA MESSIAS R011502035 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
PQF0957 CGE ADM E PARTICIPACOES LTDA R011501831 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
ONI1197 CHANTERLEY CARVALHO DA SILVA R011088178 PENALIDADE 19/04/2016 745-5.0 85,13
CMQ3942 CHARLES VEIGA BORBA R011494312 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NIZ3414 CHARLES VEIGA BORBA R011501256 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
PQI0099 CHRISTIAN BITTENCOURT RIBEIRO R011485295 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
PQI0099 CHRISTIAN BITTENCOURT RIBEIRO R011485296 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
JDU0341 CICERO ALVES DOS SANTOS A015471967 PENALIDADE 22/06/2016 556-8.0 127,69
OMO2520 CICERO SINFRONIO DE ARAUJO R011501672 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NGY4390 CILSON VINHAL DE MELO R011483645 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NVP6277 CIRADIR MARTINS MACHADO R011497148 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
ONW0709 CIRILO PEREIRA DE CASTRO A016718110 PENALIDADE 09/07/2016 548-7.0 127,69
ONW0709 CIRILO PEREIRA DE CASTRO A016718160 PENALIDADE 09/07/2016 548-7.0 127,69
KEJ1848 CIRQUEIRA MALHEIROS BISPO DE JESUS R011497069 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
JFY9367 CLAUDETE MARIA DOS SANTOS A016695241 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
OML0229 CLAUDIO COELHO DE VASCONCELOS R011501792 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NGV3326 CLAUDIONEI DE CARVALHO R011476866 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
MHZ4138 CLAYTON CEZAR VIRGINIO R011493808 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NWM2068 CLEBER MOREIRA DE LIMA R011494196 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NFH6950 CLEDSON DE SOUZA RESENDE A016712217 PENALIDADE 06/07/2016 567-3.1 85,13
NFH6950 CLEDSON DE SOUZA RESENDE A016712218 PENALIDADE 06/07/2016 605-0.1 191,54
KBU9576 CLEIBE RODRIGUES DA SILVA A016706512 PENALIDADE 28/06/2016 518-5.1 127,69
NVY1509 CLEIDE APARECIDA DA LUZ R011484600 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NXT8182 CLEIDER RODRIGUES BORGES A016709152 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
NKS4766 CLEITON CESAR TAVARES DA CUNHA R011377965 PENALIDADE 07/06/2016 745-5.0 85,13
NGO6789 CLEITON SOUSA COSTA A015489323 PENALIDADE 22/06/2016 538-0.0 85,13
NEV8467 CLENIO JOSE DE PAIVA R011481257 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
JIJ9019 CLEONICE PEREIRA DE MELO R011478307 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NJY6469 CLERISTON SOUZA MAGALHAES R011494331 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NJY6469 CLERISTON SOUZA MAGALHAES R011494101 PENALIDADE 28/06/2016 746-3.0 127,69
ARB9400 CLEUSA MARIA VASCONCELOS RIBEIRO R011441592 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
HDJ7637 CLEUZA DE SOUZA QUEIROZ R011494087 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NGP3390 CLEYTON ENEDINO FERREIRA MACIEL R011493954 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NEY0210 CLEYTON RIBEIRO DOS SANTOS R011483556 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KEM7549 CLOVES JUSTINIANO TEBAS R011485148 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
KEM7549 CLOVES JUSTINIANO TEBAS R011485143 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
PQG4808 COLMEIA EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA R011484657 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NLK7662 COMFORTSTAR SISTEMAS AR CONDICIONADO A016705691 PENALIDADE 30/06/2016 555-0.0 85,13
KCJ2689 CONASPLAN C ASSESSORIA PLANEJAMNENTO R011493812 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NWL6987 CONSIENGE CONSTR ENGENHARIA LTDA A016704422 PENALIDADE 29/06/2016 605-0.1 191,54
ONN2069 CONSTRUTORA E INCORP MERZIAN LTDA R011501117 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
JHW3659 CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA R011501292 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NFX3504 CRISTIANE DE ALMEIDA SANTANA R011497219 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NKA0138 CRISTIANE DE PAIVA BORBA R011500807 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
EYQ6552 CRISTIANE DO ESPIRITO SANTO PIMENTA A016707311 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
OMW1406 CRISTIANE ELINE ALCANTARA DO PRADO R010782939 PENALIDADE 26/01/2016 605-0.3 191,54
GUY4238 CRISTIANE LOPES FERNANDES BATISTA R011358954 PENALIDADE 12/06/2016 745-5.0 85,13
KHQ4531 CRISTIANO MARCIO RODRIGUES R011222683 PENALIDADE 11/05/2016 746-3.0 127,69
KHQ4531 CRISTIANO MARCIO RODRIGUES R011254535 PENALIDADE 20/05/2016 568-1.0 53,21
PRC8200 CRISTIANO ROSA DE MORAES A015506790 PENALIDADE 13/07/2016 556-8.0 127,69
NLS6363 CRISTOFER MONTALVAO E SILVA R011484247 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HPR0081 DALMO LUIZ DA SILVA A016709385 PENALIDADE 20/06/2016 605-0.1 191,54
JGC6889 DANIEL BATISTA BORGES R011483630 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
OOC1589 DANIEL LIMA DE ANDRADE R011501686 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
GZP9386 DANIELA ALVES DE OLIVEIRA R011500384 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NGR3026 DANIELLE FLOR CUNHA R011078384 PENALIDADE 15/04/2016 746-3.0 127,69
JGU0343 DANILLO ALMEIDA GALVAO R011475309 PENALIDADE 22/06/2016 604-1.2 127,69
KDS7915 DANILLO DIAS DA SILVA R011484319 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HJN5320 DANILO CORREIA PAIXAO E SILVA R011500645 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
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ONP7104 DARIO DELIO DAMANDO FILHO R011483643 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
NLJ7975 DARLAN DE SOUSA GONCALVES R011494727 PENALIDADE 29/06/2016 605-0.3 191,54
NFK5974 DATIVO GIL GOMES DOS SANTOS R011500803 PENALIDADE 30/06/2016 746-3.0 127,69
KCS6580 DAVID CARLOS DE OLIVEIRA FILHO R011501605 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGW1119 DAVID DE ARAUJO A FILHO R011484382 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
JGT1103 DAVID TELES DA SILVA A016713021 PENALIDADE 09/07/2016 605-0.1 191,54
KEE9549 DAYANE ALVES DE FREITAS A016695096 PENALIDADE 05/07/2016 554-1.2 127,69
NWF5805 DAYSE CRHISTIELLE DA SILVA AMARAL A016718194 PENALIDADE 10/07/2016 556-8.0 127,69
NLF9292 DEIVID DE JESUS SILVA CRUZ R011501219 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
JFA0234 DELDEBIO ROSA PEREIRA R011485277 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
OMY9031 DELMA FRANCISCA DE LIMA SANTIAGO R011485162 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OMY9031 DELMA FRANCISCA DE LIMA SANTIAGO R011485156 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NKA1111 DEMIAN MARTIN DUARTE PAGALDAY R011484402 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
OMK5328 DENISE CANDIDO GONCALVES R011481245 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
PQS3152 DENISE FRANCA FERREIRA R011475365 PENALIDADE 22/06/2016 568-1.0 53,21
PQS3152 DENISE FRANCA FERREIRA R011475366 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
JRA1565 DERCY CORDEIRO P JUNIOR R011501472 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
ONO5416 DEUSA CASTRO BARROS R011433864 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
JTN7251 DEUSALINA DA SILVA SOUZA R011464219 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NKV0709 DEUSNALIA MIRANDA DA SILVA SOUSA R011476539 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
NGZ7744 DEUZENI GOMES DE SOUZA A016711188 PENALIDADE 26/06/2016 545-2.6 127,69
ONV5654 DEUZIENE MARIA DA SILVA R011501297 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OMR7718 DGR REPRESENTACOES LTDA ME A016691322 PENALIDADE 11/06/2016 545-2.5 127,69
KDP2288 DIEGGO MARTINS SANTOS R011484252 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KDP2288 DIEGGO MARTINS SANTOS R011494822 PENALIDADE 29/06/2016 746-3.0 127,69
KDP2288 DIEGGO MARTINS SANTOS R011494820 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
KDP2288 DIEGGO MARTINS SANTOS R011502080 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KEL0152 DIEGO AMORIM DA SILVA R011484532 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
PQP2887 DIEGO ARAUJO FERNANDES A014062708 PENALIDADE 11/07/2016 554-1.2 127,69
OMM0992 DIEGO AUGUSTO DA SILVA A016713005 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
JID3598 DIEGO FEITOSA DA CONCEICAO R011501057 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NLN7624 DIEGO PEREIRA DA COSTA R011483684 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HPD2359 DIEGO SOARES EVANGELISTA R011485449 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NLA7811 DINIZ REZENDE DA SILVA R011501683 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
JZF0551 DIONISMAR ALVES DOS SANTOS A016671224 PENALIDADE 08/04/2016 556-8.0 127,69
JGK8798 DIONY TARSO FERREIRA R011441400 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NWP5186 DIVINA CREUNICE GUIMARAES R011484436 PENALIDADE 26/06/2016 746-3.0 127,69
NKR4627 DIVINA FERREIRA MOTA A016688042 PENALIDADE 06/07/2016 736-6.2 85,13
ONB4082 DIVINO DE OLIVIERA A016707448 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.4 127,69
NLB5891 DIVINO HUMBERTO TOLEDO R011476505 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
FBI1992 DIVINO WEBER RIBAS R011493646 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
KCZ6187 DJALMA MENDES DOS SANTOS R011442150 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGU1522 DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS FILHO R011484590 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NWO5540 EDENE MAGALHAES DE CAMARGO A016702176 PENALIDADE 06/07/2016 736-6.2 85,13
NWJ3170 EDER REITTER BRANDAO R011430323 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
OGV4860 EDIJUNIOR ALVES DE ARAUJO A016715005 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.1 127,69
OMX1484 EDIMAR FRANCISCO COELHO R011430748 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
OMM4219 EDIMAR OLEGARIO R011501694 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGV8316 EDIMAR SILVA DE OLIVEIRA R011416940 PENALIDADE 21/06/2016 745-5.0 85,13
HIO6985 EDINA DAS DORES S WANDERLEY R011500811 PENALIDADE 30/06/2016 567-3.2 85,13
NGR0521 EDIVAN CORREIA DA SILVA R011500916 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NGR0521 EDIVAN CORREIA DA SILVA R011500343 PENALIDADE 30/06/2016 746-3.0 127,69
NGR0521 EDIVAN CORREIA DA SILVA R011500340 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NGR0521 EDIVAN CORREIA DA SILVA R011500917 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NGR0521 EDIVAN CORREIA DA SILVA R011485064 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NKA9475 EDIVANDO MESSIAS MATOS R011501323 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
HDJ1918 EDIVON BARBOSA ROCHA R011485302 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
OMT8814 EDMAR CARVALHAES PEREIRA R011110016 PENALIDADE 22/04/2016 746-3.0 127,69
PQG6267 EDMAR DE OLIVEIRA CARDOSO R011497049 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NWQ2475 EDMILSON PINHEIRO DE SANTANA JUNIOR R011483674 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGU5480 EDNAMARA MAIA BEZERRA R011475964 PENALIDADE 23/06/2016 568-1.0 53,21
NFR5396 EDNO PINHEIRO DE OLIVEIRA R011494635 PENALIDADE 29/06/2016 605-0.3 191,54
ONR7442 EDSON LUIZ DOURADO R011484593 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NKF1974 EDSON MARTINS NUNES A016707479 PENALIDADE 08/07/2016 604-1.2 127,69
EGM0498 EDUARDO ALVES DE ASSIS R011478502 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
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NGY5079 EDUARDO DA COSTA SOUZA A016712221 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.1 127,69
ONS4375 EDUARDO GOMES DA SILVA R011484554 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NVO0419 EDUARDO HENRIQUE DE JESUS SIQUEIRA A016707356 PENALIDADE 08/07/2016 736-6.2 85,13
OMW0597 EDUARDO NUNES DE SOUZA OLIVEIRA A016704427 PENALIDADE 29/06/2016 549-5.0 127,69
BKT8674 EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS R011475532 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NFR3333 EDUARDO PINTO DE FARIA R011484127 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NMV0312 ELAINE FERREIRA DE PAULA R011501977 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
JJC8857 ELBA CRISTINA MODESTO PEREIRA A018376400 PENALIDADE 12/07/2016 573-8.0 191,54
ONW3140 ELDIJANESMARTE PEREIRA DOS S OLIVEIRA A016687554 PENALIDADE 24/06/2016 545-2.7 127,69
DGZ3782 ELENICE ILMA MARTINS MESSIAS A016695021 PENALIDADE 04/07/2016 556-8.0 127,69
OMX1036 ELETRON ENGENHARIA LTDA R011494676 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
NGJ4363 ELINA RODRIGUES PEREIRA SILVA R008160484 PENALIDADE 20/01/2015 745-5.0 85,13
OGL4280 ELISAINE ALVES BARBOSA R011442203 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
OMJ0588 ELISANGELA PEREIRA DE ARAUJO COSTA A016715583 PENALIDADE 06/07/2016 736-6.2 85,13
OMU6122 ELISBETE DA CRUZ PINHEIRO A016709828 PENALIDADE 04/07/2016 604-1.2 127,69
DGL4554 ELISEU RENATO DA ROCHA OLIVEIRA A016710605 PENALIDADE 25/06/2016 556-8.0 127,69
NGP7569 ELIVON PEREIRA DE CARVALHO A016707196 PENALIDADE 01/07/2016 736-6.2 85,13
JTQ5896 ELIZABETE MOREIRA DOS SANTOS R008734742 PENALIDADE 14/04/2015 745-5.0 85,13
MXW1288 ELIZABETH CORREIA VIANA R011497121 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OGW2336 ELIZABETH SOARES ROCHA GAUKER R011484264 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGM0819 ELIZANGELA ALVES DOS SANTOS A016707470 PENALIDADE 07/07/2016 736-6.2 85,13
NKV0834 ELIZEU PEIXOTO DOS SANTOS R011497090 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NVY7185 ELIZIENE RAFAEL BRAZ R011500546 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
ONE4199 ELMA PINHEIRO DE MOURA SILVA R011441391 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NLG6802 ELMAR FERREIRA DE MOURA R011494439 PENALIDADE 29/06/2016 746-3.0 127,69
PQC1588 ELOIR JOSE LONDERO R011493695 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
ONY7852 ELSON PEREIRA NOVAES R011442129 PENALIDADE 25/06/2016 746-3.0 127,69
KDN2694 ELVES SILVA COSTA R011442005 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
PRD2300 ELVIO MACHADO DA ROCHA R011501669 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
NFH9774 ELZA BARROS ANDRADE DIAS R008734199 PENALIDADE 13/04/2015 745-5.0 85,13
NGL6306 ELZA M DA SILVA OLIVEIRA A016715307 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
NWN2586 ELZIRENE LEMOS SIQUEIRA R011501133 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OOD5756 EMACER IND COM PROD CERAMICOS ME R008247519 PENALIDADE 03/02/2015 745-5.0 85,13
NFX2610 EMIVAL DO AMARAL R011478643 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
ONZ1618 ENERGIA COM DE BEBIDAS  E AL LTDA ME R011494239 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
PQN6992 ENILTON LUIZ CARNEIRO A015410164 PENALIDADE 01/07/2016 612-2.0 191,54
OMO9030 ENIVALDO BENTO DE MOURA R011416429 PENALIDADE 19/06/2016 745-5.0 85,13
KDT9350 ENIVALDO DELFINO DA SILVA R011493911 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
KEZ2361 ENIVALDO IZIDORO RIBEIRO R008400852 PENALIDADE 05/03/2015 746-3.0 127,69
OMK8222 ERICA RIBEIRO DE SOUSA R011481232 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
JGJ9710 ERICK NILSON CAMARGO DE MOURA R011307042 PENALIDADE 26/05/2016 745-5.0 85,13
JGJ9710 ERICK NILSON CAMARGO DE MOURA R011307043 PENALIDADE 26/05/2016 745-5.0 85,13
ONZ8792 ERIVELTON DA SILVA SANTOS A015450268 PENALIDADE 22/06/2016 605-0.1 191,54
NWG5324 ERLI DE SOUZA OLIVEIRA R011441577 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NWA7520 EUCLIVA FLORIANA DE OLIVEIRA R011442031 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
JZX4491 EUDO LUIZ DA SILVA R011500668 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
OGQ9860 EULER FERREIRA DE CERQUEIRA A016707371 PENALIDADE 09/07/2016 581-9.4 574,62
KEV4858 EUNICE OLIMPIA DA SILVA SANTOS R011441856 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
KDE7592 EURIPEDES MARTINS DA SILVA R011348745 PENALIDADE 02/06/2016 745-5.0 85,13
ONE4400 EURIPEDES OLIVEIRA DE REZENDE A015500187 PENALIDADE 09/07/2016 545-2.5 127,69
KDM2471 EV LOCADORA COMERCIAL LTDA A016713233 PENALIDADE 06/07/2016 604-1.2 127,69
OMJ9744 EVA WILMA PRADO AVELAR R011433662 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
KEJ1330 EVALDO SANTOS DA SILVA R011377500 PENALIDADE 16/06/2016 745-5.0 85,13
JQV5837 EVANDRA BORGES MARQUES CHAVES R011502125 PENALIDADE 02/07/2016 746-3.0 127,69
NFI5991 EVANIO OZANAN BRITO R011484885 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NFW4352 EVANISIA QUEIROZ DOS ANJOS A016695138 PENALIDADE 01/07/2016 554-1.2 127,69
NLG3133 EXODO DA SILVA RIBEIRO A012240871 PENALIDADE 13/04/2012 704-8.1 191,54
OMU0377 EXPEDITO ALVES MEMENTO R011496950 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
KFA8003 EZIO MATHEUS CARNEIRO DE OLIVEIRA R011476292 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
KEB0564 F A DIST E COM DE AUTO PECAS LTDA ME R011500425 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NKP7420 FABIANA DA CONCEICAO F SOARES A016707377 PENALIDADE 09/07/2016 545-2.5 127,69
MOK2195 FABIANA MARQUES MENDONCA R011475886 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
JKI8542 FABIANO DE ALVARINCE R011494313 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NXN4089 FABIANO PAIVA DE ARAUJO ME A016712870 PENALIDADE 05/07/2016 556-8.0 127,69
NGS0696 FABIO ANTONIO MACHADO CARVALHO R011501676 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
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LWE6339 FABIO DA SILVA ANDRADE SOARES R011167105 PENALIDADE 08/05/2016 745-5.0 85,13
OOC3490 FABIO DE OLIVEIRA P LOCADORA ME R011500616 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NLD4168 FABIO DOMINGOS DA SILVA A016688999 PENALIDADE 25/06/2016 545-2.1 127,69
NLJ1367 FABIO HENRIQUE DE LIMA R011358855 PENALIDADE 12/06/2016 745-5.0 85,13
NLQ5530 FABIO NOGUEIRA BORGES R011484133 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NCQ9404 FABRICIO FERREIRA DA SILVA R011167394 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
KDH8847 FABRICIO PEREIRA GONCALVES R011475971 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NWA5639 FAOUZI GHANNAM JUNIOR A016715261 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.6 127,69
ONX2301 FAUSTO SOUSA DE OLIVEIRA R011441886 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
ONQ9409 FELIPE ASSUNCAO MOREIRA R011485440 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OGU6285 FELIPE CARLOS MARQUES TOMAZINI R011501933 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGW7085 FELLIPE DANNER DE OLIVEIRA A016707376 PENALIDADE 09/07/2016 545-2.5 127,69
NGG0693 FELLIPE XAVIER DE SOUZA R011481519 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
BCN1910 FERNANDA ANDRE FARIAS R011456867 PENALIDADE 27/06/2016 746-3.0 102,15
ONZ8125 FERNANDA G DO CARMO MOREIRA R011494212 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
KEW4242 FERNANDA REIS MIRANDA R011484296 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ELK5565 FERNANDA RITA DE ANDRADE R011501252 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
JJG6029 FERNANDA VIEIRA BORGES R011493435 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NFZ8380 FERNANDO ANTONIO ANDERSON PARRODE R011483552 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
PQL6385 FERNANDO GEORGEO DE PAULA SOARES R011484170 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
PQF3020 FERNANDO GUIMARAES MARTINS R011286667 PENALIDADE 23/05/2016 605-0.3 191,54
NGK1043 FERNANDO LIMA MARTINS A015503158 PENALIDADE 10/07/2016 581-9.4 574,62
KDT4683 FERNANDO SILVA MACHADO A016713247 PENALIDADE 06/07/2016 555-0.0 85,13
ONT2656 FERNANDO VERISSIMO MELO DE OLIVEIRA A016710722 PENALIDADE 03/07/2016 605-0.1 191,54
KEM4466 FERNANDO VINICIUS LUCAS CASCAO A016713390 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
AXI3058 FILIPE RAMON FERREIRA DA FONSECA R011484353 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
NMU5124 FLAVIA ALVES DE PAULA R011497145 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
ONP6704 FLAVIA CRISTIANE CARDOSO CASTRO R011441358 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
JHB4584 FLAVIO AUGUSTO RIBEIRO SILVA A016702165 PENALIDADE 04/07/2016 545-2.5 127,69
NLE2485 FLAVIO BERNARDES MENDES R011484226 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
KEV6454 FLAVIO DA SILVA MEDEIROS A016709774 PENALIDADE 28/06/2016 555-0.0 85,13
JIC3746 FLAVIO HENRIQUE FERRAZ DE LIMA A018381334 PENALIDADE 13/07/2016 545-2.1 127,69
HHZ2738 FLAVIO LUIZ VIEIRA R011416366 PENALIDADE 18/06/2016 745-5.0 85,13
OMK5405 FLAVIO PEREIRA DA SILVA R011500980 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NWQ4535 FLAVIO ROBERTO COSTA MEIRELES R011500676 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
KEP4899 FRANCARLOS TEIXEIRA DE MORAIS R011501649 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
OKX2029 FRANCIELE DE F SOARES KRAJEWSKI R011256413 PENALIDADE 27/05/2016 745-5.0 85,13
OGR8292 FRANCISCO ASSIS MARTINS DE OLIVEIRA R011475652 PENALIDADE 22/06/2016 746-3.0 127,69
NFI6687 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SALLES FROTA R011502173 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NLS4021 FRANCISCO DIEGO CAVALCANTE NASCIMENTO R011484227 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NLS4021 FRANCISCO DIEGO CAVALCANTE NASCIMENTO R011484230 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KBL1695 FRANCISCO DUTRA DA SILVA A016623175 PENALIDADE 30/05/2016 545-2.1 127,69
ONY6388 FRANCISCO FRANCINALDO ALMEIDA DA SILVA R011484000 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
JYJ1330 FRANCISCO LEMES DE OLIVEIRA R011501383 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NFU5148 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA A016705580 PENALIDADE 21/06/2016 545-2.7 127,69
OMU7140 FRANCISCO PRESTES DE OLIVEIRA R011144821 PENALIDADE 26/04/2016 745-5.0 85,13
PQD7795 FRANCISCO TOME DE OLIVEIRA A015503184 PENALIDADE 13/07/2016 555-0.0 85,13
ONV0506 FREDERICO AUGUSTO G FERREIRA A016714828 PENALIDADE 30/06/2016 555-0.0 85,13
NGM0069 G4 COMERCIAL LTDA R011485235 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
PQM1644 GABRIEL CARDOSO DOS SANTOS R011497335 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
OGI5057 GABRIEL MARCOS COSTA F DE SOUZA R011167480 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
OHA2942 GABRIEL MATOS GUIMARAES R011494541 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NKR2877 GABRIELA DE SOUZA BORGES R011456819 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
KCV8226 GEISE KELLY DAS GRACAS DIAS R011493527 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
NKX4783 GEISILANE ARAUJO OLIVEIRA R011494706 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
JGU4776 GENI APARECIDA BARBOSA A016694906 PENALIDADE 29/06/2016 554-1.2 127,69
OMQ4776 GENIDE JOSE DA SILVA R011485272 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
PQN4921 GENILDA D ARC BERNARDES R011441639 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
NEX1803 GENIR DAMASCENA MATOS R011441789 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
NPM9207 GERALDO INACIO RODRIGUES R011502003 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KEG5915 GEREMIAS CARDOSO BARBOSA R011117703 PENALIDADE 22/04/2016 745-5.0 85,13
NVP7094 GERSON VILELA DE OLIVEIRA A016712227 PENALIDADE 07/07/2016 556-8.0 127,69
NGB5710 GES TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA A016712215 PENALIDADE 05/07/2016 605-0.1 191,54
JDV6791 GETULIO BATISTA DE MOURA R011493446 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
ONP0134 GIL TAVARES BORGES R011484901 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
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JGD5567 GILBERTO DA COSTA R011500415 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
PQP3221 GILBERTO DE CASTRO R011430716 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NGN4590 GILBERTO DEL MAR BARBOSA DE FARIA R011484274 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGP3570 GILBERTO PEREIRA JUNIOR A016658354 PENALIDADE 11/07/2016 554-1.2 127,69
NVW3135 GILBERTO SANTANA DOS REIS BORGES R011497369 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
ONO7983 GILDA OLIVEIRA FERNANDES MACHADO R011493656 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NWI3405 GILIANDY ALVARES DA SILVA R011180852 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
KES2138 GILMAR ELIAS QUEIROZ A016702163 PENALIDADE 04/07/2016 545-2.7 127,69
KET3336 GILNEY SANTANA MACHADO R011167355 PENALIDADE 08/05/2016 745-5.0 85,13
KDR9669 GILSON DA SILVA R011143161 PENALIDADE 02/05/2016 746-3.0 127,69
PQC9764 GILSON SANTANA PONTES R011494380 PENALIDADE 28/06/2016 604-1.2 127,69
JIA8746 GIOVANI ALVES BORGES R011483931 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
ONH2912 GISLAINE SANTOS DE FREITAS A015482074 PENALIDADE 14/06/2016 604-1.2 127,69
KBJ9812 GISLAINE SILVA TEIXEIRA A016695110 PENALIDADE 30/06/2016 554-1.2 127,69
NKG8899 GLAUCIA DE CASTILHO XAVIER R011416325 PENALIDADE 18/06/2016 745-5.0 85,13
EMD3914 GLAUCIO SILVEIRA DE SOUZA R011441463 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OGZ4336 GLEDSON JUNIO PEREIRA DA SILVA R011501092 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
NFJ1867 GLEIDSON RIBEIRO DE JESUS A016711551 PENALIDADE 09/07/2016 605-0.1 191,54
FAM5843 GLEISSON DE JESUS CAMPOS R011483692 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
JID5209 GLEYSSON PEREIRA VILELA R011494300 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NXP4666 GLOBO MOTOS LTDA ME A016694318 PENALIDADE 07/07/2016 554-1.2 127,69
NKA9593 GOIASSERV SERVICOS E TRANSPORTES LTDA R011494343 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NWG0259 GRAZIELE DE SOUSA SILVA A015433097 PENALIDADE 29/06/2016 556-8.0 127,69
NKE2087 GRAZIELLE PEREIRA BARBOSA R011497224 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NFV9051 GSN BRASIL CENTRAL LTDA A016716712 PENALIDADE 11/07/2016 556-8.0 127,69
NGM0579 GUERINO LUIZ PERSICO R011500561 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
ONN6598 GUILHERME AUGUSTO FERNANDES DA SILVA A016695282 PENALIDADE 04/07/2016 736-6.2 85,13
OGW2792 GUILHERME FELIPPE ALVES PAIVA R011349873 PENALIDADE 04/06/2016 745-5.0 85,13
OGJ5039 GUILHERME GOMES DA SILVA R011248799 PENALIDADE 24/05/2016 745-5.0 85,13
NFP4196 GUILHERME HENRIQUE RODRIGUES R011502023 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KLZ1422 GUSTAVO MOREIRA BRANQUINHO R011485308 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NKC7410 GUTEMBERG CORDEIRO DE TOLEDO R011167601 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
CES2287 HALYSSON MORIAN VIDAL ROSADO R011493691 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NWQ9219 HAMILTON OTACILIO DE PAULA A016711826 PENALIDADE 06/07/2016 545-2.1 127,69
ETX0729 HEBER ALVES DA SILVA R011121678 PENALIDADE 24/04/2016 746-3.0 127,69
PRI1970 HEBERT VAZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA ME A016698826 PENALIDADE 24/06/2016 736-6.2 85,13
HDV0563 HELDER VIEIRA DA SILVA R011484722 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
JGB7134 HELEN CRISTINA MANOEL DOS SANTOS R011494597 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
ONB4357 HELENA GERALDA GOMES R011481597 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
OMX6257 HELENA MENDES SOARES A016709252 PENALIDADE 25/06/2016 556-8.0 127,69
NLN2077 HELIO DA SILVA SOUZA R011475346 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
ONU7007 HERICK MARLEN DA SILVA R011484058 PENALIDADE 25/06/2016 567-3.2 85,13
NES7346 HERMES MOREIRA DA SILVA A016712896 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.1 127,69
OGH5218 HILDO GONCALVES VILELA R011379070 PENALIDADE 09/06/2016 568-1.0 53,21
OOB6400 HL M MATERIAIS ESPORTIVOS EIRELI ME R011497206 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NWG8289 HOSANO DIAS RIBEIRO R011481205 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
KCK8833 HUGO ADRIANO DE ALMEIDA R011441529 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
ONL5448 HUGO FREITAS CIBIAC FERNANDES R010056486 PENALIDADE 23/09/2015 745-5.0 85,13
NJX7270 HUGO WALTER FROTA NETO R011483988 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
OOF7352 HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA R011416446 PENALIDADE 19/06/2016 745-5.0 85,13
NWN0013 I M E I CONS E T EMP LTDA ME R011493719 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OOC0262 IARA DOS SANTOS PEREIRA LOPES R011481588 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
NKI6840 IARA GOMES DE SOUZA AMORIM R011484334 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NKI6840 IARA GOMES DE SOUZA AMORIM R011484327 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HPM9216 IBRAIM MOREIRA DOS SANTOS R011456792 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NKQ9123 IDALICIO SALUSTRIANO DA SILVA A016654509 PENALIDADE 11/03/2016 556-8.0 127,69
JIN7603 IDALMO DE AZEVEDO LIMA A016695111 PENALIDADE 30/06/2016 554-1.2 127,69
PQF2268 ILMA DE ALMEIDA LEITE R011416582 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
KEX2083 IMILIA PIRES DA SILVA R011496938 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
ONI9660 IRENY DUARTE SANTOS R011481426 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NLI8088 IRISMAR FELIPE DE SANTANA R011484277 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NLI8088 IRISMAR FELIPE DE SANTANA R011497324 PENALIDADE 09/07/2016 746-3.0 127,69
OMS7399 ISABELLA LEITE DE ALENCAR A016712594 PENALIDADE 09/07/2016 545-2.1 127,69
OGI3024 ISAIAS DA LUZ SANTANA R011485221 PENALIDADE 27/06/2016 746-3.0 127,69
OHA6126 ISAIAS LENINI DOS S BARBOSA A016687862 PENALIDADE 01/07/2016 556-8.0 127,69
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NLO3900 ISMAEL GONCALVES SILVERIO R011494832 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
OGW6387 ISMAEL JOSE ODILIO R011433829 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NEN6221 ITAMAR CALDAS SILVA A018377315 PENALIDADE 12/07/2016 556-8.0 127,69
NVX6187 IVALDETE SOUSA SILVA A016694577 PENALIDADE 24/06/2016 554-1.2 127,69
NGX0437 IVAN DE LIMA A016702158 PENALIDADE 04/07/2016 545-2.1 127,69
OHA0798 IVAN PEREIRA DA SILVA R011147656 PENALIDADE 02/05/2016 745-5.0 85,13
NGN1726 IVANILDA DE SOUSA COUTO DA SILVA R011063011 PENALIDADE 11/04/2016 745-5.0 85,13
ONK5831 IVANILDA FERREIRA MAIA R011494256 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NFO7673 IVANILDO RIBEIRO JUNIOR R011501540 PENALIDADE 02/07/2016 605-0.3 191,54
PQR6645 IVONILDES ALVES DE CARVALHO NEVES R011456776 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
JVZ2479 IZABEL DE QUEIROZ FRANZINA R011480658 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
ONJ6340 J E J COML ELETRICO LTDA ME R011496929 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OGV8309 J S DE OLIVEIRA  BAIANO ARTESANATOS R011484732 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
GVF7070 JACIEL BORGES COSTA R011483934 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
PQL1960 JACUNDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIR R011484392 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
PQL1960 JACUNDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIR A016713507 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
NGN1203 JAIME MAXIMO FILHO ME R011494666 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
KDT8345 JAIME PEREIRA DE BRITO A016713251 PENALIDADE 06/07/2016 555-0.0 85,13
ONT8572 JALENYS MARIA LIMA DE MELO R011494484 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
OGM6056 JALES MOREIRA DA CRUZ JUNIOR R011493715 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
BGS1036 JALZIMIRO MOREIRA DOS SANTOS R011494115 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
MXS0212 JANDERSON VIEIRA ANDRADE R011484305 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
NFO4423 JANIOZAN FERREIRA DE MENDONCA A016707419 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
OGU7616 JANUARIO ANTONIO DE ANDRADE A016707632 PENALIDADE 14/06/2016 545-2.1 127,69
CDQ4944 JCJ INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA R011430359 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
KCG4910 JEFFERSON BATISTA PEREIRA R011416472 PENALIDADE 19/06/2016 745-5.0 85,13
NKG5107 JEFFERSON SOUSA OLIVEIRA R011501844 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
NKA4743 JERFESSON MARCIANO DA SILVA A016707312 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
OGZ1759 JHON MAURICIO AGUIRRE CASTRO A015468948 PENALIDADE 13/07/2016 573-8.0 191,54
ONJ1709 JOANA DARCHE DE OLIVEIRA SOUZA A016709150 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
OMN8467 JOANICE FERREIRA DE FARIA R011500540 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NWF8448 JOANITA DIAS BORGES A016715482 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.6 127,69
NFE7918 JOAO B DE JESUS DIAS R011417047 PENALIDADE 21/06/2016 745-5.0 85,13
NKJ7022 JOAO BATISTA DA SILVA R011493738 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NVR9929 JOAO BATISTA DE MIRANDA A018377088 PENALIDADE 10/07/2016 545-2.5 127,69
NVS9743 JOAO BATISTA DE SOUSA R011485291 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
KCD1140 JOAO BATISTA FERREIRA R011497087 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NKK9898 JOAO BOSCO DUTRA DE AGUIAR R011494594 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
CGN9791 JOAO CESAR FERREIRA DOS SANTOS R011494108 PENALIDADE 28/06/2016 746-3.0 127,69
CGN9791 JOAO CESAR FERREIRA DOS SANTOS R011500949 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OMJ3780 JOAO PAULO GARCIA CORREA R011350674 PENALIDADE 06/06/2016 605-0.3 191,54
OMJ3780 JOAO PAULO GARCIA CORREA R011377843 PENALIDADE 07/06/2016 747-1.0 574,62
OMJ3780 JOAO PAULO GARCIA CORREA R011377842 PENALIDADE 07/06/2016 746-3.0 127,69
HMI3530 JOAO ROBERTO RAMOS R011121705 PENALIDADE 24/04/2016 745-5.0 85,13
NJX7454 JOAO ROSA LINO A016702166 PENALIDADE 04/07/2016 545-2.5 127,69
NLU9927 JOAO VIEIRA DE MIRANDA R011485039 PENALIDADE 27/06/2016 605-0.3 191,54
CVF3786 JOAO VIEIRA LIMA R011500403 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
KDW2243 JOAQUIM AVILA ALVES R011501087 PENALIDADE 01/07/2016 605-0.3 191,54
ALZ5291 JOAQUIM DA CUNHA PEREIRA R011095620 PENALIDADE 17/04/2016 746-3.0 127,69
OOB2215 JOCELITO DE MOURA CAVALCANTE A016712099 PENALIDADE 28/06/2016 556-8.0 127,69
PQR9887 JOCIVAN ALVES PAIVA R011502019 PENALIDADE 02/07/2016 746-3.0 127,69
NFW3336 JOEL AUGUSTO DE SOUZA A016695180 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.4 127,69
OAE8768 JOEL CORREIA DE SOUZA R011442220 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NWH0866 JOEL LUIZ DE GODOI R011497056 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
OBE6939 JOEL MARQUES DE OLIVEIRA R011464091 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NFI2890 JOEMAR ROCHA MONTEIRO R011167481 PENALIDADE 09/05/2016 746-3.0 127,69
ONF8983 JOHNATAN MICHAEL FERNANDES DE SOUZA R011417053 PENALIDADE 21/06/2016 746-3.0 127,69
OOB1306 JOHNATAN OLIVEIRA ROCHA A016707434 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
JJQ4528 JOHNATHAN ROSA MORAIS R011500735 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NTE9558 JORGE LUIS DO NASCIMENTO R011497298 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
HPE1987 JORGE RODRIGUES DOS REIS A016715266 PENALIDADE 07/07/2016 538-0.0 85,13
OOB0138 JORLANDO ALVES FERREIRA A016711108 PENALIDADE 25/06/2016 538-0.0 85,13
JGB7052 JOSAFA LAURENTINO FERREIRA R008522257 PENALIDADE 19/03/2015 745-5.0 85,13
CMN1518 JOSE ADAILSON ALVES PEREIRA A016709324 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
KEE7161 JOSE AIRTON SARAIVA FREITAS R011109958 PENALIDADE 22/04/2016 745-5.0 85,13
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ONK9615 JOSE ALVES CIQUEIRA JUNIOR R011501911 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KDS7545 JOSE ARCANJO DA COSTA R011476451 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
NGT2372 JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ R011441634 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 102,15
KDO7044 JOSE BONFIM PINTO DOS SANTOS R011484784 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
OGU9692 JOSE BORGES DE SOUSA A016707359 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
KDS4163 JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA R011483867 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
HLP4895 JOSE DE RIBAMAR RABELO  MOREIRA R011484884 PENALIDADE 26/06/2016 567-3.2 85,13
HJS6684 JOSE FABIO DE MORAIS A016696236 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.6 127,69
NGP5945 JOSE FRANCISCO AMORIM DA SILVA A016718196 PENALIDADE 10/07/2016 556-8.0 127,69
NFQ9307 JOSE FRANCISCO PEREIRA R011494564 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NKQ7685 JOSE FREITAS CARVALHO A016693139 PENALIDADE 22/06/2016 581-9.1 574,62
OGV6511 JOSE HENRIQUE PEIXOTO R011441963 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
EIZ4966 JOSE JOMER DE OLIVEIRA R011484987 PENALIDADE 26/06/2016 567-3.2 85,13
EIZ4966 JOSE JOMER DE OLIVEIRA R011484751 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NFC7557 JOSE JUSTINO ARANTES R011500979 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
PQI4766 JOSE LUIZ PASSOS ANTUNES GARCIA R011501144 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
NVQ2617 JOSE MARIA VIEIRA R011480697 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
ONC2990 JOSE OLIVEIRA PEREIRA ALVES R011183704 PENALIDADE 11/05/2016 745-5.0 85,13
KEE0674 JOSE PEREIRA DE SANTANA FILHO R011494165 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
KBW3806 JOSE QUIRINO BORGES R011500921 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NWI6587 JOSE ROBERTO DA PAIXAO JUNIOR R011501990 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OMS1530 JOSE ROBERTO DE JESUS R011481466 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
KDU1677 JOSE SOARES DE OLIVEIRA A016695350 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
JRZ5139 JOSELITO PEREIRA DA SILVA R011494658 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
ONV0159 JOSEMAR BATISTA DOS SANTOS R011441348 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
OMR0411 JOSEORNI SANTOS AMORIM R011484852 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NKF5511 JOSIANE CHAVES COSTA A016704057 PENALIDADE 12/06/2016 556-8.0 127,69
OND1700 JOSILEI COELHO SANTOS R011373777 PENALIDADE 13/06/2016 745-5.0 85,13
CKH8855 JOSIMAR TIAGO DOS SANTOS R011156101 PENALIDADE 06/05/2016 745-5.0 85,13
ONI6222 JOSIVANIA SOUZA DOS SANTOS OLIVEIRA R011373853 PENALIDADE 14/06/2016 745-5.0 85,13
KBK0379 JOVELINO BENTO DOS SANTOS R011373984 PENALIDADE 14/06/2016 745-5.0 85,13
JJJ4762 JOYCE CAROLINE MEDINA DA SILVA R011493982 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
ONC2536 JUAREZ ARAUJO R011485303 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NVP8982 JUAREZ GERMANO DA SILVA R011430435 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
NVP8982 JUAREZ GERMANO DA SILVA R011442181 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KDQ2521 JULIANA BARBOSA FERREIRA R011501039 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OGT2310 JULIANA DE SOUSA LEMES R008293959 PENALIDADE 08/02/2015 568-1.0 53,21
NHI0402 JULIANA DE SOUSA SANTOS R011183857 PENALIDADE 12/05/2016 745-5.0 85,13
NVP8096 JULIANA SALLES PAES CARNEIRO R011430453 PENALIDADE 20/06/2016 746-3.0 127,69
ONB0039 JULIANO ATTILA FERREIRA LEITE A016695507 PENALIDADE 08/07/2016 736-6.2 85,13
JFI2261 JULIANO RODRIGUES DE CASTRO MOREIRA R011183836 PENALIDADE 12/05/2016 745-5.0 85,13
KCV5572 JULIO CESAR DOS SANTOS A016706569 PENALIDADE 30/06/2016 556-8.0 127,69
PQO6660 JULIO CESAR PEREIRA NEVES R011483586 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KCO7171 JUNIO GLEYSTON RICARDO DOS SANTOS R011501812 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
NVP4101 JUSCELIA RODRIGUES PEREIRA R011484326 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
OOF2809 JUSCELINO DE SOUSA R011167375 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
JIH1520 JUSSARA NUNES DE FREITAS R011501043 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
DES4488 KAMILA MARIA JACINTO F CORREA A016718152 PENALIDADE 09/07/2016 518-5.1 127,69
NGB1120 KAREN DA SILVA LIMA MARCELINO R011497128 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NWK0470 KARIN SANTANA BEZERRA R011441510 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NKA7650 KARINNE GUEDES R FERNANDES R011485048 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
PQN0977 KARLA MELO E SILVA R011481528 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
NWM2399 KAROLINE DE O TURIBIO R011441608 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
PQF2902 KARYNE TERRA RAMOS DE OLIVEIRA R011426506 PENALIDADE 10/06/2016 568-1.0 53,21
NLT4395 KATIUSCIA SOARES FERNANDES A015485594 PENALIDADE 02/07/2016 605-0.1 191,54
ONG8668 KATLLENE ALVES DA CUNHA R011442175 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NLP4467 KENIA BORGES DE ARAUJO R011484902 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
OOE3579 KENIA CARMELINA DE JESUS R011481092 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
NGB8619 KEROLAYNE LOURENCO ALVES A016695055 PENALIDADE 01/07/2016 554-1.2 127,69
NWF5061 LAIANA GOMES DE CARVALHO R011430579 PENALIDADE 21/06/2016 745-5.0 85,13
ONA7980 LAILSON INACIO DA SILVA R011433691 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NWH3356 LANA FRANCIELLE SOUZA OLIVEIRA A016704921 PENALIDADE 25/06/2016 545-2.5 127,69
ONX4684 LARISSA CASTANHEIRA LEAO R011484786 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
OAQ1251 LARISSA GONCALO MARTINS A016713392 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
NGZ6109 LARISSE DE CARVALHO DANESI A016695280 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
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NJX9086 LAUDIA LUCIA FERREIRA OLIVEIRA R008522156 PENALIDADE 19/03/2015 745-5.0 85,13
NFF7811 LAURICE BISPO TOLEDO R011481084 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
NFC8982 LAZARO ALVES DE SOUSA R011496928 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
ONU2387 LEANDRO ALVES DA SILVA R011494310 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NKN9656 LEANDRO BELARMINO BORGES R011497182 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
HEC6679 LEANDRO FERNANDES MORAES BORGES R011484348 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
PQJ9807 LEANDRO OLIVEIRA SOUZA A016710136 PENALIDADE 22/06/2016 605-0.1 191,54
JFW8056 LEANDRO SANTANA BORGES R011485109 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
KER4319 LEANDRO SIMPLICIO VIEIRA R011493757 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
PQR0981 LEANDRO SOARES DA SILVA R011121701 PENALIDADE 24/04/2016 745-5.0 85,13
NKQ8107 LEIDIANE BARBOSA DE OLIVEIRA R011483695 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGV1191 LEIDIANE MARIA DE LIMA R011500966 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NFN6928 LEIDIANE PEREIRA DE OLIVEIRA SALGADO R011416334 PENALIDADE 18/06/2016 745-5.0 85,13
HAN5105 LEILA APARECIDA ALVES A016636813 PENALIDADE 16/02/2016 736-6.2 85,13
OHA9329 LEILANE HOLANDA COSTA A016705253 PENALIDADE 29/06/2016 545-2.7 127,69
NIE3044 LENICE FRANCISCO DOS SANTOS A016707995 PENALIDADE 27/06/2016 604-1.2 127,69
NGA0573 LEONARDO DE PAULA OLIVEIRA R011475691 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NGA0573 LEONARDO DE PAULA OLIVEIRA R011475563 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
KDH6622 LEONARDO DIAS DE MORAIS R011485137 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NLD6909 LEONARDO DIAS DE OLIVEIRA R011416140 PENALIDADE 16/06/2016 745-5.0 85,13
AMC0141 LEONEL DE SOUZA BARROS NETO R011500441 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
OGZ8240 LEZIANA GOVEIA DA SILVA A016695264 PENALIDADE 04/07/2016 556-8.0 127,69
ONY8467 LIA CONCEICAO RIBEIRO ROCHA R011494752 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NWR1088 LIBIA LUCIA S DE CARVALHO A015477481 PENALIDADE 22/06/2016 556-8.0 127,69
ONX0996 LIDERANCA UTI MOVEL LTDA ME R011494652 PENALIDADE 29/06/2016 605-0.3 191,54
PQU3623 LILA BISPO DAS NEVES R011494263 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
KDT0189 LILIANE GUEDES DE OLIVEIRA LOPES R011501077 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
ONX0798 LINARES E OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS A015503092 PENALIDADE 13/07/2016 556-8.0 127,69
JUY5628 LION FABIO MOREIRA COSTA CAMPOS R011485152 PENALIDADE 27/06/2016 746-3.0 127,69
ONX9284 LIVIA MENDONCA V FERRO R011500971 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NGP7310 LORENA AFONSO DA SILVA BRAGA R011441270 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OMU7970 LORENA CABRAL PAZETTO R011501400 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OGR7019 LORENNA ALVES AGUIAR A016707335 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
PQK2733 LORRANNY NAYARA ALVES MOREIRA MATOS R011481196 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
PQJ0221 LOURDES DIVINA MENDES DE S BARROS R011493891 PENALIDADE 28/06/2016 605-0.3 191,54
ONL1889 LUANA ESTELLA DE BRITO A016707302 PENALIDADE 05/07/2016 554-1.2 127,69
ONL1889 LUANA ESTELLA DE BRITO R011485251 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
MOH6888 LUANA LORENA TAVARES ROCHA R011481042 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
JUR4974 LUCAS ALVES DE ANDRADE R011484295 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
OMK0262 LUCAS DE PAULA ALBERNAZ A016702964 PENALIDADE 07/06/2016 545-2.1 127,69
JIP5019 LUCAS EDUARDO SOARES R011433607 PENALIDADE 22/06/2016 746-3.0 127,69
NLB1649 LUCAS VASCONCELOS DE LUCENA R011441829 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
PQM8217 LUCAS VINICIUS DA SILVA BEZERRA R011501237 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
NVV4371 LUCIANA DE SOUSA ROSA BEZERRA R008757611 PENALIDADE 16/04/2015 745-5.0 85,13
NVV4371 LUCIANA DE SOUSA ROSA BEZERRA R008757620 PENALIDADE 16/04/2015 746-3.0 127,69
KDK0028 LUCIANE MIGUEL DOMINGUES R011476834 PENALIDADE 24/06/2016 605-0.3 191,54
NLC9717 LUCIANO COSTA SOUZA A016718185 PENALIDADE 10/07/2016 538-0.0 68,10
NFJ7314 LUCIENI BORGES DA COSTA A016685008 PENALIDADE 04/07/2016 518-5.1 127,69
NKX2865 LUCILENE COSTA LOPES CARVALHO R011483667 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 68,10
NFR8206 LUCIMAR CALDEIRAS DOS SANTOS REZENDE A016702168 PENALIDADE 04/07/2016 556-8.0 127,69
NLG4997 LUCIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA MARIANO A016715324 PENALIDADE 08/07/2016 581-9.4 574,62
OML3902 LUCIO MARRA SOARES R011377439 PENALIDADE 15/06/2016 745-5.0 85,13
OGV0926 LUCYLEILA DIAS DE OLIVEIRA R011501881 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
ONE0685 LUDMILA DOS SANTOS ROSA A016695012 PENALIDADE 04/07/2016 554-1.4 127,69
KDY8412 LUIS CLAUDIO SOUZA SILVA CARVALHO R011494694 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
PQC2470 LUIS ERNANI MOREIRA R011500764 PENALIDADE 30/06/2016 746-3.0 127,69
NKR0342 LUIZ CARLOS DA CRUZ NOGUEIRA R011167473 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
NVV0116 LUIZ CARLOS DE ARAUJO FERREIRA A016582947 PENALIDADE 01/09/2015 573-8.0 191,54
NGK4386 LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA CELIAC R011483584 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ONI4176 LUIZ DANIEL DA S JUNIOR R011494267 PENALIDADE 28/06/2016 746-3.0 127,69
OGH3880 LUIZ EDUARDO MACHADO LOBO A016713243 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
NWH6498 LUIZ FERNANDO CABRAL DA FONSECA R011493409 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NLF2360 LUIZ FERNANDO GHISI R011496914 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
KEY2308 LUIZ HUMBERTO LIMA DE CASTRO R011501158 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
NWH9417 LUIZ MARCIO DE SOUZA A016695007 PENALIDADE 30/06/2016 554-1.2 127,69
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NLQ5069 LUIZ OTAVIO BERGAMASCHI R011430553 PENALIDADE 21/06/2016 745-5.0 85,13
KDJ6012 LUIZ PEREIRA DE CARVALHO R011063014 PENALIDADE 11/04/2016 745-5.0 85,13
MVN1976 LUIZ RODRIGUES DA SILVA A016696989 PENALIDADE 21/06/2016 556-8.0 127,69
NFD7485 LUIZ RODRIGUES DA SILVA R011118421 PENALIDADE 21/04/2016 745-5.0 85,13
NWP0730 LUIZA HELENA DE SOUZA A016715292 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.5 127,69
OOD0110 M P S NEROPOLIS ALIMENTOS LTDA ME R011480743 PENALIDADE 01/07/2016 746-3.0 127,69
NGU5670 MACELO DA COSTA MESQUITA A016695046 PENALIDADE 30/06/2016 736-6.2 85,13
OMY9144 MACKSUEL FERNANDES DA SILVA R011493865 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NKY3449 MACLEY ALVES MOREIRA R011501067 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
JTE6072 MAFRISIA ALVES GOMES R011485230 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OOA3123 MAIRANNE PEREIRA LIMA R011348672 PENALIDADE 12/06/2016 746-3.0 127,69
JGG0229 MAIS ACAO LAVANDERIA A016694849 PENALIDADE 04/07/2016 736-6.2 85,13
NVX0429 MAISA BATISTA MARINHO R011288035 PENALIDADE 29/05/2016 745-5.0 85,13
OMH0632 MAISA DE MATOS CABRAL ALVES BARBOSA R011285889 PENALIDADE 22/05/2016 745-5.0 85,13
NKD9930 MANFREDO ALVES DE TOLEDO R011441911 PENALIDADE 24/06/2016 746-3.0 127,69
ONY2831 MANFREDO H DE AZEVEDO R011430753 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
MCS9382 MANOEL VIEIRA DOS SANTOS R011493426 PENALIDADE 04/07/2016 746-3.0 127,69
NKI6634 MAPA PART E EMPREENDIMENTOS LTDA R011485390 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NLL8660 MARCELA ALVES ARAUJO FRANCA 

CASTANHEIRA 
R011441728 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13

PRM7790 MARCELA DE SOUZA VIEIRA MENDONCA R011494570 PENALIDADE 29/06/2016 567-3.2 85,13
ASC4074 MARCELINO DURAN GARCIA R011484159 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
OMR8410 MARCELIO DE OLIVEIRA PEIXOTO A016707197 PENALIDADE 05/07/2016 604-1.2 127,69
HNO8941 MARCELLE ALMEIDA SARTORI DOS SANTOS A015503164 PENALIDADE 10/07/2016 581-9.4 574,62
PQL1647 MARCELO ALMEIDA DOS SANTOS R011286699 PENALIDADE 23/05/2016 568-1.0 53,21
PQL1647 MARCELO ALMEIDA DOS SANTOS R011231376 PENALIDADE 17/05/2016 568-1.0 53,21
KEV8455 MARCELO DA SILVA LIMA R011483675 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KEV8455 MARCELO DA SILVA LIMA R011501363 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NWL3595 MARCELO DOS SANTOS SILVA A016691404 PENALIDADE 25/06/2016 556-8.0 127,69
ONM3930 MARCELO MEDEIROS BITTENCOURT R011500594 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
JJF0657 MARCELO RIBEIRO BORGES R011500792 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NGV2776 MARCELO RIBEIRO DE FARIA R011501842 PENALIDADE 02/07/2016 567-3.2 85,13
OMO2780 MARCELO VAZ DE BRAGANCA RESENDE R011484472 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
HPA3549 MARCIA FERREIRA DA SILVA R011494034 PENALIDADE 28/06/2016 605-0.3 191,54
OOF0398 MARCIA PEREIRA RODRIGUES R011286789 PENALIDADE 24/05/2016 745-5.0 85,13
OMU4027 MARCIA VISCAL NOGUEIRA A016687859 PENALIDADE 01/07/2016 555-0.0 85,13
OGM4010 MARCIO ALVES DA COSTA R011484154 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
NZN5948 MARCIO GERALDO DA CRUZ R011110137 PENALIDADE 24/04/2016 745-5.0 85,13
OMX3366 MARCIVON DINIZ LINHARES R011378723 PENALIDADE 08/06/2016 568-1.0 53,21
NRM1598 MARCO ANTONIO GIL ORTEGA R011485497 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NRM1598 MARCO ANTONIO GIL ORTEGA R011484897 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NRM1598 MARCO ANTONIO GIL ORTEGA R011500681 PENALIDADE 30/06/2016 747-1.0 574,62
JEV8437 MARCONDES MOREIRA BENTO R011478347 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NGV4679 MARCOS ANTONIO ALVES DOS REIS R011493727 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NDE5897 MARCOS AUTONIO SILVA R011485340 PENALIDADE 27/06/2016 747-1.0 574,62
NJX5086 MARCOS BRUNO GOMES DA SILVA A017132712 PENALIDADE 27/06/2016 604-1.2 127,69
NLU4421 MARCOS MENDES DELMONO R011183902 PENALIDADE 12/05/2016 745-5.0 85,13
KEM3476 MARCOS MIRANDA NOVAES R008362317 PENALIDADE 23/02/2015 745-5.0 85,13
OMI6716 MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA R011493458 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NKL9767 MARCOS PAULO BARBOSA DOS SANTOS R011496986 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NVX5688 MARCUS VINICIUS A DE OLIVEIRA R011493818 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
OZW5099 MARIA ANGELA ALVEZ MARTINS R011373860 PENALIDADE 14/06/2016 745-5.0 85,13
ONC9200 MARIA APARECIDA DA SILVA R011501533 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
NGC0052 MARIA APARECIDA DE ARAUJO ALVES R011493752 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OMR2876 MARIA APARECIDA DE CASTRO A016711263 PENALIDADE 08/07/2016 555-0.0 85,13
NVT3980 MARIA APARECIDA DE FARIA R011430461 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
NVU1902 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORREIA A015500205 PENALIDADE 09/07/2016 545-2.5 127,69
JES5844 MARIA APARECIDA SANTOS R011484424 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
JES5844 MARIA APARECIDA SANTOS R011484422 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
JES5844 MARIA APARECIDA SANTOS R011484421 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
NLP4159 MARIA DALVA FERNANDES DE LIMA A016713404 PENALIDADE 08/07/2016 545-2.1 127,69
JFN4480 MARIA DAS GRACAS X COSTA R011150005 PENALIDADE 02/05/2016 746-3.0 127,69
NLO6953 MARIA DAS MERCES COSTA PEREIRA A015471974 PENALIDADE 23/06/2016 556-8.0 127,69
KDZ2600 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO R011500420 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NVS9292 MARIA DE JESUS PAIXAO NUNES A016707491 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
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NVS9292 MARIA DE JESUS PAIXAO NUNES R011493885 PENALIDADE 28/06/2016 746-3.0 127,69
OMJ7430 MARIA DE LOURDES DA SILVA R011493490 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NWC7518 MARIA DE LOURDES JARDIM TEIXEIRA R011501762 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OMM5889 MARIA DE LOURDES T COSTA R011441271 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
KDH3366 MARIA DILZA DE MELO AZEVEDO R011481279 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
ONP8085 MARIA DIVINA DE CARVALHO RIBEIRO R011475655 PENALIDADE 22/06/2016 568-1.0 53,21
KDN7443 MARIA DIVINA DE O DIAS R011497099 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OMU4925 MARIA DIVINA P DE SOUZA R011484014 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 68,10
NFZ5270 MARIA DO ESPIRITO SANTO FARIAS COSTA R011146663 PENALIDADE 27/04/2016 746-3.0 127,69
ONQ9236 MARIA DO SOCORRO DE MORAES CRUZ A016714976 PENALIDADE 06/07/2016 573-8.0 191,54
PQD8243 MARIA EMILIA OLIVEIRA AIRES A016695288 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
OMN9834 MARIA FRANCISCA FREIRE SILVA R011501177 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OOC8902 MARIA GORETTI CONTI DAMIANI R011494139 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
JNA5183 MARIA HELENA DE S DA SILVA R011483966 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NLJ2644 MARIA INES NASCIUTTI CURADO R011483779 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
KEU4325 MARIA JOELMA MIRANDA A016709994 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.1 127,69
OMU0728 MARIA JOSE DA SILVA SABA R011441231 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NWP0816 MARIA JOSE DE QUEIROZ PASSOS A016713972 PENALIDADE 08/07/2016 736-6.2 85,13
JIL7946 MARIA LUCIA DA CONCEICAO A016707252 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
OGW1883 MARIA LUIZA ALVES DE CARVALHO R011433887 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OMS0049 MARIA LUZIA M S R S DE CARVALHO R011484871 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NKL6020 MARIA MADALENA MONTEIRO DA SILVA R011416608 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
MWS9258 MARIA NILVA DA SILVA R011484862 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
PQS2325 MARIA SUELY SANTANA DE PAULA R011433735 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
OGI8719 MARIA TEREZA DOS SANTOS R011500747 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NGA4899 MARIA VALERIA LEMOS DE SYLOS R011475441 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
KEW2432 MARIA VERA LUCIA DE LACERDA R011377536 PENALIDADE 16/06/2016 745-5.0 85,13
OGZ0004 MARIA VIEIRA PRIMO A015441712 PENALIDADE 22/06/2016 605-0.1 191,54
ONF7627 MARIA VILANI DE SOUSA R011316678 PENALIDADE 31/05/2016 745-5.0 85,13
NGK3480 MARIANA FERREIRA MENDONCA R011441983 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
KEW3820 MARILENE DA GRACA LOMAZZI FRANCO A016707119 PENALIDADE 05/07/2016 736-6.2 85,13
PQC5960 MARILUCIO DE ARAUJO MELO R011427141 PENALIDADE 11/06/2016 568-1.0 53,21
CHU2603 MARILUCY BANDEIRA SOARES R011494210 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
OHA7163 MARIO CELSO M DE ABREU R011268661 PENALIDADE 01/06/2016 746-3.0 127,69
OOE5851 MARIO MARCIO RODRIGUES PINHEIRO R011501963 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NJZ5048 MARISA DIBE R011485089 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NJZ5048 MARISA DIBE R011485425 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NJZ5048 MARISA DIBE R011485423 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
KER7224 MARIZETH APARECIDA DE SOUZA A016694372 PENALIDADE 17/06/2016 554-1.4 127,69
JJC0004 MARLEI APARECIDA DE ALMEIDA SILVA R011147298 PENALIDADE 01/05/2016 745-5.0 85,13
NLG3593 MARLENE CASTRO MARIA SOUSA A016639280 PENALIDADE 27/06/2016 554-1.2 127,69
OVP1067 MARLON CESAR MARTINS COSTA A016715488 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.7 127,69
OGH9483 MARTA HELENA DE SIQUEIRA R011501481 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGO3030 MARTA PEREIRA BORGES R011484524 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
ONW7860 MASTER REC DE CRED E SERV FINANC LTDA ME R011494628 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NGO6850 MASTER REC DE CRED E SERV FINANC LTDA ME R011501908 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NGO6850 MASTER REC DE CRED E SERV FINANC LTDA ME R011501907 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KEQ0543 MATEUS ABILIO FARIA GOULART A016713429 PENALIDADE 07/07/2016 604-1.2 127,69
KCT7573 MATEUS DA CUNHA SILVA A016709243 PENALIDADE 25/06/2016 545-2.5 127,69
BZI2911 MATHEUS BARBOSA SOUZA R011484114 PENALIDADE 25/06/2016 746-3.0 127,69
NKC4400 MAURA MARTINS DE AMARAL SOUZA A016714007 PENALIDADE 28/06/2016 545-2.7 127,69
JJG5087 MAURI DE CASTRO SILVA R011493742 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NWH1423 MAURO ROBERTO SILVA RIBEIRO A016715495 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.6 127,69
ONA4798 MAXILIANO SOARES CABRAL R011480864 PENALIDADE 02/07/2016 746-3.0 127,69
GRX1962 MAXIMO ALMEIDA DOS SANTOS R011343680 PENALIDADE 10/06/2016 745-5.0 68,10
PVH4387 MAYARA KARLA GALVAO DINIZ R011484911 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
PQT0506 MAYCON DUANEES S F OLIVEIRA R011497017 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
ONL3169 MECAMPECAS COMERC E REP LTDA ME R011493843 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
PQO6617 MELISSA CRISTINA TONELLO DE ALMEIDA R011493575 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
OMN8730 MERCIA APARECIDA DE OLIVEIRA R011500952 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OMN8730 MERCIA APARECIDA DE OLIVEIRA R011500361 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NLR6530 METALKAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME R011494767 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
OGH6786 MICHEL RAINER R011433821 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
OML1319 MICHELLY TORRES DE AZEVEDO MAIA R011496949 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OGU9034 MIGUEL ALVES FERREIRA GONCALVES A016714978 PENALIDADE 06/07/2016 581-9.1 574,62
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OGN5607 MILENIUM FERRAGENS LTDA EPP R011476745 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
JFU2437 MILTON ANTONIO AMBILINIO R011441456 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
PQP7156 MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO A015477486 PENALIDADE 22/06/2016 556-8.0 127,69
KEI9597 MIRCINON LUIZ CARNEIRO JUNIOR R011441798 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
NKW5659 MIRIAM OLIVEIRA SOUZA R011501800 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NVY4035 MIRIENE TRINDADE DE ARRUDA R008372996 PENALIDADE 05/03/2015 745-5.0 85,13
KEM1714 MIRIVAN LEONCIO DE ALMEIDA A016709309 PENALIDADE 09/07/2016 581-9.4 574,62
ONU3967 MISSIAS CORDEIRO DA SILVA A016695263 PENALIDADE 04/07/2016 554-1.2 127,69
NLM8390 MOACIR VICENTE DA SILVA R011494084 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
CVH0388 MOISES APARECIDO ARAUJO CONCEICAO R011501453 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
ONU0426 MOISES WILSON DA ROCHA A015440197 PENALIDADE 21/06/2016 573-8.0 191,54
NGD6876 MONICA VITORINO MENEZES PRADO R011501747 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
OGM5782 MOTO CENTER ALMEIDA EIRELI ME R011502142 PENALIDADE 02/07/2016 605-0.3 191,54
OOE2767 MR3D PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS A016695354 PENALIDADE 08/07/2016 736-6.2 85,13
HJV7139 NADIA DE JESUS SILVA R011476221 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OOB6987 NAIARA ALVES GONCALVES R011071144 PENALIDADE 15/04/2016 745-5.0 85,13
NLL6022 NAILDE CONSTANCIA BARBOSA RODRIGUES A016715002 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.7 127,69
JNX4675 NARCISO FERREIRA DE SOUZA BARROS A014062710 PENALIDADE 11/07/2016 554-1.2 127,69
NWM8578 NATANAEL CARVALHO BARBOSA R011500773 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
JVT5378 NATHALIA PAULA CORREIA GARCIA R011480683 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OMR7091 NAYARA GOUVEIA DE PAULA A016705692 PENALIDADE 06/07/2016 605-0.1 191,54
NVR6559 NAYARA VIANA DE ARAUJO A016713133 PENALIDADE 06/07/2016 545-2.1 102,15
NVR6559 NAYARA VIANA DE ARAUJO A016694945 PENALIDADE 30/06/2016 736-6.2 68,10
OMM8299 NEIDA LOURDES PRUDENTE DE ALMEIDA R011417011 PENALIDADE 21/06/2016 746-3.0 127,69
KCS1260 NEIDE MARIA PIRES DA SILVA A016658355 PENALIDADE 11/07/2016 554-1.2 127,69
NGT8977 NELMI PEREIRA DOS SANTOS A016710634 PENALIDADE 22/06/2016 605-0.1 191,54
NFR3344 NELSIMAR DAVID MORAES R011484993 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NLP3030 NELSON ALVES CARDOSO A016695358 PENALIDADE 05/07/2016 736-6.2 85,13
NGU0399 NELZI FERREIRA A016695246 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 102,15
NKF9079 NERCIONES MARTINS DA SILVA R011500412 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
OMZ8817 NERYSSA ALENCAR DE OILVEIRA R011496895 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NGV7176 NESTOR CAMARA NETO R011500818 PENALIDADE 30/06/2016 746-3.0 127,69
NLO6397 NEULLI CORDEIRO ROLIM MOREIRA R011183903 PENALIDADE 12/05/2016 746-3.0 127,69
ONU3133 NEUSLENE RESENDE LOPES ROSA A015506187 PENALIDADE 12/07/2016 538-0.0 85,13
HIF2695 NEUTON LENO DA SILVA R011481031 PENALIDADE 03/07/2016 746-3.0 127,69
NVW9374 NEUZETE DE MAGALHAES NEVES A016712863 PENALIDADE 04/07/2016 562-2.1 53,21
ONZ9209 NICOLAS MOLINA RUIZ R011500466 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NLK6658 NILIA OLIVEIRA SANTOS LACERDA R011500723 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
HFP2856 NILTON ANTONIO DE MORAES R011502160 PENALIDADE 02/07/2016 605-0.3 191,54
NVQ0970 NILTON DOS S COSTA A016687038 PENALIDADE 08/07/2016 545-2.1 127,69
JDV4033 NILVA MARIA DA SILVA FERNANDES R011430761 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NVP5962 NILVAN DE SOUSA R011485332 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
JHR1038 NILVANDA APARECIDA DA SILVA R011416819 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
OGN1150 NISIA FERREIRA CAVALCANTE A016713436 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.6 127,69
JFQ7400 NIVALDO FERREIRA DA SILVA R011480741 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
CCT2150 ODENI ARRUDA DE SANTANA A016713970 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
NLF0519 ODILIA JESUINA CHAVES R011502092 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
NWI7496 OLGA MARIA DAS NEVES SOUZA A016712223 PENALIDADE 07/07/2016 599-1.0 191,54
ONB0450 OLIMPIO JAYME R011493930 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
OMP3999 OMEGA SOLUCOES EM PROJ FINANC LTDA ME R011484030 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
OMP3999 OMEGA SOLUCOES EM PROJ FINANC LTDA ME R011484034 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ONU7690 OMERCKS PEREIRA FIDELIS R011484015 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
ONU7690 OMERCKS PEREIRA FIDELIS R011494637 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
ONO5408 OPEN LINE INFORMATICA LTDA R011441921 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
ONW0141 OROZIMBO LEMES DO PRADO A016694730 PENALIDADE 28/06/2016 554-1.5 127,69
PQB5997 OSANAM GONCALVES RODRIGUES A016712912 PENALIDADE 05/07/2016 605-0.1 191,54
NFH1359 OSCAR GERALDO DE FREITAS FANTOZZI R011485490 PENALIDADE 27/06/2016 605-0.3 191,54
OOA3519 OSMAR CALDEIRA R011484752 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
KCB9005 OSVALDO GARCIA BORGES A016718186 PENALIDADE 10/07/2016 538-0.0 85,13
NDU0817 OSVALDO ROGERIO TORRANO R011221065 PENALIDADE 10/05/2016 745-5.0 68,10
BJZ6080 OSWALDO DA SILVA CHAVEIRO R011501190 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
KGO6526 OTAVINO VENCESLAU MARTINS R011485079 PENALIDADE 27/06/2016 746-3.0 127,69
PQH2871 OYAMA RODRIGUES DA SILVA R011497001 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NGD2471 PABLO GOMES DORNELAS R011456881 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OGT5782 PABLO WINICIUS A DE SOUZA R011441407 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
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NLU6511 PANIFICADORA ABDALA LTDA R011501430 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
NGA9984 PATRICIA ALMEIDA DE JESUS R011475745 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NFU4538 PATRICIA APARECIDA DA SILVA A016704425 PENALIDADE 29/06/2016 604-1.2 127,69
KDS4268 PATRICIA MICHELE RIBEIRO R011485262 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
PQD4938 PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA R011121748 PENALIDADE 24/04/2016 745-5.0 85,13
PQN2941 PATRICIA RESENDE RODRIGUES A016709182 PENALIDADE 19/06/2016 554-1.6 127,69
OBM0107 PATRICIO REGINO MAGALHAES KEENEY R011501416 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
NFO9025 PAULO ADRIANO NUNES MIRANDA A016708875 PENALIDADE 18/06/2016 556-8.0 127,69
ONE9138 PAULO ANTONIO SILVA R011483852 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
NGS2239 PAULO CESAR DE OLIVEIRA SOUSA A016705687 PENALIDADE 30/06/2016 555-0.0 85,13
KDV9180 PAULO CEZAR LEMES DE SOUZA A016712921 PENALIDADE 05/07/2016 518-5.1 127,69
DMM1618 PAULO DINIZ PIMENTEL A016710432 PENALIDADE 04/07/2016 546-0.0 85,13
NWN4249 PAULO HENRIQUE XAVIER BORGES R011484032 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KCS2302 PAULO MENDES GALVAO R011010854 PENALIDADE 26/03/2016 746-3.0 127,69
NLS3821 PAULO RICARDO SOARES R011483716 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NLS3821 PAULO RICARDO SOARES R011501621 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGO5414 PAULO ROBERTO DIAS GUSMAO A016707472 PENALIDADE 07/07/2016 604-1.2 127,69
OMW7440 PAULO ROBERTO GOMES R011196045 PENALIDADE 08/05/2016 745-5.0 85,13
OOB7668 PAULO ROBERTO ZUFFO TELES R011478384 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
KEG0521 PAULO SANTOS REIS R011484952 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
KEG0521 PAULO SANTOS REIS R011484951 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NFH2508 PEDRO ALVES SANTIAGO JUNIOR R011500556 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NLO7050 PEDRO FRANCISCO DA SILVA R011078495 PENALIDADE 15/04/2016 745-5.0 85,13
HXL1522 PEDRO H COSTA DOS SANTOS R011493672 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
KCS8862 PEDRO JOSUE DA SILVA PRADOS R011485347 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NLL3877 PEDRO PAULO MAMEDE CORREA A016707003 PENALIDADE 11/07/2016 554-1.2 127,69
NGJ3730 PEDRO PAULO NASCIMENTO MAMEDE A015500193 PENALIDADE 09/07/2016 545-2.5 127,69
ONL8953 PEDRO VITOR GOMES DA SILVA R011496924 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OOC7669 PINDORAMA LOG E TRANSP DE FRUTAS R011494876 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
OGO6681 PITTER DIONY MARTINS SILVA R011501340 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
OGO6681 PITTER DIONY MARTINS SILVA R011485406 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OMQ3208 POLLYANA MICHELLE DE SOUZA R011373828 PENALIDADE 14/06/2016 745-5.0 85,13
ONA2978 POLLYANA SILVA ROCHA R011430773 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NNQ0303 POLLYANNA RODOVALHO RABELO R011483821 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
KDY5745 PRISCILA FERREIRA ROCHA R011483969 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NVO4800 QUALITY TRANSPORTES LTDA ME R011494644 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
OMX1032 QUEDISON ALVES DE GOUVEIA R011484387 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
OGR4472 QUELLEN RESENDE PEREIRA DA SILVA ASTROL R011502040 PENALIDADE 02/07/2016 605-0.3 191,54
NGT5265 RAFAEL AGUIAR TELES A016708969 PENALIDADE 25/06/2016 556-8.0 127,69
OMQ6861 RAFAEL FLORES VANNUCCI R011500434 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
OMQ6861 RAFAEL FLORES VANNUCCI R011500469 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NGM9324 RAFAEL SANTANA DA SILVA R011484246 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGM9324 RAFAEL SANTANA DA SILVA R011484345 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
OGT8607 RAFAEL VICTOR OLIVEIRA COSTA R011484666 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
OGT8607 RAFAEL VICTOR OLIVEIRA COSTA R011484664 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NWK9178 RAFAELLA NASCIMENTO AIDAR R011476776 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
KJE6979 RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO R011433925 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NVS9793 RALFH PEREIRA DA SILVA R011502054 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
JPR1307 RANDER FLAVIO GONCALVES NUNES A016709501 PENALIDADE 06/07/2016 545-2.1 127,69
NVS9845 RAQUEL DOS SANTOS TOSTA R011484839 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
OGN7531 RAQUEL GISELLE PEREIRA RODRIGUES A016684473 PENALIDADE 06/06/2016 554-1.2 127,69
NWC3483 RAQUEL OLIVEIRA FERREIRA R011485028 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
HDK5651 RAQUEL RODRIGUES PEREIRA R011494142 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
ONH0112 REGINA CORREIA DA SILVA R011143082 PENALIDADE 01/05/2016 745-5.0 85,13
OOE9413 REGINA DE CASSIA SAMORA CINTRA A016688048 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.1 127,69
ONC9727 REGINALDO MESQUITA DOS SANTOS R011484131 PENALIDADE 25/06/2016 746-3.0 127,69
PRG0290 REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA A016695446 PENALIDADE 04/07/2016 556-8.0 127,69
NVQ0929 REINALDO BATISTA OZORIO R011494080 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
DYQ7473 REJANIO GOMES SILVA R011475349 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
NLR6490 RENATA BARRETO DE SOUZA PIMENTEL R011500933 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
KBU5884 RENATA MACHADO REZENDE R011475717 PENALIDADE 22/06/2016 568-1.0 53,21
NLR5123 RENATO ATAIDE DOS SANTOS R011493932 PENALIDADE 28/06/2016 746-3.0 127,69
NLR5123 RENATO ATAIDE DOS SANTOS R011501182 PENALIDADE 01/07/2016 746-3.0 127,69
NLR5123 RENATO ATAIDE DOS SANTOS R011501585 PENALIDADE 02/07/2016 567-3.2 85,13
OMJ2988 RENATO DA SILVA ALVES R011493519 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
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JIW7862 RENATO DE LIMA AMANCIO R011180795 PENALIDADE 09/05/2016 745-5.0 85,13
OMM6527 RENATO FERREIRA DOS SANTOS R011433882 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OGO7307 RENAUTO VEICULOS E PECAS LTDA R011494828 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
JIA5592 RENNAN DE MORAIS COSTA BRITO R011500439 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
JIA5592 RENNAN DE MORAIS COSTA BRITO R011497333 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
JIA5592 RENNAN DE MORAIS COSTA BRITO R011493769 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
OOE6460 RENNAN PEREIRA SOUSA A016713037 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
KFA2040 REYNALDO AMARAL R011441517 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OLY0721 RHUAN FALCAO DE ALCANTARA R011493410 PENALIDADE 04/07/2016 746-3.0 127,69
NKM8893 RICARDO ANTONIO DA SILVA R011475368 PENALIDADE 22/06/2016 605-0.3 191,54
KBO1441 RICARDO DA COSTA PEREIRA DE SOUZA R011497180 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NJX6716 RICARDO DOS SANTOS RESENDE A016712766 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
ABK4659 RICARDO FERREIRA A016712775 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
PQM6265 RICARDO FIRMINO DE VILAS A015503177 PENALIDADE 13/07/2016 555-0.0 85,13
KEM3849 RICARDO GOULART R011441494 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
HEM7973 RICARDO HENRIQUE MELO DA SILVA A016695015 PENALIDADE 04/07/2016 545-2.6 127,69
JNW2080 RICARDO NEVES RIBEIRO R011485074 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
NKU1026 RICARDO SANTOS DO VALE R011377466 PENALIDADE 15/06/2016 745-5.0 85,13
NFX7930 RICHARD RODRIGUES DE ARAUJO R011497241 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 68,10
ONL6344 RITA DE CASSIA A MOREIRA R011500795 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
HPX5684 RITA PEREIRA DOS SANTOS R011317605 PENALIDADE 05/06/2016 745-5.0 85,13
ONP4643 RM COMUNICACAO LTDA EPP A016694848 PENALIDADE 04/07/2016 736-6.2 85,13
NGJ8043 ROBERTO DE SOUSA A016713246 PENALIDADE 06/07/2016 556-8.0 127,69
ONZ8008 ROBERTO GARCIA A016631322 PENALIDADE 27/01/2016 605-0.1 153,23
OPS4216 ROBERTO SILVESTRE CASTEJON A016687525 PENALIDADE 16/06/2016 736-6.2 85,13
OOC7878 ROBSON ANTONIO CAPEL R011374069 PENALIDADE 14/06/2016 745-5.0 85,13
JYR1256 ROBSON ROSA GONCALVES R011497253 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
PQJ9242 RODOLF MIKEL GHANNAM NETO R011485126 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
PRM1010 RODOLFO OTAVIO PEREIRA DA MOTA OLIVEIRA R011484842 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
PRM1010 RODOLFO OTAVIO PEREIRA DA MOTA OLIVEIRA R011485032 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OPR4421 RODOLFO PROCOPIO CHAGAS R011500731 PENALIDADE 30/06/2016 746-3.0 127,69
NKM2056 RODRIGO ALVES DA SILVA R011493448 PENALIDADE 04/07/2016 746-3.0 127,69
NKA1280 RODRIGO BARBOSA DA SILVA R011501922 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OMW6482 RODRIGO DE CARVALHO VIEIRA R011484224 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
JNM1762 RODRIGO FERREIRA DO NASCIMENTO R011475836 PENALIDADE 22/06/2016 746-3.0 127,69
APL4225 RODRIGO MARCOS DE CARVALHO R011501801 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 68,10
NVZ0878 RODRIGO TOLO DE PAULA R011501461 PENALIDADE 02/07/2016 746-3.0 127,69
NLS0693 ROGERI DA SILVA VICENTE R011501390 PENALIDADE 01/07/2016 605-0.3 191,54
NLS0693 ROGERI DA SILVA VICENTE R011484321 PENALIDADE 25/06/2016 746-3.0 127,69
NLS0693 ROGERI DA SILVA VICENTE R011484324 PENALIDADE 25/06/2016 746-3.0 127,69
PQD1273 ROGERIO NONATO DA SILVA R011430377 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
OMW0210 ROGERIO RIOS DA COSTA R011502025 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
NLU0052 ROGERIO SANTOS VAZ R011500765 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
PQL2428 ROMULLO BELCHIOR SANTOS FERREIRA R011476112 PENALIDADE 23/06/2016 568-1.0 53,21
OMX8636 ROMULO BADY HELOU A016695248 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
LVM7155 ROMULO DA CONCEICAO SILVA R011501303 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OMT3009 ROMULO DIAS DE JESUS A016687036 PENALIDADE 08/07/2016 604-1.2 127,69
NLT3322 RONALDO MATIAS PEREIRA R011476903 PENALIDADE 24/06/2016 745-5.0 85,13
OGU8200 RONALDO NUNES ROCHA A016707433 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
HMB2094 RONAN MORAIS LISBOA R011493440 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
NLK2627 RONDON ALEXANDRE TEIXEIRA R011343889 PENALIDADE 10/06/2016 746-3.0 127,69
NLK2627 RONDON ALEXANDRE TEIXEIRA A016702320 PENALIDADE 06/06/2016 545-2.1 127,69
JUS5055 RONIS VENANCIO CARDOSO A016696283 PENALIDADE 08/07/2016 604-1.2 127,69
JUS5055 RONIS VENANCIO CARDOSO A016696282 PENALIDADE 08/07/2016 605-0.1 191,54
NGW4229 ROSA MARANHAO ICASSATTI R011433770 PENALIDADE 22/06/2016 746-3.0 127,69
JGS8786 ROSANA VIEIRA DUTRA DE ANDRADE A016641687 PENALIDADE 24/02/2016 605-0.1 191,54
NGS7661 ROSANIA APARECIDA DE OLIVEIRA R011501764 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
OGU5099 ROSE MARY F BARBOSA PRADO A016712101 PENALIDADE 29/06/2016 545-2.1 127,69
OGS6066 ROSEMIRO SANTANA DOS SANTOS A016687654 PENALIDADE 17/06/2016 555-0.0 85,13
PQN8703 ROSICLEA CAVALCANTE ROBERTO R011484887 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
PQN8703 ROSICLEA CAVALCANTE ROBERTO R011500570 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
KDE8495 ROSIDELMA CRISTOVAO LINO R011194092 PENALIDADE 07/05/2016 745-5.0 85,13
KDE8495 ROSIDELMA CRISTOVAO LINO R011069693 PENALIDADE 09/04/2016 745-5.0 68,10
MWA5526 ROSINEI RIBEIRO DOS SANTOS R011500951 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
MWA5526 ROSINEI RIBEIRO DOS SANTOS R011500953 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
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NFC9884 ROSINEY APARECIDA GONCALVES R011109751 PENALIDADE 21/04/2016 745-5.0 85,13
NLJ0310 ROSSANA SANTANA BATISTA R011484599 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NVT1200 RUBENS MARQUES BARBOSA R011485218 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
KDP9501 RUTE ROSA DA SILVA A016718231 PENALIDADE 09/07/2016 556-8.0 127,69
ONP8016 SABRINA CARDOSO ROCHA R011500778 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
PQO1453 SAID BITTAR A016699976 PENALIDADE 09/06/2016 563-0.0 85,13
NVX2330 SALVADOR PEREIRA RODRIGUES JUNIOR A016696702 PENALIDADE 17/06/2016 555-0.0 85,13
NKC8302 SAMANTHA PAULA DA SILVA R011501359 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
HRJ5375 SANDRA APARECIDA PIRES DOS SANTOS R011502159 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGS8070 SANDRA CARDOSO DE FREITAS R011500399 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
OGS8070 SANDRA CARDOSO DE FREITAS R011485223 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
OGK4173 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MACEDO R011316223 PENALIDADE 30/05/2016 568-1.0 53,21
KCP3582 SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA R011485322 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
KCP3582 SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA R011485323 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NFG6196 SANDRAD MORAIS DA SILVA CHAGAS R011476208 PENALIDADE 23/06/2016 568-1.0 53,21
NFS5937 SANDRO ROGERIO RIBEIRO R011433990 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
OGT7577 SANTIAGO PEREIRA PASQUIM R011500365 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
OMT9112 SANTIAGO RODRIGUES OLIVEIRA R011493806 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
KCS9203 SANTINO MOURA R011493621 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
PVG9956 SANTOS E FERR UTIL P LAR E I MUS LTDA ME R011147502 PENALIDADE 01/05/2016 745-5.0 85,13
NWD7120 SARA OLIVEIRA DE PAULA R011433931 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
ONS0382 SARAH BEZERRA DE OLIVEIRA R011485030 PENALIDADE 27/06/2016 604-1.2 127,69
KCJ3821 SAVIO PEREIRA DE MATOS R011483721 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
KCJ3821 SAVIO PEREIRA DE MATOS R011483729 PENALIDADE 25/06/2016 746-3.0 127,69
KCJ3821 SAVIO PEREIRA DE MATOS R011501642 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KCJ3821 SAVIO PEREIRA DE MATOS R011501641 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
KCJ3821 SAVIO PEREIRA DE MATOS R011501629 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OMX0548 SEBASTIANA TANIA DE T MOREIRA R011476102 PENALIDADE 23/06/2016 568-1.0 53,21
NVV4526 SEBASTIAO IRIS CORDEIRO A016694854 PENALIDADE 04/07/2016 736-6.2 85,13
JWB0788 SEBASTIAO MOREIRA FERREIRA R011500746 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
NVZ5381 SEBASTIAO MOREIRA SILVA R011493935 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NVZ5381 SEBASTIAO MOREIRA SILVA R011493934 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
PQQ7097 SEBASTIAO PINHEIRO MAGALHAES A016705318 PENALIDADE 27/06/2016 545-2.6 127,69
KEG1056 SEBASTIAO SOARES R011502090 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NFS3204 SEC MUNC DE ADM E REC HUMANOS R011485305 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
OGK4801 SELISTER CAMPOS RODRIGUES R011441714 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
HIG0335 SERGIO LEAO DA SILVA A016694948 PENALIDADE 29/06/2016 554-1.4 127,69
HIG0335 SERGIO LEAO DA SILVA R011494242 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
HIG0335 SERGIO LEAO DA SILVA R011501874 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
PQJ0341 SERGIO RICARDO MOREIRA DE SOUZA R011484735 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NGV7365 SERGIO VAZ DE ANDRADE R011480944 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NGP4075 SHIRLEY ROSE ARAUJO R011485418 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
NVZ1897 SILENE DA SILVA MACHADO R011374108 PENALIDADE 15/06/2016 745-5.0 85,13
NWG4351 SILNEIR MENDONCA E SILVA R011497339 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
NST6148 SILVANIO FERREIRA DA COSTA R011494218 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NLR6718 SILVIO INACIO MACHADO A016707439 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
NLG6360 SILVIO JOSE DOURADO R011494459 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NKO5850 SIMONE DIAS ANDRADE A016694759 PENALIDADE 23/06/2016 554-1.2 127,69
NKS5922 SIMONE GONZAGA DA SILVA FELIX R011481590 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
NKI2486 SIMONE MENEZES DE GONCALVES CARRIJO A016713400 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
OGT9670 SIMONE RAQUEL SANTOS R011496892 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
KEU2627 SINVALDO ALVES DE OLIVEIRA R011494092 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
KCZ8846 SIRLENE DE OLIVEIRA SILVA A016718159 PENALIDADE 09/07/2016 548-7.0 127,69
KCZ8846 SIRLENE DE OLIVEIRA SILVA A016712605 PENALIDADE 09/07/2016 548-7.0 127,69
NJY2700 SIRZETE ALVES M SANTOS R011501485 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NGL6050 SISTEMA A C GOVERNAMENTAL LTDA R011493572 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
NGI5472 SIVALDO FERREIRA BENEDITO R011494441 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
NGI5472 SIVALDO FERREIRA BENEDITO R011500357 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
OMJ0704 SOLANITA DA SILVA W ROSSI R011441342 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
ONX5054 SONIA DORNINGER PERCUSSOR BORGES R011484498 PENALIDADE 26/06/2016 567-3.2 85,13
PQB0316 SONIA GOMES DE OLIVEIRA R011475418 PENALIDADE 22/06/2016 568-1.0 53,21
OGV8729 SONIA GOMES DUTRA TEIXEIRA A016709308 PENALIDADE 09/07/2016 581-9.4 574,62
NWB4638 SONIA MARIA PEREIRA R011441721 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NKQ7240 STANIA APARECIDA DE AQUINO SILVA R011470239 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
PQU3211 STARK CONSULTORIA E PARTICIPACOES SOCIET R011485202 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
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OMV0885 STELA DALVA GARIBALDI R011430357 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
ONU0053 STEVE GONCALVES VASCONCELOS R011315577 PENALIDADE 29/05/2016 745-5.0 85,13
NVZ4337 SUELY ZAURIZIO DE SOUZA CIRILO R011484440 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
NVZ4337 SUELY ZAURIZIO DE SOUZA CIRILO R011484936 PENALIDADE 26/06/2016 605-0.3 191,54
NVV9481 SUPERCAR AUTO CENTER LTDA A016694329 PENALIDADE 11/07/2016 538-0.0 85,13
EGF0402 SUZETE CRISTINA MELO CUNHA R011485200 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
PQQ9337 SUZIMAR MENDONCA DE SOUZA A016654618 PENALIDADE 10/03/2016 538-0.0 85,13
PQG1544 SYLVIA ESTELA FERREIRA SANTOS R011494770 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
JHB2006 TABIRA RODRIGUES FORTES NETO R011500323 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
JHB2006 TABIRA RODRIGUES FORTES NETO R011484262 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
ONM4533 TARCISIO CARVALHO DIONISIO A016706905 PENALIDADE 29/06/2016 554-1.2 127,69
JJI9166 TARLEY MATHEUS MACIEL DA TRINDADE R011494729 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
NWD4162 TASSIANE DOS SANTOS MARTINS A016695348 PENALIDADE 06/07/2016 736-6.2 85,13
JVB5197 TASSIO  FELIPE FERREIRA MACHADO A016712224 PENALIDADE 07/07/2016 604-1.2 127,69
OMR5612 TATIANE BARBOSA TRINDADE R011434023 PENALIDADE 23/06/2016 746-3.0 127,69
ONI5670 TELIANA PIRES ARAUJO R011481082 PENALIDADE 03/07/2016 745-5.0 85,13
KDU6408 TENORIO ALVES CAVALCANTE R011307229 PENALIDADE 26/05/2016 745-5.0 85,13
KDU6408 TENORIO ALVES CAVALCANTE R011307230 PENALIDADE 26/05/2016 745-5.0 85,13
PQR7112 TEREZA MARCIA GUIMARAES SANDES R011494328 PENALIDADE 28/06/2016 567-3.2 85,13
JGE8273 TEREZINHA DE JESUS ALVES DA SILVA A015433098 PENALIDADE 29/06/2016 556-8.0 127,69
PQI4847 TEREZINHA VITAL DIAS A016706282 PENALIDADE 21/06/2016 604-1.2 127,69
NKV3608 THAIRA DE OLIVEIRA PINTO R011427335 PENALIDADE 11/06/2016 746-3.0 127,69
OMW9896 THAIS MARCHI GOMES R011497313 PENALIDADE 09/07/2016 745-5.0 85,13
PQQ6371 THAIS RODRIGUES OLIVEIRA R011485492 PENALIDADE 27/06/2016 746-3.0 127,69
KDY1558 THAMARA ALVES DE MOURA A016707306 PENALIDADE 05/07/2016 604-1.2 127,69
ONF9087 THARICK THAYNAN SILVA DINIZ R011433857 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NWD5889 THAYS FERREIRA SILVA R011442176 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
MVY5541 THEOFYLLO MALTA PEREIRA A016668501 PENALIDADE 28/06/2016 545-2.1 127,69
OGX5492 THIAGO ALVES DE SOUZA R011078500 PENALIDADE 15/04/2016 745-5.0 85,13
NVT1640 THIAGO ALVES MARQUES R011493960 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
KES6578 THIAGO DINIZ NASCIMENTO A016707436 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
ONK2783 THIAGO ESMERINDO DE SOUZA DE BRITO R011494577 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
ONK2783 THIAGO ESMERINDO DE SOUZA DE BRITO R011494178 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
ONK2783 THIAGO ESMERINDO DE SOUZA DE BRITO R011484616 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
ONK2783 THIAGO ESMERINDO DE SOUZA DE BRITO R011494510 PENALIDADE 29/06/2016 745-5.0 85,13
ONK2783 THIAGO ESMERINDO DE SOUZA DE BRITO R011485224 PENALIDADE 27/06/2016 568-1.0 53,21
MWQ4515 THIAGO GUILHERME DA SILVA R011485454 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
PQJ2642 TIAGO NUNES CRUVINEL R011480946 PENALIDADE 02/07/2016 746-3.0 127,69
OMZ6662 TONNY ATHYLLA COSTA BASTOS ANDRADE R011493817 PENALIDADE 06/07/2016 746-3.0 127,69
NLL4867 TRIBO MOTOS LTDA ME A016711415 PENALIDADE 10/07/2016 538-0.0 85,13
OGM1562 TULIO AUGUSTO ALVES DA SILVA A016707495 PENALIDADE 08/07/2016 604-1.2 127,69
OGK6770 TUMILA CRISTINA A SILVA R011484065 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
NGY6008 UADISON BARROS XAVIER R011484207 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
PQB8678 UANDERSON MACHADO REZENDE R011484325 PENALIDADE 25/06/2016 567-3.2 85,13
KEU3525 UILACI NOGUEIRA DE QUEIROZ R011493568 PENALIDADE 05/07/2016 745-5.0 85,13
OGO9208 VALCI SILVA SOUSA R011433669 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
ONR0912 VALDECI OLIVEIRA DA SILVA R011496977 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
JXW5800 VALDELICE DE OLIVEIRA ROCHA A016678327 PENALIDADE 10/07/2016 656-4.0 191,54
KFB8145 VALDEMAR MARQUES DOS PASSOS A016714254 PENALIDADE 07/07/2016 545-2.5 127,69
ONZ6402 VALDESON PEREIRA DA SILVA R011480796 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
HWR0041 VALDINEI LIMA DE BRITO R011480836 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
ONM5778 VALDIR MAMEDIO DA SILVA ME R011475792 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
PQI4464 VALDIR NATAL DA CUNHA R011475554 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
OGX9524 VALDIVINO LIMA DE SOUZA R011484287 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
OMY7426 VALDMA CRISTINA V DOS S DUARTE R011494800 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
OMZ5868 VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA R011441362 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
KEF2976 VALDSON PEREIRA DE FARIAS R011494161 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
NSY3702 VALERIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES R011501805 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OGO7480 VALMANTINA PEREIRA STIVAL R011494797 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NWF0225 VALMIR JOSE DE MIRANDA R011493495 PENALIDADE 04/07/2016 745-5.0 85,13
IMF4023 VALMIRANDO CORREA R011484969 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
PQD7858 VALTEIR JOSE DE OLIVEIRA R011433566 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
KCO8198 VALTEMIRO PEDRO DOS SANTOS R011476118 PENALIDADE 23/06/2016 568-1.0 53,21
HIX1869 VANDA APARECIDA BARBOSA R011484129 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
JGT3257 VANDERLEI SOUZA DOS SANTOS A016707497 PENALIDADE 08/07/2016 554-1.2 127,69
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KFA4765 VANDIR MAURO DE GOIS R011501625 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
NKA2087 VANGLEIDSON ALVES DE OLIVEIRA R011315779 PENALIDADE 29/05/2016 745-5.0 85,13
PQB9090 VANIA ALVES DE OLIVEIRA R011162718 PENALIDADE 07/05/2016 746-3.0 127,69
DXW7730 VANTUIR ALVES DE OLIVEIRA R011442098 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HCR9927 VERAILDES SILVA OLIVEIRA A015461688 PENALIDADE 17/06/2016 604-1.2 127,69
OGJ3159 VERGILIO FERREIRA DE LIMA FILHO A016696768 PENALIDADE 20/06/2016 554-1.2 102,15
NGH4960 VIDAL GONZAGA TAVARES R011343779 PENALIDADE 10/06/2016 745-5.0 85,13
OGQ1313 VILLAGE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA R011485169 PENALIDADE 27/06/2016 746-3.0 127,69
PQF4795 VILMA DE FATIMA BARBOSA FERREIRA A016717363 PENALIDADE 08/07/2016 556-8.0 127,69
ONZ2894 VILMA MARTINS COSTA R011430465 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
JGD4907 VINICIUS CHIANCONE FERRO E SILVA R011162530 PENALIDADE 07/05/2016 745-5.0 85,13
NLJ0869 VINICIUS GABRIEL P PEREIRA A016657423 PENALIDADE 19/05/2016 736-6.2 85,13
NVU3206 VINICIUS LIMA SILVA A016715044 PENALIDADE 08/07/2016 555-0.0 85,13
EPN9080 VIRGILIO DO VALE VIEIRA BORGES A016675830 PENALIDADE 06/07/2016 736-6.2 85,13
EIZ5345 VIRGINIA APARECIDA MALAVASSI R011427198 PENALIDADE 11/06/2016 568-1.0 53,21
OMZ5733 VITALINA VIANDELLI DA SILVA R011441941 PENALIDADE 24/06/2016 746-3.0 127,69
JHX5327 VIVALDO JOSE LOPES NETO A016714829 PENALIDADE 30/06/2016 555-0.0 85,13
JEX8532 VIVEL MULTIMARCAS LTDA ME R011288013 PENALIDADE 29/05/2016 746-3.0 127,69
DLB4546 W M LOPES ME R011500392 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NGD0835 WAGNER BARBOSA SILVA R011500967 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OMS3372 WAGNER BORGES TAVARES A016705704 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.5 127,69
NGW6047 WAGNO MARTINS DE OLIVEIRA A015461694 PENALIDADE 21/06/2016 604-1.2 127,69
NLO3847 WALEFI FERREIRA DE DEUS R011494114 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
DIQ9101 WALISSON RODRIGUES DE SOUZA R011183868 PENALIDADE 12/05/2016 746-3.0 127,69
OBZ8197 WALLISON RAMOS DE BRITO ME A016695030 PENALIDADE 04/07/2016 736-6.2 85,13
PDR4374 WALTER FRANCISCO SILVA R011416238 PENALIDADE 17/06/2016 745-5.0 85,13
OMS5805 WALTER FRANCISCO SILVA R011483596 PENALIDADE 25/06/2016 605-0.3 191,54
CXQ3584 WALTER JOSE ROSA R011430475 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
CGB2173 WALTRUDES BARBOSA LIMA R011497077 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
NKT9793 WANDERSON FERREIRA DE LIMA RODRIGUES R011098031 PENALIDADE 19/04/2016 745-5.0 85,13
NGV2558 WARLEY QUIRINO ALVES R011494262 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
NGV2558 WARLEY QUIRINO ALVES R011501314 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
KAI3433 WARLLY MACYEL SOARES BARBOSA R011500479 PENALIDADE 30/06/2016 745-5.0 85,13
NVW4450 WARRE ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA R011500638 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
OOD3654 WEBESSON SILVA SANTOS R011501407 PENALIDADE 01/07/2016 745-5.0 85,13
JEN9902 WELDER FABIANO DE FARIA A016694314 PENALIDADE 07/07/2016 554-1.2 127,69
JVJ6428 WELDES JOSE DOS SANTOS R008290804 PENALIDADE 13/02/2015 745-5.0 85,13
NGI1518 WELINGTON RIBEIRO BASTOS R009861466 PENALIDADE 23/08/2015 605-0.3 191,54
EFV2900 WELITON ALVES DE LIMA R011433840 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
NSP9698 WELLINGTON DE ALENCAR MORAES R011430320 PENALIDADE 20/06/2016 745-5.0 85,13
KDR7044 WELLINGTON JOSE ALVES MARRA A016687027 PENALIDADE 22/06/2016 554-1.6 127,69
OGX6924 WENDEL ALVES PERES R011476434 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
OGX6924 WENDEL ALVES PERES R011476435 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
OGX6924 WENDEL ALVES PERES R011476447 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
OGX6924 WENDEL ALVES PERES R011476446 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
OGX6924 WENDEL ALVES PERES R011476439 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
NKX1806 WENDEL JOAO DE OLIVEIRA A016699208 PENALIDADE 03/06/2016 604-1.2 127,69
NKX1806 WENDEL JOAO DE OLIVEIRA A016681792 PENALIDADE 06/06/2016 604-1.2 127,69
KCF0733 WENDELSON DE PAULA DINIZ R011497023 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
JFS9585 WENDER FERREIRA DE FREITAS R011500456 PENALIDADE 30/06/2016 568-1.0 53,21
JFU9801 WENDER FIDELIS DA SILVA 01494222108 R011497201 PENALIDADE 06/07/2016 745-5.0 85,13
KFM1986 WESLEI TEIXEIRA SOARES R011501609 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
KFM1986 WESLEI TEIXEIRA SOARES R011500941 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
KFM1986 WESLEI TEIXEIRA SOARES R011501610 PENALIDADE 02/07/2016 568-1.0 53,21
KFM1986 WESLEI TEIXEIRA SOARES R011493941 PENALIDADE 28/06/2016 568-1.0 53,21
KFM1986 WESLEI TEIXEIRA SOARES R011494452 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
KFM1986 WESLEI TEIXEIRA SOARES R011494453 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
NHN2530 WESLEY ALVES CARDOSO R011500501 PENALIDADE 30/06/2016 604-1.2 127,69
NLG4604 WESLEY DO CARMO GONCALVES R011484638 PENALIDADE 26/06/2016 568-1.0 53,21
NKR6168 WESLEY DOURADO DE JESUS R011484128 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
JFV3357 WESLEY FERREIRA ANDRADE A016708862 PENALIDADE 18/06/2016 518-5.1 127,69
ONN2650 WESLEY ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA R011184000 PENALIDADE 13/05/2016 745-5.0 85,13
CSY3532 WESLEY RODRIGUES BORGES A016710380 PENALIDADE 23/06/2016 545-2.1 127,69
NLP7821 WESLEY ROSA DOS SANTOS R011476631 PENALIDADE 24/06/2016 568-1.0 53,21
DZF8519 WESLEY TEIXEIRA SOARES R011502155 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
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NGU2234 WESLLEY SILVA MARTINS R011485472 PENALIDADE 27/06/2016 745-5.0 85,13
ONQ2373 WIKING PARTICIPACOES LTDA A016702167 PENALIDADE 04/07/2016 556-8.0 127,69
OGX8777 WILLIAM SANDRO B DA SILVA A016706582 PENALIDADE 06/07/2016 554-1.2 127,69
NGI6855 WILLIAN SOUZA NEVES A015503087 PENALIDADE 13/07/2016 556-8.0 127,69
KDA2003 WILMAR LINO DE ARAUJO R011430660 PENALIDADE 22/06/2016 745-5.0 85,13
OOA1164 WILSON DIEGO GOUVEA FERREIRA DE MACEDO R011485327 PENALIDADE 27/06/2016 605-0.3 191,54
DMI9650 WILSON FERREIRA BRITO R011426566 PENALIDADE 10/06/2016 745-5.0 85,13
NFY7321 WILTON RODRIGUES AZEVEDO R011441633 PENALIDADE 23/06/2016 745-5.0 85,13
HJE7894 WILZE DA SILVA NASCIMENTO R011501084 PENALIDADE 01/07/2016 568-1.0 53,21
OOF5748 WINDERSON BARRETO DA SILVA R011442197 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
HGO3441 WOLNEI DA SILVA R011484171 PENALIDADE 25/06/2016 568-1.0 53,21
JHW1804 YURI FERDNAND S CAMPOS R011483872 PENALIDADE 25/06/2016 745-5.0 85,13
EVV2845 ZELIA ALVES DE SANTANA A016712872 PENALIDADE 05/07/2016 555-0.0 85,13
PQT5343 ZELIA MARIA SIMAO DREES R011484585 PENALIDADE 26/06/2016 745-5.0 85,13
NGC7333 ZENIVALDA ALMEIDA DOS SANTOS R011308054 PENALIDADE 28/05/2016 745-5.0 85,13
CWI4593 ZILA LOPES DE OLIVEIRA R011494740 PENALIDADE 29/06/2016 568-1.0 53,21
KDA6213 ZILHO CASECA DA SILVA R011494234 PENALIDADE 28/06/2016 745-5.0 85,13
OOB1780 ZUELI DOMINGAS DA MATA R011501477 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13
OOB1780 ZUELI DOMINGAS DA MATA R011501476 PENALIDADE 02/07/2016 745-5.0 85,13

 

 

   



                   Secretaria Municipal de Desenvolvimento                  
                Econômico, Trabalho, Ciência e Tecnologia 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, 999 – Bloco B – SEDETEC 
Park Lozandes, Goiânia – GO   CEP.: 74.884-900  
Fone: 55 62 3524-5709 | e-mail: gabinete.setec@gmail.com 

Extrato 
Cnjr 03/16 

 
 
Partes: Município de Goiânia, GO, com a interveniência da Sedetec, e a  Universidade Federal de 

Goiás, pessoa jurídica de direito público na modalidade de autarquia, Cnpj n° 01.567.601/0001-43. 

 

Local e Data: Goiânia, em 16 de setembro de 2016. 

 

Objeto:  Estabelecimento de cooperação administrativa e técnico-científica para a administração, 

operação e manutenção do projeto de uma rede avançada, de alto desempenho, baixo custo, auto-

sustentável, restrita e não-comercial, na região Metropolitana de Goiânia, doravante denominado Rede 

Comunitária de Educação e Pesquisa da Região de Goiânia – Metrogyn, de provimento de 

conectividade óptica, que permita, mediante o fluxo de dados entre as Instituições partícipes e outras 

alternativas possíveis, o uso avançado da tecnologia da informação e de comunicação em prol da 

pesquisa científica, do ensino e do desenvolvimento científico e tecnológico do Estado de Goiás. 

 

Rateio das Despesas Financeiras: R$7.630,83 mensal a ser repassado pela Sedetec. 

 

Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua assinatura. 

 
 
 
 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
 

 
Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 261/2016 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

Considerando o Despacho n° 385/2016, fls. 26, onde consta que foi instituída 

através da Portaria n° 547/2014 GAB/AMMA, comissão para a instauração de Sindicância  

para a apuração dos fatos, porém, não consta nos autos nenhum relatório ou conclusão da 

referida Sindicância; 

RESOLVE: 

Art. 1° – Instituir nova comissão para Instauração de Sindicância para apuração 

de fatos referente a dano causado em veículo de terceiro, bem como valores a serem 

ressarcidos, através do processo 58528617. 

§ 1°. A comissão será composta pelos servidores subscritos, ficando a cargo do 

primeiro a Presidência, secretariado pelo terceiro respectivamente: 

 Darivan da Rocha Nogueira, matricula n° 659258-3; 

 Joanes Dias Fernandes, matrícula n° 1007866-01; 

 Marcelo Bernardo da Silva, matrícula n° 542741-03; 

§ 2°. A comissão terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a apuração dos 

fatos, enviando à presidência relatório conclusivo para a instrução processual de mister. 

 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se às 

disposições em contrário, podendo ser revogada total ou parcialmente a qualquer tempo. 

 

 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
 

 
Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
 

 
 

RODRIGO MELO 
Presidente  

 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
 

 
Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 262/2016 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

         Considerando o Despacho – GERGES n° 533/2016, solicita que atenda na integra a 

solicitação de retificação da Portaria n° 049/2014 GAB/AMMA, conforme Despacho n° 16022/2016 

GERFOL/DIRFOL, item 3, fls. 123; 

                    Considerando o Parecer n° 588/2014, Art. 84, item I, fls. 115 a 116, Procuradoria Geral 

do Município – PGM; 

RESOLVE: 

Art. 1° – Retificar a Portaria n° 049/2014 GAB/AMMA na parte relativa à 

porcentagem, visto que a mesma concede 9% (nove por cento), quando o Parecer n° 588/14 

concede 12% (doze por cento). 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
 

 
RODRIGO MELO 

Presidente  
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Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 263/2016 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

                     Considerando o Despacho GERGES n° 573/2016, que solicita a retificação da Portaria 

n° 244/2016 GAB/AMMA, fls. 16,  

 

RESOLVE: 

Art. 1° – Retificar a Portaria n° 244/2016 GAB/AMMA, quanto aos meses da 

referida Licença Prêmio por Assiduidade; 

Onde se lê: Conceder ao servidor José Rodrigues da Silva, matrícula nº 25186-

01, lotado na Divisão de Pessoal, desta Agência, 3 (três) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa aos quinqüênios compreendidos entre 28/06/1992 a 27/06/1997, 

28/06/2002 a 27/06/2007 e 28/06/2007 a 27/06/2012 a ser usufruída a partir de 02 de janeiro 

de 2017, conforme Parecer Jurídico n° 226/2016, da Chefia de Advocacia Setorial desta 

Agência e o Despacho nº 1481/2016, emitido nos autos do Processo n° 67092520. 

Leia-se: Conceder ao servidor José Rodrigues da Silva, matrícula nº 25186-01, 

lotado na Divisão de Pessoal, desta Agência, 9 (nove) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade, relativa aos quinqüênios compreendidos entre 28/06/1992 a 27/06/1997, 

28/06/2002 a 27/06/2007 e 28/06/2007 a 27/06/2012 a ser usufruída a partir de 02 de janeiro 

de 2017, conforme Parecer Jurídico n° 226/2016, da Chefia de Advocacia Setorial desta 

Agência e o Despacho nº 1481/2016, emitido nos autos do Processo n° 67092520. 
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Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 13 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
 

 
 

RODRIGO MELO 
Presidente  

 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
 

 
Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
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PORTARIA Nº 264/2016 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar a servidora Lorena Martins Duarte, matrícula n ° 1281534-01 

a transferir suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 20/10/2015 a 

19/10/2016, estipuladas para o período 20/10/2016 a 18/11/2016, para serem usufruídas nos 

períodos de 17/10/2016 a 31/10/2016 e 16/12/2016 a 30/12/2016. 

Assim determino para que se evitem prejuízo nos andamentos dos trabalhos desta 

Agência. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
 

 
 

RODRIGO MELO 
Presidente  

 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
 

 
Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
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PORTARIA Nº 265/2016 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n°. 276, de 03 de 

junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

RESOLVE: 

       Art. 1° – Designar as servidoras Alessandra Pimentel Accioly Maia , matrícula nº. 

476420-01, Patrícia Alencar de Mendonça, matrícula n° 476226-01 e Elaine Bontempo dos Reis, 

matrícula n° 475289-01, integrantes do quadro de pessoal efetivo da prefeitura de Goiânia-GO, 

ocupante do cargo / função de Fiscal de Posturas – Meio Ambiente da Carreira dos Servidores da 

Fiscalização de Atividades Urbanas e Tributárias instituída pela Lei Municipal nº. 8.904/2010 para, no 

REGIME DE TAREFA ESPECIAL de que trata o inciso V do art. 17 do Decreto nº. 1.821/2011, 

que institui o Regulamento da Fiscalização de Atividades Urbanas - Meio Ambiente, exercer as 

atribuições a que aludem os incisos XX, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXIII e XXXVIII do art. 

8º deste decreto junto ao DPCONT, sem remuneração adicional, nos limites das competências desta 

unidade administrativa definidas no caput e incisos do art. 17 do Decreto nº. 527/2008, no período de 

15 de setembro de 2016 a 15 de outubro de 2016, para cumprimento das metas de GDI. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
 

 
RODRIGO MELO 

Presidente  



Agência Municipal do Meio Ambiente 
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PORTARIA Nº 272/2016 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° – Tornar sem efeito a Portaria n° 252/2016 GAB/AMMA; 

1. Convocar a servidora Larissa Fernandes Bessa Prado, matrícula nº 1114905-

01, a transferir suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 20/12/2013 a 

19/12/2014, estipuladas para o período de 16/11/2016 a 05/12/2016, para serem usufruídas no 

período de 28/11/2016 a 17/12/2016. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 19 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 

 
 

 
RODRIGO MELO 

Presidente  
 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 009/2016. 

 

 
1. ESPÉCIE: 
 

 
Contrato n. 009/2016 

 
2. OBJETO: 

a aquisição de material permanente, para a reestruturação 

da recepção e Divisão de Protocolo da Agência 

Municipal do Meio Ambiente, conforme, condições e 

especificações. 

 
3. PARTES: 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
AMMA, com a interveniência do FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-FMMA e a 
empresa CENTRAL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA-ME

 
4. PROCESSO N: 

 
65465850 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 010/2016. 

 

 
1. ESPÉCIE: 
 

 
Contrato n. 010/2016 

 
2. OBJETO: 

a aquisição e o fornecimento parcelados de gás liquefeito 

de petróleo (GLP), acondicionado em vasilhames de 13 

Kg (P-13), 45 Kg (P-45) e à granel. 

 
3. PARTES: 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
AMMA, com a interveniência do FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-FMMA e a 
empresa FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA - ME

 
4. PROCESSO N: 

 
67038762 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 011/2016. 

 

 
1. ESPÉCIE: 
 

 
Contrato n. 011/2016 

 
2. OBJETO: 

a aquisição de material permanente, para a reestruturação 

da recepção e Divisão de Protocolo da Agência 

Municipal do Meio Ambiente, conforme, condições e 

especificações. 

 
3. PARTES: 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
AMMA, com a interveniência do FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-FMMA e a 
empresa CENTRAL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA-ME

 
4. PROCESSO N: 

 
65465850 
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                      EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO  
                                                 DE PAGAMENTO N. 003/2016 

 

 

 
 

 
1. ESPÉCIE: 
 

 
 TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE 
PAGAMENTO N. 003/2016 

 
2. OBJETO: 

 
Constitui objeto do presente termo de rerratificação a 
correção do valor do pagamento por indenização. 

 
3. PARTES: 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
AMMA e a MADEREIRA GOIANÃO LTDA.  

 
4. PROCESSO N: 

 
62316373 
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EXTRATO DO INDEFERIMENTO Nº. 458/2016 

 

Goiânia, aos 14 dias do mês de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

 
Welmes Marques da Silva 
Chefe da Advocacia Setorial 

OAB/GO. nº. 26052 

 

1. ESPÉCIE: Renovação da Licença Ambiental de Operação 

2. FUNDAMENTO: 
Estatuto da Terra, Plano Diretor de Goiânia, Estatuto da Cidade, 

Política Nacional de Meio Ambiente 

3. OBJETO: 
Indeferimento do requerimento de renovação Licença Ambiental de 

Operação em razão do não atendimento das exigências legais. 

4. PARTES: 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 

SOCIEDADE GOIANA DE PECUÁRIA E 

AGRICULTURA 

5. PROCESSO N°: 

 

66115523 

 



Instituto de Assistência à Saúde e Social 
 dos Servidores Municipais de Goiânia  

 

Av.87 c/ Rua 87 A, Nº.499, 
Setor Sul, Goiânia – GO, CEP: 74.093-000 
CEP: 74023-020  - Tel.: 55 62 3524-4642 
gimaspresidencia@gmail.com 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL: Nº. 001/2016 – CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

 

 

DESPACHO PRES./IMAS: Nº. 2786/2016 

 

Considerando o Edital de Credenciamento Nº. 001/2016 cujo objeto Constitui o 

Credenciamento, em regime simplificado, de Prestadores de Serviço de Saúde Pessoa Física 

Médicos, Odontólogos, Fisioterapeutas, Nutricionistas, Psicólogos e Fonoaudiólogos, para 

prestarem serviços aos usuários IMAS, seus dependentes naturais e agregados, regularmente 

cadastrados e portando guias próprias do CREDENCIANTE..; 

Considerando o Interesse público; 

 

Considerando o disposto no artigo 25 e seus incisos da Lei Federal nº 8666/1993. 

 

Considerando os Princípios da Legalidade, Razoabilidade e Eficiência.   

 

O Presidente do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais - 

IMAS, no uso de suas atribuições legais consoante o parágrafo único disposto no artigo 61 da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar a contratação a dos Profissionais Pessoa Física aprovados no Certame do 

Edital de Credenciamento Nº. 001/2016, com seus derivados e suas retificações, mediante 

Inexigibilidade de Licitação, conforme autorização do Chefe do Poder Executivo consoante o 

decreto 2050 de 20/08/2014. 

 

 

 

 

 



Instituto de Assistência à Saúde e Social 
 dos Servidores Municipais de Goiânia  

 

Av.87 c/ Rua 87 A, Nº.499, 
Setor Sul, Goiânia – GO, CEP: 74.093-000 
CEP: 74023-020  - Tel.: 55 62 3524-4642 
gimaspresidencia@gmail.com 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

 

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS - IMAS, 15 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 

Paulo Henrique Rodrigues Silva 

Presidente 

Decreto Nº. 1227/2016 



Instituto de Assistência à Saúde e Social 
 dos Servidores Municipais de Goiânia  

 
 

Av.87 c/ Rua 87 A, Nº.499, 
Setor Sul, Goiânia – GO, CEP: 74.093-000 
CEP: 74023-020  - Tel.: 55 62 3524-4642 
gabimaspresidencia@gmail.com 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL: Nº. 002/2016 – CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

 

 

DESPACHO PRES./IMAS: Nº. 2787/2016 

 

Considerando o Edital de Credenciamento Nº. 002/2016 cujo objeto Constitui o 

Credenciamento, em regime simplificado, de Prestadores de Serviço de Saúde Pessoa Jurídica 

Laboratórios, Clínicas, Hospitais com UTI e àqueles com Atendimento Domiciliar, para prestarem 

serviços aos usuários IMAS, seus dependentes naturais e agregados, regularmente cadastrados e 

portando guias próprias do CREDENCIANTE; 

Considerando o Interesse público; 

 

Considerando o disposto no artigo 25 e seus incisos da Lei Federal nº 8666/1993. 

 

Considerando os Princípios da Legalidade, Razoabilidade e Eficiência.   

 

O Presidente do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais - 

IMAS, no uso de suas atribuições legais consoante o parágrafo único disposto no artigo 61 da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar a contratação dos Profissionais Pessoa Jurídica, através do Edital de 

Credenciamento N° 002/2016, do Instituto de Assistência a Saúde e Social dos Servidores 

Municipais de Goiânia, mediante inexigibilidade de licitação.   

 

 

 

 



Instituto de Assistência à Saúde e Social 
 dos Servidores Municipais de Goiânia  

 
 

Av.87 c/ Rua 87 A, Nº.499, 
Setor Sul, Goiânia – GO, CEP: 74.093-000 
CEP: 74023-020  - Tel.: 55 62 3524-4642 
gabimaspresidencia@gmail.com 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

 

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS - IMAS, 15 dias do mês de setembro de 2016. 

 

 

Paulo Henrique Rodrigues Silva 

Presidente 

Decreto Nº. 1227/2016 

 



  

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Primeira Avenida Nº486 – Setor Leste Universitário – Goias CEP 74605-020  
Fone: 55 62 3524.1818| e-mail: presidência@cmtc.goiania.go.gov.br 

ATA N° 047/2016 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO JULGADORA DE 

INFRAÇÕES – COMJI DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS - CMTC 

NIRE 52300009456 – CNPJ 05.787.273/0001-41 
 

Aos 14  de setembro de 2016,  às 10:00 horas na sala de reuniões da COMJI, na sede da 
Companhia, cujo endereço está impresso no rodapé, REUNIRAM-SE: IRANILDA ELIAS 
COSTA, na condição de Presidente(suplente) da Comissão, CAROLINA GARCIA  e  PAULA 
VITÓRIA PEREIRA SILVA, na condição de Membros Relatores, respectivamente, deu-se aberta 
a seção pela Presidente, fazendo em seguida a leitura da Ata da reunião anterior, que foi apreciada, 
aprovada por unanimidade e  assinada.  Em seguida eu presidente(suplente) IRANILDA ELIAS 
COSTA passei a relatar meus processos  da  RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, todos do ano de 2016,  
cujos processos passamos  a enumerar, com seus respectivos relatórios e votação:  B – 08 – 
64961250, 64961951, 64928678, 64983199, 64987313, 64987453, 64987577, 64987593, 
64973185, 64983091, 64983156, 64983181, 649872,08 64973223, 64988280, 64988328, 
64988361, 64988204, 64988239, 64983334, 64983342, 64983351, 64983369, 64983377, 
64983202, 64983237, 64983245, 64983300, 64983318, 64991833, 64986902, 64986937, 
64986953, 64986988, 64988026, 64988077, 64983024, 64988131, 64988158, 64988166, 
64973886, 64973908, 64973932, 64973959, 64983008, 64983415, 64983458, 64983466, 
64983148, 64983326, 64983393, 64983407, 64983474, 64983482, 64983491, 64983172, 
64987658, 64987755, 64987780, 64987798, 64987984 – viagens não realizadas – processos 
mantidos por unanimidade.   Em seguida passou a palavra à Relatora CAROLINA GARCIA ,  
que relata  processos da  RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, todos do ano de 2016,  cujos processos 
passamos  a enumerar, com seus respectivos relatórios e votação:  B – 08 – 64962507, 64988182, 
64988221, 64972961, 64973100, 64983288, 34983270, 64983261, 64983253, 64962043, 
64961501, 64983041, 64983032, 64983059, 64983075, 64983067, 64987895, 64988115, 
64962558, 64962540, 64987739, 64987801, 64987861, 64987925, 64987852, 64987682, 
64960890, 64961420, 64961179, 64961161, 64961136, 64961608, 64960962, 64960989, 
64987071, 64987267, 64987178, 64987062, 64987160, 64987101, 64987291, 64987216, 
64987399, 64987381, 64987348, 64987488, 64987364, 64987615, 6987518, 64987429, 64962698, 
64983431, 64983440, 64991566, 64961446, 64961462, 64961489, 64961403, 64961586 – viagens 
não realizadas – processos mantidos por unanimidade; C-05 -  64962116 – motorista 
trafegando na contra mão dentro do terminal – processo mantido  por unanimidade.  Em 
seguida, passou a palavra para a Relatora,  PAULA VITÓRIA PEREIRA SILVA,   que  passa a 
relatar os seguintes processos da  RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, todos do ano de 2016,  cujos 
processos passamos  a enumerar, com seus respectivos relatórios e votação:  B – 08  –  64961691, 
64961527, 64961942, 64961977, 64961683, 64962710, 64961047, 64962281, 64961241, 
64962299, 64962825, 64962795, 64962752, 64962680, 64962655, 64961110, 64961071, 
64962311, 64961128, 64963410, 64973436, 64973541, 64961063, 64961837, 64961195, 
64962337, 64962370, 64962361, 64962329, 64962396, 64960849, 64962639, 64961187, 

 



  

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

Primeira Avenida Nº486 – Setor Leste Universitário – Goias CEP 74605-020  
Fone: 55 62 3524.1818| e-mail: presidência@cmtc.goiania.go.gov.br 

 64962060, 64961519, 64962019, 64962078, 64962108, 64962426, 64962400, 64962418, 
64962442, 64962469, 64961616, 64961675, 64961624, 64961641, 64961659, 64962582, 
64962094, 64928708, 64929933, 64929895, 64929887, 64928911, 64928686, 64924699, 
64924711, 64928619, 64928597 – viagens não realizadas – processos mantidos por 
unanimidade.   Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, eu 
Presidente(suplente), e também nas funções de Secretária Executiva, lavrei a presente ata que após 
lida e aprovada, será por todos assinada. 

Goiânia, 14  de setembro de 2016 

 

 



  

Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos 

 

Primeira Avenida Nº486 – Setor Leste Universitário – Goias CEP 74605-020  
Fone: 55 62 3524.1818| e-mail: presidência@cmtc.goiania.go.gov.br 

ATA N° 048/2016 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO JULGADORA DE 

INFRAÇÕES – COMJI DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

COLETIVOS - CMTC 

NIRE 52300009456 – CNPJ 05.787.273/0001-41 
 

Aos 16  de setembro de 2016,  às 10:00 horas na sala de reuniões da COMJI, na sede da 
Companhia, cujo endereço está impresso no rodapé, REUNIRAM-SE: IRANILDA ELIAS 
COSTA, na condição de Presidente(suplente) da Comissão, CAROLINA GARCIA  e  PAULA 
VITÓRIA PEREIRA SILVA, na condição de Membros Relatores, respectivamente, deu-se aberta 
a seção pela Presidente, fazendo em seguida a leitura da Ata da reunião anterior, que foi apreciada, 
aprovada por unanimidade e  assinada.  Em seguida eu presidente(suplente) IRANILDA ELIAS 
COSTA passei a relatar meus processos  da  RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, todos do ano de 2016,  
cujos processos passamos  a enumerar, com seus respectivos relatórios e votação:  B – 08 – 
64994336, 64994352, 64994387, 64994395, 64994425, 64994433, 64994506, 64994522, 
64994573, 64994581, 64994611, 64994620, 64994638, 64994654, 64994697, 64995375, 
65157705, 64991817, 64991850, 64991876, 64991892, 64991914, 64991957, 64991981, 
64992023, 64992040, 64992058, 64991655, 64991680, 64991701, 64991728, 64991761, 
64991787, 65158167, 64973711, 64983083, 64983105, 64983113, 64983130, 64987003, 
64987020, 64987046, 64987631, 64994182, 64994204, 64994239, 64994247, 64994263, 
64994280, 64994301, 64988107, 64991540, 64973941, 64983016, 64991639, 65154200, 
65158469, 65153751, 64987640, 64987941, 65120801, 65120836, 65120879, 65120895, 65120925 
– viagens não realizadas – processos mantidos por unanimidade.   Em seguida passou a palavra 
à Relatora CAROLINA GARCIA ,  que relata  processos da  RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, 
todos do ano de 2016,  cujos processos passamos  a enumerar, com seus respectivos relatórios e 
votação:  B – 08 – 65368382, 65366240, 65366339, 65366347, 65365588, 65366363, 65397145, 
65397153, 65397196, 65397170, 65366312, 65366282, 64973304, 64973380, 64973355, 
64973363, 64973321, 65405661, 65405679, 65405644, 65405628, 65405610, 65366011, 
65366061, 65366151, 65366215, 65365871, 65365898, 65365979, 65112779, 65112825, 
65113015, 65113023, 65113082, 64973011, 64972987, 64973258, 64973231, 64973142, 
64973151, 64973177, 64973720, 64973649, 64973207, 64973754, 64973673, 64973746, 
64973797, 64973827, 64973878, 64973835, 64973088, 64973274, 64973061, 64973037, 
64973681, 64973703, 64973771, 64973479, 64973509, 64973461, 64973584, 64973568, 
64973525, 64973631 – viagens não realizadas – processos mantidos por unanimidade.  Em 
seguida, passou a palavra para a Relatora,  PAULA VITÓRIA PEREIRA SILVA,   que  passa a 
relatar os seguintes processos da  RÁPIDO ARAGUAIA LTDA, todos do ano de 2016,  cujos 
processos passamos  a enumerar, com seus respectivos relatórios e votação:  B – 08  –  65154099, 
65154161, 65154129, 65157586, 65156911, 65156997, 65156962, 65157012, 65157039, 
65157071, 65112671, 65112752, 65153718, 65157691, 65153734, 65440296, 65440407, 
65440385, 65366274, 65177889, 65174987, 65175045, 65175053, 65174961, 65174952, 
65174944, 65174936, 65174928, 65175061, 65175100, 65154188, 65365324, 65365341, 
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 65365189, 65365243, 65440351, 65440121, 65440300, 65440326, 65440580, 65440067, 
65440024, 65465183, 65440521, 65440555, 65440474, 65440105, 65365294, 65365219, 
65365847, 65365804, 65365391, 65365651, 65365367, 65366193, 65365332, 65440601, 
65440032, 65465230, 65465159, 65465213, 65465248, 65440261, 65440229, 65440423 – viagens 
não realizadas – processos mantidos por unanimidade.   Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrada a reunião, eu Presidente(suplente), e também nas funções de Secretária Executiva, lavrei 
a presente ata que após lida e aprovada, será por todos assinada.                                               

                                               Goiânia, 16  de setembro de 2016 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2015 

 

 

PROCESSO Nº: 2016/0000667 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Goiânia 

 

CONTRATADA: Comercial Distribuidora e Serviços Ltda. – EPP 

 

OBJETO: Fica a empresa contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 

acréscimo de 6% (seis por cento) sobre o valor inicial do Contrato nº 38/2015, na prestação de 

serviços de jardinagem e paisagismo na Câmara Municipal de Goiânia, bem como o acréscimo de 

18% (dezoito por cento) em relação aos materiais de consumo. 

 

VALOR TOTAL: R$ 169.172,64 (cento e sessenta e nove mil, cento e setenta e dois reais e 

sessenta quatro centavos), sendo R$ 127.172,43 (cento e vinte e sete mil, cento e setenta e dois reais 

e quarenta e três centavos), destinados à prestação de serviços e R$ 42.000,21 (quarenta e dois mil e 

vinte e um centavos, referentes à aquisição de materiais.  

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/11/2015 a 02/11/2016. 

 

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2016. 

 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

 

 

 A EFICAZ COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, CNPJ/CPF nº 

07.579.663/0001-51, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) 

de Goiânia, por meio do processo nº 49405438, a renovação da Licença Ambiental Simplificada para 

a(s) seguinte(s) atividade(s): atividade Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas, 

desenvolvida(s) na (Av /Rua) C37, Quadra: 47, Lote: 02, nº 384, Setor  Jardim América, Goiânia, Go, 

CEP 74.265-270. 

 

 

CERRADO PEDRAS DECORATIVAS LTDA, CNPJ nº 04.602.806/0001-00, torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por meio do processo nº 

67499490, a Licença Ambiental Simplificada, para a seguinte atividade: Comércio varejista de 

materiais para construção não especificado anteriormente, desenvolvida na Av. T – 63, Quadra: 333, 

Lote: 15, nº 3220, Setor Jardim América, Goiânia, Go. 

 

 

D.N. CALÇADOS LTDA – ME, CNPJ/CPF nº 25.047.583/0001-37, torna público que requereu da 

Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia,  a Licença Ambiental  Simplificada  para 

a(s) seguinte(s) atividade(s): Fabricação de Calçados em Geral, desenvolvida(s) na Rua CM 14, 

Quadra: 06, Lote: 04, nº 856, Jardim Nova Esperança, Goiânia, Go. 
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